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RESUMO 

 

O assédio moral encontrou espaço nas relações de trabalho modernas. A mudança do ritmo de 
trabalho, a alta competitividade e o medo do desemprego são fatores que contextualizam esses 
ambientes de trabalho. O psicoterror, como denomina Marie-France Hirigoyen, surge de 
ações como gestos, agressões verbais ou físicas, bem como de omissões, isolando a vítima e 
deixando de transmitir a ela informações essenciais para o desenvolvimento de sua atividade. 
A caracterização do assédio moral e sua punição estão envolvidas por um alto grau de 
subjetividade, pois são formas de agressão que geralmente não deixam vestígios concretos. 
Por isso, é preciso estudar e compreender as formas de repressão ao psicoterror partindo do 
conceito de supraestatalidade do direito à integridade moral dos trabalhadores. Significa que 
seu reconhecimento ocorre no plano internacional, acima das ordens estatais. Além de afetar 
as regras de recepção dos tratados internacionais sobre direitos humanos, a supraestatalidade 
dos direitos de personalidade dos trabalhadores ratifica o discurso da soberania relativizada e 
impõe ao ordenamento interno a organização de ações para sua proteção. As medidas podem 
ser preventivas, por meio de políticas públicas, ações comunitárias, normas de organização de 
trabalho, palestras, ou repressivas, com base no subsistema de responsabilização do agressor. 
O estudo dos casos revelou que, no Brasil e em outros países, a violência contra os 
trabalhadores tem se mostrado uma das principais violações aos direitos humanos. 
 
 
PALAVRAS-CHAVES: Direitos humanos; Integridade moral; Assédio moral; Repressão; 
Trabalho – Aspectos morais e éticos.  
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ABSTRACT 

 

Mobbing has found space in the modern work relationships. The change of rhythm, the high 
competitiveness and the fear of unemployment are factors which contextualize these work 
environments. The psicoterror, Marie-France Hirigoyen’s denomination, arises from actions 
like gestures, verbal or physical aggressions, as well as omissions, isolating the victim and 
leaving her without the essential information to development his/hers activities. The 
mobbing’s characterization and punishment are surrounded by a high degree of subjectivity 
because of its forms of aggression that usually leaves no traces. Therefore, it’s necessary to 
study and understand the forms of repression the psicoterror, considering the concept of a 
supranational right, the moral integrity of workers. Means that recognition occurs at the 
international level, above the states orders. Besides affecting the rules of reception of 
international treaties on human rights, the supranational nature of the workers’ rights ratified 
the discourse of relativized sovereignty and imposes to the internal organization the creation 
of actions for its protection. The actions can be preventatives, through public politics, 
community action, standards of work’s organization, lectures, or repressives, based on the 
subsystem of the offender’s responsibility. The case studies revealed that, in Brazil and other 
countries, violence against workers has proved to be one of the most serious human rights 
violations. 
 
 
KEYWORDS: Human rights; Moral integrity; Mobbing; Repression; Work – Moral and ethical aspects. 
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INTRODUÇÃO 

     

O assédio moral está ligado à alta competitividade do mercado de trabalho que 

suscita a flexibilização dos direitos trabalhistas e gera o medo do desemprego. A falta de 

emprego traz consigo um enorme sentimento de vergonha e de não pertença ao meio social1. 

A complexidade das relações sociais também é observada nos atos que exteriorizam novas 

formas de desrespeito à dignidade no ambiente de trabalho. São imposições de tarefas com 

prazos impossíveis, transferências injustificadas do trabalhador para uma área menos 

produtiva, críticas constantes, isolamento, proliferação de boatos maldosos para ridicularizar e 

humilhar, etc. Essas condutas, quando reiteradas, inserem-se na categoria denominada assédio 

moral.  

O combate ao assédio moral, psicoterror ou violência moral é a principal forma de 

garantir o respeito à dignidade das pessoas no ambiente de trabalho. Essa percepção nasceu ao 

longo do desenvolvimento das pesquisas sobre o “Assédio moral contra as mulheres em 

Maceió” realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos da Universidade Federal de 

Alagoas2. Os dados colhidos das entrevistas com mulheres vítimas do psicoterror 

influenciaram e embasaram a escolha do tema desta dissertação.  

Com esteio nos dados empíricos, buscou-se a identificação de um sistema que 

protegesse os direitos dos trabalhadores em face do combate à violência moral. O primeiro 

passo foi identificar a natureza e o conteúdo dos direitos a serem protegidos. A integridade 

moral do trabalhador, composta pelos direitos inerentes à personalidade (vida, honra, 

intimidade, integridade psíquica e física, imagem etc.), é o bem afetado pelas diversas 

manifestações do psicoterror. O primeiro capítulo tem como ponto de partida a 

contextualização das relações de trabalho na sociedade moderna e o reconhecimento dos 

referidos direitos em um plano acima das ordens nacionais. Os direitos de personalidade são, 

portanto, direitos supraestatais e universalizantes. Conforme o filósofo e sinólogo François 

Jullien, é mais manejável atribuir-lhes esse efeito universal, reconhecendo que estes direitos 

servem como arma incondicional – instrumento negativo em nome do qual um combate a 

                                                 
1 FORRESTER, Viviane. O horror econômico. Traduzido por Álvaro Lorencini. São Paulo: UNESP, 1997, p. 
10-11.  
2 A autora é membro do Laboratório de Direitos Humanos desde 2005, quando ingressou no Programa de 
Iniciação Científica para pesquisar o assédio moral fomentado pelo CNPq, FAPEAL e UFAL.  
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priori é justo e uma resistência é legítima – que discutir se eles seriam universalizáveis, isto é, 

se podem ser estendidos como enunciados de verdade a todas as culturas do mundo3.  

As consequências lógicas da posição supraestatal de reconhecimento afetam a 

organização da ordem jurídica interna. A recepção dos tratados internacionais sobre direitos 

humanos é a principal delas. Se os referidos tratados trazem normas de natureza supraestatal, 

não se justificam regras de incorporação que restrinjam os efeitos dos instrumentos ratificados 

internacionalmente sobre direitos humanos. 

A natureza da integridade moral fortalece seu sistema de proteção. Trata-se de um 

conjunto de subsistemas, unidos para efetuar uma determinada função4. A proteção à 

integridade moral é a função desempenhada pelo sistema como um todo. No segundo capítulo 

são identificadas as regras de proteção internacionais e nacionais, bem como as diversas 

formas de manifestação do mal que esse sistema pretende combater.   

O sistema de proteção tem tanto uma faceta internacional, quanto nacional. Embora 

os principais instrumentos de proteção sejam organizados pelos Estados, dentro dos 

ordenamentos pátrios, existe a possibilidade de os direitos de personalidade do trabalhador 

serem protegidos internacionalmente, ainda que em “tom” de recomendações. Essa proteção 

será cada vez mais comum à medida que a sociedade internacional for se fortalecendo. Mas 

ainda é no plano estatal que essa proteção busca sua maior efetividade. Ela pode atuar de 

forma preventiva, por meio de políticas públicas, ações comunitárias, normas de organização 

de trabalho, palestras, etc., como de maneira repressiva, utilizando-se do subsistema de 

responsabilização (civil, administrativa e penal).  

No Brasil, não há lei federal que defina os contornos do assédio moral e a forma de 

combatê-lo, apesar de existirem algumas iniciativas municipais que tratam do problema na 

esfera da Administração Pública. Os instrumentos disponibilizados pelo sistema, mesmo que 

não tratem especificamente sobre o combate à violência moral no trabalho, podem servir para 

a função proposta. É o que se verá na análise desenvolvida no terceiro capítulo sobre o 

sistema brasileiro de repressão à violência moral.  

Na ordem estatal brasileira, eminentemente repressiva, ganha destaque a busca pela 

responsabilização do assediador. Há três tipos possíveis e independentes entre si: a civil, a 

                                                 
3 JULLIEN, François. Os direitos do homem são mesmo universais? Le Monde Diplomatique Brasil. São 
Paulo, fev. 2008, p. 30/31.  
4 OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Sistemas, organizações e métodos: uma abordagem gerencial. 13. 
ed. São Paulo, 2002, p. 35. 



 12

administrativa e a penal. Na esfera civil, a vítima do assédio moral, seja horizontal (entre 

colegas), seja vertical (com superior hierárquico), busca a compensação econômica pelos 

danos morais sofridos. Quando vítimas e agressores forem funcionários públicos, também 

existe o caminho da responsabilidade administrativa do agente assediador, para puni-lo 

disciplinarmente, por meio da abertura de um processo administrativo, que observará o direito 

à ampla defesa. Já a responsabilidade penal caracteriza-se pela sanção privativa de liberdade e 

outras penas acessórias aplicadas aos atos do agressor. Nesse ponto, é importante refletir 

sobre a necessidade ou não da criminalização do assédio moral, analisando-se os tipos penais 

já existentes.      

Portanto, a integridade moral reconhecida como um direito supraestatal e protegida, 

principalmente, na ordem nacional, fundamenta a exigência de diretrizes sobre o combate ao 

assédio moral no ambiente de trabalho. Assim, uma análise da proteção da integridade moral 

do trabalhador deve passar pelas seguintes etapas: a) estudo dos moldes contemporâneos das 

relações de trabalho, focando no trinômio sociedade/capital/trabalho; b) conhecimento do 

direito à integridade moral e do assédio moral, principal violação a este direito, por meio de 

sua conceituação, das formas de manifestação e de sua caracterização como violência; c) 

reconhecimento do direito à integridade moral do trabalhador como direitos supraestatal no 

âmbito dos tratados internacionais sobre direitos humanos e d) exame das experiências e 

iniciativas legislativas, que versem sobre a proteção da integridade moral e o combate ao 

assédio moral no ambiente de trabalho, no plano das ordens estatais, especialmente a 

brasileira.        

No quarto capítulo, os resultados apresentados pelo Laboratório de Direitos 

Humanos, em cotejo com outras pesquisas realizadas em âmbito nacional e internacional, bem 

como o estudo de casos judicializados colhidos na pesquisa de jurisprudência, mostram que o 

assédio moral não é apenas um problema organizacional no trabalho. Ele impede o 

desenvolvimento digno do trabalhador por meio da prática repetida de atos ofensivos, 

intimidatórios e discriminatórios que têm por objetivo desvalorizar, humilhar, injuriar, 

caluniar ou subjugar o trabalhador. Visa a atingir a integridade moral do trabalhador mediante 

a imposição de situações humilhantes e vexatórias. 

Da violência moral nascem os sentimentos de medo do desemprego e vergonha por 

não ser útil à sociedade. Há uma completa deslegitimação do direito de existir5. Assim, seja 

na ordem supraestatal ou no plano dos ordenamentos nacionais, o efetivo combate ao 
                                                 
5 FORRESTER, Viviane. O horror econômico. Traduzido por Álvaro Lorencini. São Paulo: UNESP, 1997. 
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psicoterror no ambiente de trabalho é imprescindível para a manutenção digna dos cada vez 

mais escassos postos de trabalho.   

As pesquisas da psiquiatra francesa Marie-France Hirigoyen serviram de importante 

alerta para os danos causados por esse tipo de violência sutil. Por isso, a real compreensão do 

assédio envolve, impreterivelmente, sua observação como um fato social. A perspectiva 

sociológica desse fenômeno descortina as dimensões do problema. O estudo jurídico não pode 

ficar alheio à realidade.   

Neste ponto, constata-se a relevância dos dados científico-empíricos colhidos nas 

pesquisas sobre o tema. Conforme Cláudio Souto, “a investigação do impacto do Direito na 

conduta humana aclararia muitas coisas aos legisladores, aos políticos, aos governantes, com 

respeito à natureza dos materiais com que trabalham”6. As pesquisas locais, nacionais e 

internacionais, quando examinadas lado a lado, revelam que os desafios apresentados aos 

Estados – desenvolvidos ou em desenvolvimento, do Norte ou do Sul – quanto à prevenção ou 

repressão contra o assédio moral são idênticos.  

O estudo dos casos julgados, noticiados e colhidos em entrevistas revela que a 

violência contra os trabalhadores – principalmente as mulheres – tem se mostrado uma das 

principais formas de violação aos direitos humanos, um dos maiores desafios da sociedade 

internacional e do constitucionalismo contemporâneo. Ao identificar o sistema de repressão 

ao assédio moral é possível guiar as medidas que pretendem implementá-lo e analisar 

criticamente as ações que já são adotadas na atualidade.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
6 SOUTO, Cláudio; SOUTO, Solange. Sociologia do direito: uma visão substantiva. 2. ed. Porto Alegre: Fabris, 
1997, p. 35-45. 
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CAPÍTULO II 
O ASSÉDIO MORAL COMO VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS NO 

AMBIENTE DE TRABALHO 
 

2.1 O Estado e os direitos dos trabalhadores  

O impacto da industrialização e as doutrinas socialistas alimentaram um amplo 

processo reivindicatório a partir da segunda metade do século XX. Esse movimento contou 

com a maciça adesão dos operários do ocidente europeu. Havia a ameaça de uma ruptura 

violenta com o Estado Liberal que já não satisfazia aos anseios sociais. Garantir a liberdade 

era insuficiente, diante das desigualdades nas relações humanas, decorrentes do desamparo de 

algumas categorias. A burguesia, hesitando na expansão dos ideais pregados pela Revolução 

Russa, adotou mecanismos que afastassem os trabalhadores da opção revolucionária, criando, 

então, o Estado Social. Suas principais características são: intervenção do Estado na 

economia, aplicação do princípio da igualdade material e realização da justiça

social126. 

No seio do Estado Providência, filho direto da crise de 1929 (Grande Depressão), 

surgiram os chamados direitos positivos. São ações concernentes a prestações sociais estatais, 

que revelaram uma transição das liberdades formais abstratas para as liberdades materiais 

concretas. O Estado incorpora, por conseguinte, um caráter positivo, em detrimento da mera 

abstenção própria do modelo liberal. No Estado Liberal protege-se a sociedade do Estado, 

com base na idéia de inibição, já no Estado Social protege-se a sociedade por meio do Estado, 

por meio da idéia de ação, em forma de prestações sociais. O foco de atenção desloca-se, 

portanto, do indivíduo para o grupo social. 

Neste contexto, ganham relevo os chamados direitos fundamentais de segunda 

dimensão (sociais, culturais e econômicos), principalmente durante o período do segundo pós-

guerra mundial, quando adquiriram foros constitucionais. Revelam a mudança do Estado 

Liberal para o Estado Social, compatibilizando o capitalismo como forma de produção e a 

consecução do bem-estar social, elemento típico do chamado Welfare State. Constituem 

direitos sociais, entre outros, o direito à saúde, à educação, à proteção da família e do 

trabalhador. 

 

                                                 
126 BRANDÃO, Adelino (org.). Os direitos humanos: antologia de textos históricos. São Paulo: Landy, 2001, p. 
37-39 e 91-96.  
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Conforme se vê, os trabalhadores tiveram uma importante participação nas mudanças 

acorridas no modelo estatal, pois as condições impostas a eles pelo modelo industrial de 

produção eram degradantes. Em 1948, foi proclamada a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, que é considerada o principal anúncio do reconhecimento dos direitos de liberdade, 

juntamente com os direitos sociais. Pela primeira vez, falava-se da limitação do poder do 

Estado pari passu com o poder de exigir dele (e mesmo contra ele) o bem-estar e a igualdade 

nas relações humanas. Também foi o primeiro acordo que contou com um substancial apoio 

dos Estados, elegendo como destinatários todos os homens e não somente alguns cidadãos 

deste ou daquele Estado. 

Assim, os direitos sociais, enquanto dimensão dos direitos fundamentais do homem, 

devem ser compreendidos como prestações estatais. Como direitos interligados ao direito de 

igualdade, sem embargo da inter-relação com o direito à liberdade. A proteção ao trabalhador 

ganhou destaque no Estado Providência, em prol da sobrevivência do modelo econômico 

capitalista.  

2.2 A proteção da integridade moral do trabalhador 

Depois do momento em que os direitos humanos foram reconhecidos no plano 

supraestatal, os Estados iniciaram o processo de proteção desses direitos. Sobre a etapa, 

constatou Cançado Trindade: 

A proteção dos direitos humanos ocupa reconhecidamente uma posição 
central na agenda internacional nesta passagem de século. Os múltiplos 
instrumentos internacionais no presente domínio, revelando uma unidade 
fundamental de concepção e propósito, têm partido da premissa de que os 
direitos protegidos são inerentes e superiores ao Estado e a todas as formas 
de organização política. Por conseguinte, estes instrumentos têm sido postos 
em operação no entendimento de que as iniciativas de proteção de tais 
direitos não se exaurem – não podem se exaurir – na ação do Estado127. 

Os sistemas de reconhecimento e proteção dos direitos humanos podem atuar em 

âmbito universal ou regional. Quanto à proteção da integridade moral dos seres humanos no 

ambiente de trabalho, encontraremos regulamentação em tratados internacionais sobre direitos 

humanos dos dois tipos de sistema e, em geral, ligados aos direitos das mulheres, já que estas 

não consideradas as maiores vítimas do assédio moral. Apesar dos escassos tratados sobre o 

                                                 
127 TRINTADE, Cançado. A consolidação da capacidade processual dos indivíduos na evolução da proteção 
internacional dos direitos humanos: quadro atual e perspectivas na passagem do século. Seminário Direitos 
Humanos no Século XXI, 10 e 11 de setembro de 1998, Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais, 
Fundação Alexandre Gusmão, Rio de Janeiro. Disponível em: <http//:www.mre.gov.br/ipri> Acesso em: 07 
maio 2009.    
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tema, uma vez que a comunidade internacional ainda está dimensionando a violência moral 

nas relações de trabalho, alguns acordos se destacam.  

O sistema universal caracteriza-se pela proteção da integridade moral do trabalhador 

no âmbito das Nações Unidas, com regras e órgãos próprios. Junto à ONU funcionam: a) 

Comissões que desempenham um importante papel na proteção dos direitos das mulheres, no 

ambiente de trabalho, como a Comissão sobre a Condição da Mulher; b) Órgãos estabelecidos 

por convenções internacionais, como Comitê contra a Discriminação da Mulher e c) Órgãos 

especializados, como a Organização Internacional do Trabalho (OIT) 128. Os principais 

tratados sobre o tema são a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e a 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (1980).  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, com o intuito de promover o 

progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, reconhece os 

direitos humanos fundamentais, a dignidade da pessoa humana e a igualdade de direitos entre 

homens e mulheres. Principais dispositivos:  

Artigo 1º. Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotadas de razão  e consciência e devem agir em relação umas às outras 
com espírito de fraternidade.   
Artigo 6º. Todos têm direito ao reconhecimento, em todos os lugares, de sua 
personalidade jurídica.  
Artigo 23.1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, 
a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o 
desemprego; 2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho; 3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a 
uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua 
família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social e 4. Toda 
pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de 
seus interesses. 
 

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher, aprofundando-se nos problemas das mulheres inseridas no mercado de trabalho, 

estipulou que a expressão “discriminação contra a mulher” é toda exclusão ou restrição baseada no 

“sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício 

pela mulher, independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, 

dos direitos humanos e liberdades fundamentais” nos campos em que ela atuar (político, econômico, 

social, cultural, civil etc.). A referida convenção ainda determina que os Estados adotem ações 

                                                 
128 PRONER, Carol. Os direitos humanos e seus paradoxos: análise do sistema americano de proteção. 
Porto Alegre: Fabris, 2002, p. 85-87. 
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adequadas para eliminar a discriminação contra a mulher no ambiente de trabalho (artigo 11.1) e 

garantir a igualdade entre homens e mulheres com  

os mesmos direitos, em particular: a) O direito ao trabalho, enquanto direito 
inalienável de todos os seres humanos; b) O direito às mesmas possibilidades 
& emprego, incluindo a aplicação dos mesmos critérios de seleção em 
matéria de emprego; c) O direito à livre escolha da profissão e do emprego, o 
direito à promoção, à estabilidade do emprego e a todas as prestações e 
condições de trabalho e o direito à formação profissional e a reciclagem, 
incluindo a aprendizagem, o aperfeiçoamento profissional e a formação 
permanente; d) O direito à igualdade de remuneração, incluindo prestações, 
e à igualdade de tratamento para um trabalho de igual valor, assim coma à 
igualdade de tratamento no que respeita à avaliação da qualidade do 
trabalho; e) O direito à segurança social, nomeadamente às prestações de 
reforma, desemprego, doença, invalidez e velhice ou relativas a qualquer 
outra perda de capacidade de trabalho, assim como o direito a férias pagas; f) 
O direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de trabalho, 
incluindo a salvaguarda da função de reprodução.  
 

Entre as ações possíveis, o tratado exemplifica a aplicação de sanções para demissões 

por causa da gravidez ou de gozo do direito a um período de dispensa do trabalho por ocasião 

da maternidade, bem como a discriminação nas demissões fundada no estado matrimonial; a 

concessão do direito a um período de dispensa do trabalho por ocasião da maternidade pago, 

com a garantia da manutenção do emprego anterior, dos direitos de antiguidade e das 

vantagens sociais; o fornecimento dos serviços sociais de apoio necessários para permitir aos 

pais conciliar as obrigações familiares com as responsabilidades profissionais e a participação 

na vida pública, em particular favorecendo a criação e o desenvolvimento de uma rede de 

estabelecimentos de guarda de crianças; e a proteção especial às mulheres grávidas em 

trabalho comprovadamente nocivo.  

A Organização Internacional do Trabalho também exerce importante papel na 

proteção à integridade moral dos trabalhadores. O Programa de Condições de Trabalho da 

OIT executa estudos e cooperação técnica para promover políticas e práticas que gerem 

melhoria progressiva das condições de trabalho e respeito à dignidade dos trabalhadores. A 

OIT, em parceria com os governos, promove a integração de métodos e práticas que visam 

incorporar indicadores de produtividade e qualidade com indicadores de segurança e saúde e 

condições gerais de trabalho. Atualmente, a Organização promove um estudo sobre as 

condições de trabalho. Para defini-las, os pesquisadores analisam a experiência de trabalho 

em cada povo. Eles verificaram que em muitos países os trabalhadores artesanais, informais 

urbanos, agrícolas, de pequenas lojas locais, vendedores e domésticos estão fora do âmbito da 

legislação protetora. Outros trabalhadores são privados de uma proteção eficaz por causa de 
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deficiências na aplicação da lei laboral. Isto é particularmente verdadeiro para os 

trabalhadores das pequenas empresas, que representam mais de noventa por cento das 

empresas em muitos países, com uma alta proporção de mulheres trabalhadoras129.  

As pesquisas e projetos desenvolvidos pela OIT são utilizados para desenvolver 

abordagens pragmáticas e programas de informação que afetem positivamente os 

trabalhadores menos protegidos. Em 1996, a OIT aprovou um código de boas práticas para a 

proteção dos dados pessoais dos trabalhadores. O objetivo é garantir a integridade moral dos 

trabalhadores por meio da proteção da intimidade. Mesmo que o referido código de prática 

não substitua a legislação interna, regulamentos ou leis internacionais, ele pode ser usado 

como base de iniciativas legais, políticas públicas ou medidas adotadas pelas empresas130.  

O sistema americano (regional), com âmbito na Organização dos Estados 

Americanos (OEA), tem na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Convenção Americana dos Direitos Humanos seus principais documentos sobre direitos 

humanos131. Sobre o reconhecimento do direito à integridade moral das trabalhadoras, a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 

(Convenção de Belém do Pará, de 1994) determinou o seguinte:  

Artigo 1º. Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência 
contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause 
morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na 
esfera pública como na esfera privada.  
Artigo 2º. Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência 
física, sexual e psicológica: a. ocorrida no âmbito da família ou unidade 
doméstica ou em qualquer relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, 
tenha compartilhado ou não a sua residência, incluindo-se, entre outras 
formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; b.  ocorrida na comunidade e 
cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, 
abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e 
assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 
serviços de saúde ou qualquer outro local e c.  perpetrada ou tolerada pelo 
Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra. 
 

O estresse no trabalho está a tornar-se um fenômeno cada vez mais comum que afeta 

todas as categorias de trabalhadores, todos os locais de trabalho e todos os países. Ela pode ter 

conseqüências nefastas para o desenvolvimento físico, mental e bem-estar social. O trabalho 

da OIT nesta área mostra que uma abordagem sistemática para prevenção do estresse faz 

muito mais sentido, no aspecto econômico e de saúde, do que uma série de tratamentos para 
                                                 
129 Disponível em: < http://www.oitbrasil.org.br/> Acesso em: 3 ago 2009. 
130 Disponível em: < http://www.oitbrasil.org.br/> Acesso em: 3 ago 2009. 
131 PRONER, Carol. Os direitos humanos e seus paradoxos: análise do sistema americano de proteção. 
Porto Alegre: Fabris, 2002, p. 84. 
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reativar aflitos trabalhadores individuais. Uma publicação da OIT, evitando estresse no 

trabalho, apresenta e analisa 19 estudos de casos internacionais sobre a forma de lidar com o 

estress no trabalho, incluindo manuais e orientações e uma bibliografia anotada sobre o 

assunto, e define a resposta preventiva. Uma série de documentos de trabalho tenha sido 

produzido para os trabalhadores de diferentes profissões de alto risco: trabalhadores de 

colarinho azul na montagem de linha de produção, offshore de petróleo e exploração de gás e 

produção de trabalhadores, controladores de tráfego aéreo, enfermagem, motoristas de ônibus. 

Estes são os principais documentos supraestatais que reconheceram o direito à 

integridade moral do trabalhador. Ao avançar, fica cada vez mais clara a ligação entre o 

reconhecimento do direito à integridade moral, consequentemente, os direitos inerentes à 

personalidade do trabalhador, a preocupação com a mulher no ambiente de trabalho e o 

combate ao assédio moral. Todos estes elementos estão intimamente conectados. Saindo do 

âmbito de reconhecimento (supraestatal), passaremos à análise dos ordenamentos estrangeiros 

(estatais) sob o aspecto protecionista, ou seja, como instrumentos de proteção ao direito à 

integridade moral, por meio da prevenção e repressão do psicoterror nas relações de trabalho.    

2.3 A proteção da integridade moral nas constituições brasileiras 

No Brasil, a partir da Constituição de 1934, sob o título “Da Ordem Econômica e 

Social”, o trabalhador passou a ser protegido em sede constitucional. O título IV, artigo 121, 

da referida Carta Constitucional estabeleceu que a lei promoveria o amparo da produção e 

estabeleceria as condições do trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção 

social do trabalhador e os interesses econômicos do país. 

Ela elegeu como diretrizes à legislação do trabalho os seguintes preceitos: a) 

proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo de idade, sexo, 

nacionalidade ou estado civil; b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições 

de cada região, às necessidades normais do trabalhador; c) trabalho diário não excedente de 

oito horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos casos previstos em lei; d) proibição de 

trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a menores de 16 e em indústrias 

insalubres, a menores de 18 anos e a mulheres; e) repouso hebdomadário, de preferência aos 

domingos; f) férias anuais remuneradas; g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa 

causa; h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando a esta 

descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, e instituição de 

previdência, mediante contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor 
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da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte; i) 

regulamentação do exercício de todas as profissões; j) reconhecimento das convenções 

coletivas, de trabalho. O constituinte pontuou no disposto no § 1º, do artigo 121, a não 

exclusão de outros direitos que melhorassem as condições do trabalhador.  

As constituições subsequentes132 mantiveram, essencialmente, essa preocupação com 

os direitos dos trabalhadores e as melhorias nas suas condições sociais. Em 1943, foi criada a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio. Na CLT 

estão as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho e as normas de 

direito material e processual relacionadas ao direito trabalhista.  

Os principais direitos regulamentados pela CLT são: a) carteira de trabalho assinada 

desde o primeiro dia de serviço; b) exames médicos de admissão e demissão; c) repouso 

semanal remunerado (1 folga por semana); d) salário pago até o 5º dia útil do mês; e) primeira 

parcela do 13º salário paga até 30/11, segunda parcela até 20/12; f) férias de 30 dias com 

acréscimo de 1/3 do salário; g) vale-transporte com desconto máximo de 6% do salário; h) 

licença-maternidade de 120 ou 180 dias, com garantia de emprego até 5 meses depois do 

parto; i) licença paternidade de 5 dias corridos; j) FGTS: depósito de 8% do salário em conta 

bancária a favor do empregado; l) horas-extras pagas com acréscimo de 50% do valor da hora 

normal; m) garantia de 12 meses em casos de acidente; n) adicional noturno para quem 

trabalha de 22 as 5 horas; o) faltas ao trabalho nos casos de casamento (3 dias), doação de 

sangue (1 dia/ano), alistamento eleitoral (2 dias), morte de parente próximo (2 dias), 

testemunho na Justiça do Trabalho (no dia), doença comprovada por atestado médico; p) 

aviso prévio de 30 dias, em caso de demissão e q) seguro-desemprego.  

O trabalhador empregado no serviço público, regido por seu respectivo estatuto, 

também possui direitos trabalhistas. De acordo com a Carta Magna de 1988, os servidores 

públicos estatutários têm direito a salário-mínimo, irredutibilidade do salário, décimo-terceiro 

salário, remuneração do trabalho noturno superior ao do diurno, salário-família, jornada de 

trabalho não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, repouso semanal 

remunerado, preferencialmente aos domingos, licença gestante de 120 dias, licença 

paternidade, proteção do trabalho da mulher, redução dos riscos inerentes ao trabalho, 

                                                 
132 Constituição Federal de 1937, “Da Ordem Econômica”, no artigo 136; Constituição Federal de 1946, Título 
V, “Da Ordem Econômica e Social”, no artigo 157; Constituição Federal de 1967, Título III, “Da Ordem 
Econômica e Social”, no artigo 158; Constituição Federal de 1967 (Emendada), no artigo165 e Constituição 
Federal de 1988, Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, Capítulo II “Dos Direitos Sociais”, no 
artigo 7º. 
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proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil133. 

Observa-se que o legislador ordinário, antes de elencar os direitos dos trabalhadores, 

sempre ressaltou a possibilidade de outros direitos que visassem a melhoria das condições no 

ambiente de trabalho, deixando espaço para as situações que não poderia antever. A 

sociedade, de tempos em tempos, sofre mudanças. Paradigmas são quebrados, tabus 

superados e novos direitos reivindicados, isto porque as exigências e necessidades dos 

indivíduos também se transformam, afetando diretamente os moldes das relações 

interpessoais. Um exemplo, no tocante aos direitos dos trabalhadores, é a greve. Até a 

Constituição de 1937, a greve e o lock-out eram declarados recursos anti-sociais nocivos ao 

trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores interesses da produção nacional. Isso 

mudou quando o artigo 158, da Constituição de 1946, passou a reconhecer o direito de greve, 

cujo exercício seria regulado pela lei infraconstitucional.  

De um comportamento antissocial a um direito do trabalhador, a greve passa a ser 

reconhecida como um instrumento por meio do qual o trabalhador poderá reivindicar 

melhores condições no ambiente laboral. A mudança ideológica da concepção de greve e toda 

a gama de direitos trabalhistas salvaguardados nos textos constitucionais são exemplos de 

como os anseios por relações de trabalho mais equilibradas, em outras palavras, mais 

igualitárias, estão presentes na agenda brasileira. 

2.4 Assédio moral: uma violação à integridade moral dos trabalhadores 

As transformações no papel do trabalho, demonstrada anteriormente, acompanham as 

mudanças na sociedade e na forma com que ocorre a integração econômica. O ambiente de 

trabalho moderno é caracterizado pelo aumento do estresse mental. O ritmo de trabalho 

mudou. A satisfação rápida do cliente é usada como justificativa para o aumento da carga de 

trabalho. As relações de consumo mudaram. Os trabalhadores são responsabilizados pela 

qualidade do serviço perante o consumidor e os avanços tecnológicos exigem do trabalhador 

novos conhecimentos e capacidade para resolver problemas individuais, executando tarefas 

mais complexas. As tarefas repetitivas e muitas vezes imprevisíveis, mantêm os trabalhadores 

em constante estado de alerta.  

                                                 
133 São os que constam no artigo 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII 
e XXX. 
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Todas essas características das relações de trabalho modernas serviram para 

aumentar e normalizar a existência da violência moral diária no ambiente de trabalho.  

Em 1984 Heinz Leymann publicou um ensaio científico sobre uma pesquisa 

realizada pelo National Board of Occupational Safety and Health in Stokolm na área da 

Medicina e da Psicologia do Trabalho134. Ele examinou as conseqüências neuropsíquicas de 

pessoas expostas a comportamentos humilhantes no ambiente de trabalho de forma reiterada, 

tanto por parte dos superiores, quanto por parte dos colegas. A pesquisa chamou a violência 

estudada de mobbing. O termo vem do verbo inglês to mob, cuja tradução é maltratar, atacar, 

perseguir, sitiar. Um dos requisitos para que o mobbing se concretize é a repetição. A 

pesquisa, desenvolvida na Suécia, verificou que em um ano 3,5% dos trabalhadores, de uma 

população economicamente ativa de 4,4 milhões de pessoas, sofreram perseguição moral por 

um período superior a 15 meses135. Segundo a autora francesa Marie-France Hirigoyen, a 

palavra mobbing  

foi presumivelmente utilizado pela primeira vez pelo etnólogo Konrad 
Lorenz, a propósito do comportamento agressivo de animais que querem 
expulsar um animal intruso, e reproduzido nos anos 60 pelo médico sueco, 
Peter Heinemann, para descrever o comportamento hostil de determinadas 
crianças em relação a outras, dentro das escolas136.  

A psicanalista francesa afirma que o assédio moral, mobbing para os anglo-saxões, 

abrange qualquer conduta abusiva que, manifestada por palavras, escritos e ações destinadas a 

afetar a integridade física e psíquica de qualquer pessoa, ponha em perigo seu emprego ou 

degrade as condições de trabalho. Por exemplo, quando há um pedido, no final do expediente, 

para que um funcionário prepare um relatório de 50 páginas para o dia seguinte e este pedido 

seja repetido com freqüência. O processo pode ser sutil, mas não será menos perverso. A 

requisição tem o objetivo de manchar a imagem que a pessoa tem de si próprio, para isolá-la e 

fazê-la sentir culpa. Tudo isto pode levar à depressão, à resignação e ao suicídio137.  

O assédio moral pode se manifestar por meio de ações, gestos ou palavra que 

atinjam, pela repetição, a auto-estima e a segurança de um indivíduo. São agressores, tanto os 

sujeitos em graus de hierarquia superiores – assédio moral vertical – quanto os colegas de 

trabalho – assédio moral horizontal. Essa violência tem por fim a humilhação do trabalhador, 

                                                 
134 GUEDES, Márcia Novaes. Terror Psicológico no Trabalho. São Paulo: LTr, 2003, p. 27. 
135 GUEDES, Márcia Novaes. Terror Psicológico no Trabalho. São Paulo: LTr, 2003, p. 27. 
136 HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-Estar no Trabalho: redefinindo o assédio moral. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 2002, p. 76. 
137 HIRIGOYEN, Marie-France. Le harcelement moral: la violenca perverse au quotidien. Paris: Syros, 
1998. 
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fazendo-o duvidar de si e de sua competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à 

evolução da carreira profissional ou à estabilidade de seu vínculo empregatício.  

O psicoterror no ambiente de trabalho pode apresentar as seguintes formas: 

imposição de tarefas com prazos impossíveis; transferência de uma área de grande 

importância para outra onde exercerá funções triviais; tomar crédito pelas idéias de outros; 

criticar constantemente; subestimar a capacidade em realizar tarefas; isolar o trabalhador, 

negando sua presença ou privando-o dos meios de comunicação (telefone, computador, 

correio); espalhar boatos maldosos; ridicularizar suas crenças; imitar; humilhar; contestar sua 

vida privada; abusar ou assediar sexualmente; exigir a realização de atividades humilhantes, 

absurdas ou aquém de suas competências; comprometer a saúde do trabalhador; exigir que o 

trabalhador execute tarefas perigosas que ponham em risco sua integridade; impedir a 

obtenção de licença; desestabilizar emocionalmente o trabalhador, ridicularizando suas 

convicções, gosto, escolhas políticas; privá-lo de qualquer oportunidade de se expressar; 

zombar dos seus pontos fracos; fazer referências depreciativas etc.  

No âmbito do assédio moral há outras nomenclaturas importantes. O conceito de 

assédio moral é amplo e engloba toda forma de violência no trabalho (bullying, mobbing, 

gestão de estresse, gestão por medo, perseguição etc.). O bullying, por exemplo, refere-se a 

uma desorganização nas relações entre trabalhador e empregador, quando este começa a 

intervir na vida privada daquele. É um tipo de intimidação. Já o mobbing é a pressão exercida 

pelo grupo sobre um dos seus membros. A gestão através do estresse significa colocar todos 

os trabalhadores da empresa sob pressão. Outra forma de gestão é a por meio do medo, que 

aumenta a pressão sobre os trabalhadores, ameaçando-os com a perda de emprego138.  

Viviane Forrester alerta que não se trata somente do desemprego em si, mas, 

principalmente, do sofrimento que ele origina. As palavras contundentes da autora,  

[...] um desempregado, hoje, não é mais objeto de uma marginalização 
provisória, ocasional, que atinge apenas alguns setores; agora, ele está às 
voltas com a implosão geral, com um fenômeno comparável a tempestades, 
ciclones e tornados, que não visam ninguém em particular, mas aos quais 
ninguém pode resistir. Ele é objeto de uma lógica planetária que supõe a 
supressão daquilo que se chama trabalho; vale dizer, empregos [...]139. 
 

Assim, observa-se que o assédio moral é uma verdadeira violação aos direitos 

humanos e não apenas um mero problema organizacional no trabalho. Por trás de todo o 
                                                 
138 Disponível em: <http://www.mobbing.nu> Acesso em: 19 jun 2009.  
139 FORRESTER, Viviane. O horror econômico. Traduzido por Álvaro Lorencini. São Paulo: UNESP, 1997, p. 
10-11.  
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problema descarrilado pelo psicoterror está o medo provocado pela marginalização dos 

desempregados. Conforme Viviane Forrester, a desemprego gera um sentimento de vergonha 

por não ser útil à sociedade, desmerecendo a legitimidade de existir140.     

2.4.1 Principais manifestações do assédio moral 

Segundo Leymann, o assédio moral consiste na atitude de privar as oportunidades 

profissionais e uma vítima social. É o resultado de atitudes negativas sobre o trabalho que 

levam à estigmatização sistemática de um indivíduo, à negação de seus direitos até a sua 

expulsão do mercado de trabalho global141. Pode ser visto como qualquer conduta abusiva, 

manifestada por comportamentos, palavras, atos, gestos, escritos unilaterais susceptíveis de 

afetar a personalidade, dignidade ou integridade psíquica de uma pessoa, ameaçando seu 

emprego e degradando o ambiente de trabalho. 

O European Foundation for the improvement of working and living realizou uma 

pesquisa com cerca de 15.800 europeus e tipificou as seguintes manifestações de assédio 

moral142: a) impedir o trabalhador de falar (com gritos; interrompendo o orador; destruindo 

seu trabalho; com ameaças etc.); b) isolar o trabalhador (deixando de falar com ele; impedi-lo 

falar em público; negando a sua presença; privando-o dos meios de comunicação – telefone, 

computador, e-mail etc.; impedir que outros trabalhadores falem com ele); c) desmerecer o 

trabalhador (espalhando boatos a seu respeito; com ridicularizações; imitar; humilhar; 

desmerecer as suas convicções ou sua vida privada; insultar ou assediar sexualmente); d) 

                                                 
140 FORRESTER, Viviane. O horror econômico. Traduzido por Álvaro Lorencini. São Paulo: UNESP, 1997. 
141 “Attitude visant à priver toutes ses possibilités professionnelles et sociales une victime désignée. Il se traduit 
par des comportements hostiles sur le lieu de travail qui amènent à la stigmatisation systématique d'un individu, 
le déni de ses droits, jusqu'à son éviction complète du marché du travail (LEYMANN) ; Toute conduite abusive 
se manifestant par des comportements, des paroles, des actes, des gestes, des écrits unilatéraux, de nature à 
porter atteinte à la personnalité, à la dignité ou à l'intégrité psychique d'une personne, à mettre en péril son 
emploi ou à dégrader le climat de travail.” (Disponível em: 
<http://www.fgtb.be/code/fr/Dossiers/2000/Harcelement/c01_0700.htm#05> Acesso em 17 nov. 2009) 
142 Des manifestations différentes. Le harcèlement moral se manifeste de différentes manières: Empêcher le 
travailleur de s'exprimer. Hurler, interrompre la personne qui parle, détruire le travail réalisé, menacer, etc. 
Isoler le travailleur. Ne plus lui parler, ne plus lui adresser la parole en public, nier sa présence, l'éloigner, le 
priver des moyens de communication (téléphone, ordinateur, courrier, ...), empêcher les autres travailleurs de lui 
adresser la parole. Déconsidérer le travailleur. Répandre des rumeurs, ridiculiser, imiter, humilier, mettre en 
cause ses convictions ou sa vie privée, injurier ou harceler sexuellement. Discréditer le travailleur. Ne plus lui 
donner de tâches à réaliser, l'obliger à réaliser des actions dévalorisantes, absurdes ou inférieures à ses 
compétences, mettre le travailleur en échec, simuler des fautes professionnelles. Le dénigrer devant les autres. 
Compromettre la santé du travailleur. Obliger le travailleur à réaliser des travaux dangereux, menacer, 
empêcher la prise de congés, agresser le travailleur. Déstabiliser le travailleur. Se moquer de ses convictions, 
de ses goûts, de ses choix politiques. Le priver de toute possibilité de s’exprimer, se moquer de ses points faibles, 
faire des allusions désobligeantes sans jamais les explicités, mettre en doute sés capacités de jugement et de 
décision. (grifei) (Disponível em: <http://www.fgtb.be/code/fr/Dossiers/2000/Harcelement/c01_0700.htm#05> 
Acesso em 17 nov. 2009). 
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desmerecer o trabalhado (não permitir que execute tarefas; forçá-lo a realizar ações 

degradantes, absurdas ou abaixo de suas habilidades; colocá-lo em xeque, simulando falta 

profissional; denegri-lo diante dos outros); e) comprometer a saúde do trabalhador (obrigar os 

trabalhadores a realizar trabalhos perigosos; impedi-lo de gozar as férias) e f) desestabilizar o 

trabalhador (zombando de suas crenças, seus gostos, suas escolhas políticas; privá-lo de 

qualquer oportunidade de expressar-se; fazer divertimento de seus defeitos, por meio de 

alusões depreciativas; duvidar de sua capacidade de julgamento e decisão)143.  

Na pesquisa desenvolvida pelo Laboratório de Direitos Humanos da Universidade 

Federal de Alagoas, que teve o objetivo de dimensionar a intensidade das agressões à 

integridade física e psíquica da mulher no ambiente de trabalho, o problema mostrou-se 

igualmente violento. As principais manifestações do assédio moral encontradas foram: a) 

críticas constantes e injustificadas ao trabalho executado; b) imposição de situações vexatórias 

e humilhantes; c) assédio sexual e contatos físicos indesejáveis e d) desvio de função e 

isolamento do empregado144. 

Para o Laboratório de Direitos Humanos, o assédio moral é o abuso de poder ou a 

prática repetida de atos ofensivos, intimidatórios e discriminatórios que tenham por objetivo 

desvalorizar, humilhar, injuriar, caluniar ou subjugar o trabalhador. Visam atingir a 

integridade física e psíquica do trabalhador mediante a imposição de situações humilhantes e 

vexatórias. Subdivide-se em duas modalidades: vertical e horizontal. O assédio vertical é 

praticado pelo superior hierárquico contra os trabalhadores a ele subordinados. Já o horizontal 

ocorre entre colegas de trabalho, exteriorizando-se por atos de hostilidade, ridicularização, 

preconceito ou intolerância contra a vítima145. 

Os dados coletados na cidade de Maceió refletem a realidade nacional. Mostram que 

o assédio moral assume diversas facetas, sempre gravitando entre a violência física, psíquica e 

sexual. A maioria dos casos que chegam aos tribunais brasileiros retrata essa dura realidade. 

Essas manifestações não acontecem isoladamente, de forma estanque. Na maioria 

das vezes, existe confluência entre as diferentes formas de assédio moral em um único caso. A 

subdivisão que será apresentada a seguir tem fins meramente didáticos. 

                                                 
143 Disponível em: <http://www.fgtb.be/code/fr/Dossiers/2000/Harcelement/c01_0700.htm#05> Acesso em 17 
nov. 2009. 
144 SARMENTO, George; CAVALCANTI, Stela. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres. 
Maceió: Edufal, 2009, p. 111-119.  
145 SARMENTO, George; CAVALCANTI, Stela. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres. 
Maceió: Edufal, 2009, p. 111-119. 



 26

2.4.1.3 Críticas constantes e injustificadas ao trabalho executado 

A crítica injustificada visa desestabilizar psicologicamente o trabalhador pela 

desqualificação de sua competência profissional. As práticas mais comuns dessa modalidade 

de assédio moral consistem em: 

(i) repreender a vítima de forma grosseira na frente de seus colegas;  

(ii) ridicularizá-la no exercício de suas atividades profissionais;  

(iii) evidenciar publicamente os erros de execução de tarefas, pondo dúvidas sobre a 

qualidade do serviço executado;  

(iv) obrigar a vítima a desempenhar trabalhos humilhantes; 

(v) confiar à vítima tarefas que exigem qualificação superiores à sua formação 

profissional, com o claro objetivo de desacreditá-la na empresa;  

(vi) confiar à vítima tarefas que não se enquadram nas funções do emprego para que 

foi contratada; 

(vii) privar a vítima de ocupação ou determinar a realização de trabalhos inúteis ou 

despropositados. 

Essa modalidade de violência no trabalho é conhecida na doutrina espanhola como 

assédio ambiental146. As ações do agressor criam um ambiente laboral intimidatório, hostil ou 

humilhante para o conjunto dos trabalhadores. A harmonia dá lugar ao medo, à desconfiança 

ao temor de represálias. O clima na empresa fica pesado, envenenado, desestimulante. Os 

trabalhadores não agüentam a forte pressão psicológica para melhorar a produtividade ou 

atingir metas e passam a apresentar quadros de estresse, esgotamento físico, diminuição da 

auto-estima e autoconfiança.    

É natural que haja divergências e até mesmo críticas de desempenho nas relações de 

trabalho. Mas o que caracteriza assédio moral é a prática reiterada de admoestações com a 

intenção de humilhar, denegrir a imagem, desqualificar os serviços executados ou 

ridicularizar a vítima. A construção jurisprudencial aponta para a punição dos patrões, chefes 

ou superiores hierárquicos que subjugam os subordinados através da desqualificação 

profissional, violência física, verbal e outras práticas de desestabilização emocional.  

 

 

                                                 
146 Cf. AROCHENA, José Fernando Lousada. El derecho de los trabajadores a la protección frente al acoso 
sexual. Granada: Editorial Comares, 1996, p. 117. 
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2.4.1.4 Imposição de situações vexatórias e humilhantes 

A pesquisa de campo mostrou que o assédio moral também se manifesta como uma 

agressão à respeitabilidade, à imagem, ao pudor e à honra da vítima. Quando agredidas, elas 

experimentam um sentimento de vergonha, de desmoralização, de rejeição e de 

preconceito147. As condutas mais comuns são: 

(i) submeter a vítima a calúnia, injúria ou difamação; 

(ii) espalhar boatos a seu respeito; 

(iii) imitar, de forma jocosa, a voz, os gestos ou defeitos físicos da vítima com a 

intenção de ridicularizá-la; 

(iv) obrigá-la a executar tarefas humilhantes, degradantes ou desumanas; 

(v) submetê-la a situações vexatórias e que afetem sua intimidade, seu corpo e o seu 

recato. 

A “revista íntima” é um dos casos mais representativos dessa modalidade de assédio 

moral. No final do expediente, muitas empresas revistam seus empregados à procura de algum 

produto furtado. Tal prática também é muito comum em condomínios residenciais de luxo, 

que costumam fazer revistas nos pertences de empregadas domésticas, jardineiros e 

prestadores de serviços.  

A matéria já foi discutida no Tribunal Superior do Trabalho148. Em 2004, a Corte 

manteve a condenação de uma loja de calçados e confecções, localizada em Guarulhos/SP, 

que obrigava os empregados a abaixar as calças até os joelhos, levantar as camisas até a altura 

do ombro, retirar os sapatos e abrir as bolsas, sob pena de rescisão contratual. Essa prática era 

referendada por uma Convenção Coletiva. 

2.4.1.3 Assédio sexual e contatos físicos indesejáveis 

A pesquisa desenvolvida pelo Laboratório de Direitos Humanos mostrou que 16% 

das entrevistadas haviam sido vítimas de violência sexual física ou psíquica. 9% declararam já 

ter recebido do patrão propostas de conotação sexual. 7%, sofrerem contatos físicos 

indesejados149. No assédio sexual, a violência é geralmente vertical. Isto é, os agressores 

ocupam posições hierárquicas de chefia na empresa ou repartição pública. Mas quando se 

                                                 
147 SARMENTO, George; CAVALCANTI, Stela. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres. 
Maceió: Edufal, 2009, p. 111-119. 
148 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 641571/2000.3. Pleno. Rel. Min. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Brasília, 13 de agosto de 2004. 
149 Conforme pesquisa apresentada no Capítulo IV. 
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trata de assédio moral, o ato ilícito também pode ser atribuído a colegas de trabalho (violência 

horizontal). 

Essa modalidade de assédio sexual pode ser analisada sob dois prismas: a 

discriminação de gênero e a discriminação sexual. A discriminação de gênero tem natureza 

sexista. Caracteriza-se pelo fato de que as agressões são dirigidas às pessoas de determinado 

sexo (sobretudo o feminino). Tem caráter genérico e tende a marcar posições de dominação. 

Manifesta-se por posturas misóginas ou preconceituosas, sem conotação sexual. Os atos de 

intolerância aparecem de forma mais acentuada quando as mulheres começam a ocupar 

espaços profissionais, tradicionalmente reservados aos homens – construção civil, forças 

armadas, metalurgia, cargos de direção etc. 

Já a discriminação sexual tem a marca da lascívia e visa à satisfação carnal. Também 

é uma forma de mostrar poder ou virilidade diante da vítima. O chefe ou colega escolhe sua 

vítima e passa a importuná-la com comportamentos sedutores ou investidas sexuais no 

ambiente de trabalho. O agressor nem sempre pretende obter favores sexuais, mas afirmar o 

seu poder em determinada organização corporativa. Sexualmente assediada, a mulher ficaria à 

sua disposição, passaria a ser um joguete em suas mãos. De tão confiante em si, sequer cogita 

que ela possa lhe dizer não. Quando isso acontece, passa a ser perseguida, humilhada e 

agredida150. 

A ilicitude da conduta está condicionada à existência de três requisitos objetivos. O 

primeiro é o caráter não desejável da conduta do agressor. O segundo é a recusa da vítima. É 

preciso demonstrar que a vítima não provocou, tolerou ou permitiu os avanços do agressor. 

Mas não se exige prova de que ela tenha recusado peremptoriamente a proposta sexual. 

Bastam sinais de recusa da vítima, por mais sutis que sejam, para a caracterização do assédio 

moral. O terceiro é o conhecimento presumido por parte do agressor de que a repetição dos 

atos é inoportuna151. 

Quando se trata de assédio sexual tais requisitos são acrescidos a outros mais 

específicos: (1) chantagem sexual com ameaça de demissão ou perseguições no trabalho; (2) 

                                                 
150 Cf. AROCHENA, José Fernando Lousada. El derecho de los trabajadores a la protección frente al acoso 
sexual. Granada: Editorial Comares, 1996, p. 103;  HIRIGOYEN, Marie-France. Le Harcelement Moral - La 
violence perverse au quotidien. Paris : Syros, 1998, p.69. 
151 Cf. DRAPEAU, Maurice. Le Harcèlement Sexuel au Travail. Québec : Les Éditions Yvon Blais Inc., 1991, 
pp. 90-91. O autor faz uma análise da jurisprudência canadense sobre o assédio sexual, ressaltando alguns 
aspectos caracterizadores dessa forma de criminalidade. Também apresenta conceitos desenvolvidos pela 
Comissão Canadense dos Direitos da Pessoa, em 1984.  
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vinculação da aquiescência da vítima à manutenção do emprego; (3) intenção de insultar ou 

intimidar a vítima, impondo-lhe constrangimentos de conotação sexual.      

(i) pedidos de favores sexuais seguidos de promessas explícitas ou implícitas de 

ascensão funcional. Ameaças verbais ou represálias concretas em caso de a vítima não ceder 

aos desejos do agressor; 

(ii) contatos físicos de caráter sexual, a exemplo de toques, beliscões, beijos e 

carícias, sem o consentimento da vítima; 

(iii) convites ou propostas inoportunas de conotação sexual, feitas de maneira sutil ou 

direta no ambiente de trabalho; 

(iv) uso de material pornográfico no ambiente de trabalho com o objetivo de 

constranger a vítima ou colocá-la em situações embaraçosas; 

(v) olhares concupiscentes e outros gestos corporais associados à sexualidade 

(piscares de olhos, movimentos dos lábios e língua com a clara intenção de minar as 

resistências da vítima); 

(vi) piadas, comentários maliciosos, insinuações, frases de duplo sentido endereçadas 

à vítima; 

(vii) agredir física ou moralmente a vítima com o objetivo de manter relações 

sexuais.     

O assédio sexual consiste em constranger o trabalhador a praticar atos de caráter 

sexual, sob a ameaça de perda de determinado benefícios, ou ainda pela promessa de algum 

ganho. Fica claro o aproveitamento da situação de superioridade hierárquica, de abuso de 

poder para fins libidinosos. Tal conduta acarreta sérios danos à saúde física e mental da 

vítima. Constitui violação grave aos direitos à intimidade, dignidade, liberdade sexual. O 

assédio sexual é uma espécie de assédio moral específica que foi criminalizada pela legislação 

brasileira no artigo 216-A do Código Penal Brasileiro. 

Distinta, portanto, da situação observada nos demais casos de assédio moral, em que 

o ato ilícito consiste na prática reiterada de atos com o intuito de diminuir o trabalhador, 

inferiorizá-lo, humilhá-lo, desestabilizá-lo e fazê-lo duvidar de sua capacidade produtiva. 

Tudo isso sem qualquer conotação de natureza sexual.  

Além da responsabilidade penal, o assédio sexual é passível de sanções cíveis, 

sobretudo indenizações por danos morais. Na maioria dos casos pesquisados, as ações são 

propostas contra as empresas, por culpa ad vigilandum. É ela que responde pelos atos de seu 

preposto, podendo ser condenada a pesadas sanções pecuniárias. Há uma forte tendência a 
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ampliar o conceito de assédio sexual como ilícito trabalhista. As relações verticais deixam de 

ser o paradigma absoluto para a caracterização do ato ilícito e dá lugar à conduta sexual 

indesejável.  

2.4.1.3.1 Flerte ou assédio moral? 

O limite entre o flerte e o assédio sexual é tênue. Naquele, a aproximação afetiva está 

dentro dos padrões de razoabilidade convencionados pela sociedade. Faz parte do jogo de 

sedução. É o ponto de partida dos relacionamentos amorosos. Não causa danos à saúde física 

e mental da pessoa cortejada, que é livre para aceitar ou rejeitar as investidas sem temer 

represálias. No assédio sexual, a vítima se sente ameaçada, perturbada, violentada moral ou 

fisicamente. A conduta violenta gera o sentimento de medo e angústia, decorrente do receio 

das implicações que a resistência da vítima possa acarretar em sua vida profissional 

(demissão, represálias, perseguição no trabalho?). 

A paquera no ambiente de trabalho tem sido tratada com muita cautela pelos 

tribunais brasileiros. É inegável que o ambiente de trabalho gera oportunidades para que as 

pessoas desenvolvam o sentimento de afetividade e possam, eventualmente, estabelecer 

relações amorosas. Muitos casais se conheceram em contextos profissionais, aproximaram-se 

afetivamente e decidiram constituir família. Proibir a paquera nas empresas ou repartições 

públicas atentaria contra o direito de intimidade dos empregados. No entanto, há sempre o 

risco de que ela evolua para o assédio sexual. Por isso, o empregador não pode permitir que 

ela ultrapasse os limites de civilidade, para que não desemboque em condutas que atentem 

contra a dignidade e a respeitabilidade da vítima.  

O TST entendeu que a paquera no ambiente de trabalho não dá ensejo à ação de 

indenização por dano moral. Era o caso de uma antiga datilógrafa do Sindicato dos 

Estivadores do Rio Grande do Sul que afirmava ter sido molestada com declarações de amor 

escritas e faladas. A Corte entendeu que as atitudes do superior hierárquico não configuravam 

assédio sexual, mas a externalização de sentimentos sem qualquer ameaça de represália. A 

mulher cortejada era livre para aceitar ou recusar as propostas românticas que lhe eram feitas. 

A aceitação não era conditio para manutenção do vínculo empregatício. Não havia risco de ser 

demitida, rebaixada ou prejudicada nas suas atividades profissionais152. 

 

                                                 
152 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 69178/2002-900-04-00.7. 5ª Turma. Rel. 
Min. João Batista Brito Pereira. Brasília, 11 de maio de 2007.   
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2.4.1.4 Desvio de função e isolamento do trabalhador 

O Laboratório de Direitos Humanos verificou, por fim, que o desvio de função foi 

mencionado por 20% das entrevistadas153. É uma prática muito comum nas empresas 

privadas, que utilizam desse estratagema para reduzir custos com despesas de pessoal. Mas 

também ocorre com freqüência no serviço público. São situações em que o superior 

hierárquico desloca o empregado para funções distintas das que foi contratado. Algumas 

vezes o empregado é “rebaixado” e passa a desempenhar atividades irrelevantes ou inferiores 

ao seu cargo. Outras vezes, a empresa paga salários correspondentes a um cargo, mas obriga o 

empregado a desempenhar as atribuições de função melhor remunerada.  

No desvio de função, a vítima é induzida a exercer tarefas absolutamente estranhas 

ao objeto do contrato de trabalho. É o caso de vendedoras que são obrigadas a cozinhar e 

fazer faxina na loja; do empregado doméstico que faz serviços de pedreiro em imóveis do 

patrão; do gerente que é “rebaixado” para a função de contínuo. Esses casos têm alguns 

pontos de confluência: (a) o dano moral é praticado em represália ao empregado que reagiu a 

abuso de poder de superior hierárquico, recusando-se a ceder às suas exigências; (b) têm o 

objetivo de humilhá-lo diante dos colegas, confiando-lhe tarefas insignificantes, degradantes 

ou estranhas às suas atribuições; (c) visa forçá-lo a pedir demissão do emprego. 

O isolamento ou quarentena é uma espécie de desvio de função que visa retirar 

arbitrariamente o empregado da ambiência de trabalho e da convivência dos colegas, com o 

objetivo de forçá-lo a pedir demissão. A comunicação é cortada para que a vítima não tome 

conhecimento do que se passa na empresa. Ela deixa de ser convidada para reuniões. É uma 

forma sutil de passar a mensagem de que a vítima não tem mais importância para a empresa, 

que sua presença é incômoda e desconfortável.  

Um dos grandes problemas do assédio moral é que muitas vítimas sequer têm 

consciência da ilicitude de determinados comportamentos no ambiente de trabalho. Tanto é 

assim, que das 100 mulheres vítimas do assédio moral, somente uma recorreu à tutela 

jurisdicional. Há uma cifra negra, pois muitos casos de assédio jamais chegam à apreciação 

do Judiciário. O ambiente de trabalho brasileiro, marcado pela informalidade, também 

contribui para o aumento desta violência. Por fim, não restam dúvidas de que promover a 

                                                 
153 Conforme pesquisa apresentada no Capítulo IV. 
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educação dos empregados, bem como a dos empregadores, é uma forma bastante pertinente 

de combate ao assédio moral no ambiente de trabalho154.  

2.4.1.5 Assédio moral x Dano moral 

As imprecisões terminológicas, geralmente, levam a equívocos no momento de 

identificar e tratar dos problemas apresentados pela sociedade. Isto ocorre com o assédio 

moral e o dano moral. Figuras distintas que, em razão da nomenclatura, são confundidas.   

O psicoterror é uma forma de violação à integridade moral no ambiente de trabalho, 

em outras palavras, fere os direitos inerentes à personalidade do trabalhador. Essa violação 

gera danos aos sujeitos detentores desses direitos. Diante disso, a Constituição Federal de 

1988 garantiu a reparabilidade dos prejuízos causados (em seu artigo 5º, inciso X), por meio 

do direito à indenização. O texto constitucional traz ainda alguns exemplos desses direitos – 

intimidade, vida privada, honra e imagem – reputando-os invioláveis.   

Como os direitos de personalidade estão voltados à realização e ao desenvolvimento 

da personalidade humana, não possuem mensuração econômica. Da mesma forma, não tem 

valor de mercado o dano que nasce do desrespeito a eles, denominado dano moral.  

Nada representa mais a intimidade de alguém que a sua faceta sexual. Uma forma 

comum de assédio moral são as propostas de conotação sexual. Esse tipo de assédio invade a 

intimidade da vítima, pois na essência da chantagem sexual está o cerceamento da liberdade e 

do direito de eleger nossas relações sexuais155. As propostas, segundo Vivot156, consistem em 

condutas verbais ou físicas, cujo autor sabe, ou deveria saber, que são ofensivas à vítima. 

Quando são investidas do superior hierárquico, têm como pano de fundo a manutenção do 

emprego, o aumento do salário ou a ascensão de carreira.   

Neste caso, o dano moral decorre do desrespeito ao direito à intimidade no ambiente 

de trabalho, com condutas de natureza sexual indesejadas. Este é um típico direito da 

personalidade. Assim, vê-se que o dano moral nasce da violação a um direito da 

personalidade do trabalhador que, por sua vez, é provocada por atos característicos do assédio 

moral. 

                                                 
154 GALVÃO, Vivianny Kelly; LINS JUNIOR, George Sarmento. Assédio moral contra as mulheres no 
ambiente de trabalho. Jornal Trabalhista Consulex, v. 1268, p. 3-24, 2009. 
155 RUIZ, José Augusto de Veja. El acoso sexual como delito autoônomo. Madrid: Colex, 1919, p. 15. 
156 VIVOT, Julio J. Martínez. Acoso sexual en las relaciones laborales. Buenos Aires: Astrea, 1995, p. 22-23. 
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2.4.2 A mulher como principal vítima do assédio moral  

A inserção das mulheres no mercado de trabalho nas últimas décadas foi um 

importante passo para a concretização dos seus direitos. Todavia, elas ainda sofrem 

discriminação de gênero, seja no momento de preencher vagas de trabalho, promoções ou na 

fixação dos salários. As mulheres são as principais vítimas em ambientes de trabalho hostis. 

Quando a comunidade internacional passa a se preocupar com a proteção da 

integridade moral das mulheres inseridas no mercado de trabalho, o combate ao assédio moral 

ganha um característica especial. As iniciativas legislativas ou políticas públicas assumem a 

proteção de direito das minorias. Embora as mulheres, com exceção da China e da Índia, 

formem a maioria da população em quase todos os países, a linguagem oficial as tem como 

minorias, porque ainda encontram obstáculos para alcançarem poderes sociais, políticos ou 

econômicos, em comparação como os homens. Além de a maioria das pesquisas apontarem 

que as mulheres são as maiores vítimas do assédio moral, também são elas as que mais 

procuram ajuda médica ou psicológica157.  

É recorrente que superiores hierárquicos violem a integridade moral das 

trabalhadoras por serem mães ou engravidarem. Elas são consideradas um “câncer” na 

empresa, em razão da condição diferenciada inerente à maternidade. Por isso, estão sujeitas ao 

rebaixamento de categorias, redução injustificada dos salários ou remuneração menor que a 

dos homens que exercem a mesma função, ameaças de serem substituídas por homens caso 

peçam afastamento em razão da maternidade, perda de promoção para homens por causa da 

gravidez etc.  

Nesse caso, na qualidade de membros da minoria, elas devem desfrutar, sem 

discriminação, os mesmos direitos que os homens e, em condição de igualdade, nas funções 

que desempenham e na vida pública. 

2.4.3 Exemplos “universais” de psicoterror no trabalho 

O assédio moral como violação à integridade moral dos trabalhadores pode ocorrer 

em qualquer ambiente de trabalho. Não importa se em sociedades consideradas desenvolvidas 

ou naquelas conhecidas como sociedades em desenvolvimento. As formas de manifestação 

são as mais diversas. Ilustrativamente, descrevo alguns casos colhidos:  

                                                 
157 HELOANI, José Roberto Montes. Assédio moral: um ensaio sobre a expropriação da dignidade do 
trabalhador. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/raeel/v3n1/v3n1a12.pdf> Acesso em: 11 de jan. de 2009. 
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O caso da economista brasileira Lena Lavinas é paradoxal porque ocorreu junto à 

Organização Internacional do Trabalho, organização que deveria selar pela integridade moral 

dos trabalhadores. Ela processou a OIT por assédio moral, em 2004, perante o Tribunal 

Administrativo da ONU e ganhou. Relatou a economista:  

“Eu era designada pelo meu chefe para missões, viagens para locais distantes 
como a África do Sul e, logo que chagava, muitas vezes em menos de 24 
horas, era chamada de volta a Genebra, com a ciência dele, sem poder 
realizar o trabalho previsto. No retorno, meu chefe perguntava, surpreso, 
diante dos meus colegas, a razão da minha volta, sugerindo que eu havia 
descumprido ordens e compromissos sem prévia autorização dele. Passava 
por maluca. Aliás, ele passou a me chamar de “crazy” [“louca”, em inglês] 
junto às secretárias que depuseram, mais tarde, a meu favor. A violência foi 
tão profunda que perdi a certeza de quem era, comecei a me sentir, de fato, 
desequilibrada. Fui isolada por parte da equipe. Só consegui superar a 
situação porque entendi que o problema não era eu.” 158  

O Laboratório de Direitos Humanos da Universidade Federal de Alagoas entrevistou 

algumas mulheres trabalhadoras que revelaram: 

“Um problema de saúde trouxe limitações ao meu desempenho. Minha 
superior me colocava para exercer atividades que eu não tinha condições de 
executar. Ela somente parou de me perseguir quando consegui uma licença 
médica de afastamento”. (nutricionista entrevistada) 

“Fui contratada para exercer uma função, para qual possuia qualificação, 
mas fui transferida para um cargo totalmente incompatível e sem 
justificativa. Fui humilhada e fiquei deprimida. Depois de pouco tempo da 
transferência pedi a rescisão do meu contrato.” (médica entrevistada) 

“Com a diminuição dos ambulatórios, meu chefe exigiu que os funcionários 
fizessem plantões (o que agravava meus problemas de saúde). Era agredida 
verbalmente. Ele gritava “tá doente, se aposente!”. Tive medo de perder meu 
emprego, mesmo assim, procurei a junta médica para pedir meu afastamento, 
já que desenvolvi pressão alta e chorava compulsivamente. Consegui ser 
transferida para outro setor, foi somente assim que consegui me livrar 
daquela situação.” (médica entrevistada)   

Na Espanha, o email pessoal de uma mulher foi invadido pela empresa onde 

trabalhava sob a acusação de espionagem. A Justiça espanhola anulou a demissão. Outro caso 

foi o de uma empresa de telefonia que trocou um trabalhador de departamento para diminuir 

sua produtividade. Ele foi isolado do resto dos membros da empresa e estava limitado a uma 

sala sem cadeira, mesa e telefone. No município espanhol de Ourense, na comunidade 

autônoma de Galiza, um homem e uma mulher tentaram suicídio em razão do assédio moral. 

                                                 
158 Sinopse Folha, São Paulo, terça-feira, 26 de julho de 2005, nº 37, p. 12. Terrorismo no Trabalho – Violência 
psicológica no trabalho vira método de gestão em empresas e organizações que querem resultados a qualquer 
custo. 
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E, segundo dados da OIT, cerca de dois milhões de espanhóis, sobretudo mulheres, sofrem 

assédio moral. Destes, 5% pensam no suicídio como forma de solucionar o problema159.   

O trabalho do século XXI é, para muitos, sinônimo de assédio moral. O desrespeito à 

integridade moral do trabalhador constitui grande preocupação, porque além de comprometer 

os direitos de personalidade do empregado, gera baixas de produtividade, atingindo a 

execução das atividades econômicas. Não é à toa que o combate ao assédio moral está na 

agenda das organizações internacionais e dos Estados, tanto do ponto de vista doméstico, 

quando no plano internacional.  

Por ter essa natureza de problema “universal”, a violência nas relações de trabalho 

não deve ser tratada pela ordem nacional de forma isolada, ou longe dos preceitos 

internacionais. Afinal, trata-se da proteção a um direito supra-estatal – a integridade moral dos 

trabalhadores. Assim, cabe aos ordenamentos nacionais acompanharem o dinamismo social e 

providenciarem formas eficientes de combate ao psicoterror, que, cada vez mais, impõe aos 

trabalhadores situações indignas. 

2.5 A integridade do trabalhador em outras ordens nacionais  

O Brasil ainda não possui legislação federal a respeito da violência moral no 

ambiente de trabalho. Tem, todavia, poucas leis municipais sobre o tema. Uma delas é a Lei 

contra assédio moral de Iracemápolis no Estado de São Paulo (Lei nº 1163/2000). Ela dispõe 

sobre a aplicação de penalidades à prática de assédio moral nas dependências da 

Administração Pública Municipal Direta por servidores públicos municipais.  

A lei considera assédio moral todo tipo de ação, gesto ou palavra que atinja, pela 

repetição, a autoestima e a segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e de sua 

competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução da carreira 

profissional ou à estabilidade do vínculo empregatício do funcionário, tais como: marcar 

tarefas com prazos impossíveis, passar alguém de uma área de responsabilidade para funções 

triviais; tomar crédito de idéias de outros; ignorar ou excluir um funcionário, só se dirigindo a 

ele através de terceiros; sonegar informações de forma insistente; espalhar rumores 

maliciosos; criticar com persistência; subestimar esforços160. Ratifica, ainda, o direito 

constitucional do servidor à ampla defesa perante as acusações que lhe forem imputadas, sob 

                                                 
159 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/lastnews.htm#noticias> Acesso em: 19 jun 2009.  
160 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
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pena de nulidade do processo que o julgou. De um modo geral, as iniciativas legais brasileiras 

e os estudos sobre o assédio moral ainda são muito tímidos161.  

Existe a Resolução do Conselho Federal de Medicina n. 1488/98 que versa sobre 

normas específicas para médicos que atendem trabalhadores162. Ela sugere que todo médico, 

ao atender seu paciente, deve avaliar a possibilidade de que a causa de determinada doença, 

alteração clínica ou laboratorial possa estar relacionada com suas atividades profissionais, 

investigando-a de forma adequada e quando necessário, verificando o ambiente de trabalho.  

O Regulamento da Previdência Social163 ilustra o quadro de agentes patogênicos 

causadores de doenças profissionais ou do trabalho. Problemas relacionados com o emprego e 

com o desemprego (Z56.-): a) desemprego (Z56.0); b) mudança de emprego (Z56.1); c) 

ameaça de perda de emprego (Z56.2); d) ritmo de trabalho penoso (Z56.3); e) desacordo com 

patrão e colegas de trabalho (condições difíceis de trabalho - Z56.5) e f) outras dificuldades 

físicas e mentais relacionadas com o trabalho (Z56.6). 

Além da relevância de conhecer o conteúdo dos tratados internacionais que 

reconhecem o direito à integridade moral do trabalhador, é preciso investigar o que tem sido 

feito nos ordenamentos estatais para proteger os direitos de personalidade dos seres humanos 

nas relações de trabalho. A principal forma de salvaguardar o direito à integridade moral é 

combater a violência moral. O assunto está na agenda das organizações internacionais e na 

pauta do dia das casas legislativas e dos planos de governos. Vários ordenamentos 

estrangeiros foram analisados, com o objetivo de identificar o problema e encontrar o melhor 

caminho para prevenir e combater a perversidade contra o trabalhador.         

A crítica feita por Sérgio Buarque de Holanda164 não foi olvidada. O autor afirma que 

a tentativa de implantar a cultura européia de tradições milenares não surtiram efeitos 

positivos na origem da sociedade brasileira. As regras, trazidas de países distantes, que 

moldaram nosso convívio, nossas instituições e nossas idéias nos transformaram em 

desterrados em nossa própria terra.   

O assédio moral tem uma característica interessante sob esse ponto de vista. Apesar 

de estar presente tanto em sociedades com alto ou baixo grau de desenvolvimento, a forma 

com que se manifesta traduz as relações de trabalho daquele contexto social. Sendo assim, em 
                                                 
161 Não desejamos seguir o discurso de que a solução para todas as questões está na atividade legislativa, assim, 
no Capítulo III será analisada a pertinência ou não da criação de lei que criminalize o assédio moral. 
162 Diário Oficial da União de 6 de março de 1998. 
163 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
164 HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do Brasil. 26. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2008, p. 31.  
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sociedades mais machistas, o psicoterror contra as mulheres será mais proeminente. É por ser 

uma violência sutil e perversa, atentatória aos direitos de personalidade dos trabalhadores, que 

todos os esforços devem ser focados no seu combate. O fenômeno da globalização pede 

medidas conjuntas e o fortalecimento da cooperação entre os povos. O direito cosmopolita165 

foi superado e buscam-se novas formas de abordar novos e antigos problemas. As iniciativas 

mais substanciais estão em alguns países europeus e americanos.     

Na União Européia, a Resolução do Parlamento Europeu166 sobre o assédio moral no 

ambiente trabalho retrata os esforços da legislação comunitária em combater esse problema de 

organização no trabalho. Ela considerada o psicoterror como a grande patologia no trabalho 

do século XXI. O Informe sobre o Assédio Moral no Ambiente de Trabalho167 foi apresentado 

ao Parlamento Europeu, na Comissão de Emprego e Assuntos Sociais, em conjunto com um 

projeto de opinião pela Comissão de Direitos da Mulher e Igualdade de Oportunidades sobre 

o Assédio Moral no Ambiente de Trabalho168, proposto por Miet Smet. Ele propõe que se 

estabeleça um marco geral para a igualdade de tratamento no emprego e de preenchimento de 

postos de trabalho entre homens e mulheres.  

Com cerca de 12 milhões de vítimas, na Europa, o assédio moral ainda recai 

principalmente sobre as mulheres169. Segundo o informe, o assédio ocorre quando, com o 

intuito de discriminar, um comportamento indesejado viola a dignidade da pessoa e cria um 

ambiente de intimidação, hostil, degradante, humilhante ou ofensivo. Neste caso, o assédio 

moral pode ser definido de acordo com as legislações e práticas nacionais de cada Estado-

Membro, considerando-se os últimos 25 anos de jurisprudência do Tribunal de Justiça170. As 

causas do assédio moral estão ligadas às deficiências de organização do trabalho, na 

circulação de informações internas e na partilha de tarefas. As disfunções das empresas 

terminam por acarretar graves violações aos direitos dos trabalhadores. 

Uma das constatações da Comissão do Emprego e Assuntos Sociais171 é que o 

assédio moral está disseminado em todos os países da União Européia. Os dados estatísticos 

analisados mostram que ele é um dos maiores fatores de estresse e tensão no trabalho. 
                                                 
165 O direito cosmopolita é o Estado em defesa, somente, dos seus próprios direitos. GÓIS, Ancelmo César Lins 
de. Direito internacional e globalização face às questões de direitos humanos. Disponível em: 
<http://www.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=1607> Acesso em: 24 abril 2009.   
166 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
167 A5-0283/2001. Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
168 2001/2339 (INI). Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
169 Ressalte-se a cifra negra, pois, embora cerca de 12 milhões de pessoas tenham se declarado vítimas do 
assédio moral, a União Européia estima que esse número é muito maior.  
170 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
171 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
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Considera que são razões para a ocorrência desta violência: as condições inseguras de 

trabalho, o aumento da concorrência, a falta de apoio dos chefes e dos colegas de trabalho etc. 

Segundo esta Comissão, o problema tange a organização do trabalho podendo o 

assédio moral manifestar-se como isolamento do trabalhador, baixa tolerância ao estresse, 

perturbações da saúde física, exigências desarrazoadas. Como conseqüência dessas ações a 

vítima pode desenvolver reações psíquicas, a exemplo da depressão. Tudo isso acarreta a 

exclusão dos trabalhadores. Gera, ademais, baixa da produtividade, redução da eficiência e 

aumento da ausência por motivos de doença, elevando-se os custos relativos à assistência 

médica e psicológica. Por isso, a necessidade de reprimir e prevenir o psicoterror, com a 

elaboração de linhas de orientação comuns, ainda que as diferenças culturais dos Estados-

Membros influenciem na compreensão do problema.  

Os esforços para encontrar instrumentos capazes de reprimir e prevenir o assédio 

moral são relevantes, uma vez que urge combater a exclusão social e o desemprego de longa 

duração na União Européia. Além de criar postos de trabalho, pretende-se garantir a melhor 

qualidade dos já existentes. 

Para tanto, são imprescindíveis ações comunitárias, a fim de esclarecer a população a 

respeito do tema, e iniciativas legislativas no sentido de combater e impedir o assédio moral. 

Também é preciso a troca de conhecimentos entre os Estados-Membros, bem como estudos 

mais aprofundados sobre a organização do trabalho. 

Um exemplo na União Européia é o código de conduta adotado pelo Banco Central 

Europeu. Ele ressalta a importância da igualdade de tratamento e da proibição de qualquer 

forma de discriminação entre homens e mulheres (artigo 2º). O regulamento combate o 

assédio sexual, psicológico ou qualquer ato de intimidação ao reputar intoleráveis condutas 

físicas, verbais ou não verbais indesejadas que tenham o intuito de descriminar. Determina 

que seus funcionários devem mostrar consideração e respeito para seus colegas e abandonar 

qualquer atitude ofensiva logo no primeiro instante em que for constatada. Além disso, há 

uma garantia de não prejuízo aos funcionários que resolverem impedir ou denunciar o assédio 

moral.  

Na França, a Lei de Modernização Social172 de 2001 introduziu no ordenamento 

francês diversos dispositivos que tratam especificamente do assédio moral nas relações de 

                                                 
172 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
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trabalho. A França, pioneira no tema, conta tanto com a regulamentação em seu Código de 

Trabalho quanto em seu Código Penal. 

O artigo 222-33-1 do Capítulo II, Título II, Livro II do Código Penal francês, tipifica 

o assédio moral como comportamentos repetitivos que têm por objeto ou efeito uma 

degradação das condições de trabalho suscetíveis de atingir os direitos de alguém e sua 

dignidade, de alterar sua saúde física ou mental ou de comprometer seu futuro profissional. 

Tem como sanção um ano de cadeia ou 100.000 francos franceses de multa. 

Na lei trabalhista francesa, o legislador não trouxe nenhum conceito de assédio 

moral. Contudo, deixou evidente que tal violência consiste numa violação aos direitos 

humanos, bem como num ilícito trabalhista. Outra característica é o fato de serem 

considerados nulos de pleno direito quaisquer atos maculados com assédio moral e ainda, 

cabe ao dito agressor provar que os atos praticados não constituem assédio moral, ou seja, 

inverte-se o ônus da prova. O artigo L. 122-45 do Código do Trabalho foi remodelado e 

trouxe novos elementos que ilustram algumas fontes de discriminação (como: aparência 

física, apelido, orientação sexual, idade). 

O Projeto de Lei português173 traz um conceito amplo de assédio moral. Contempla 

não só o assédio vertical (do superior hierárquico), como também o horizontal (colegas de 

trabalho), dedicando os três pontos do artigo 1º à definição do objeto. O legislador português 

optou pela tipificação do terrorismo psicológico (usando os termos do respectivo projeto), 

sancionando-o com pena privativa de liberdade de um a três anos, ou multa no valor de cinco 

milhões de escudos. A pena poderá ser agravada quando os atos tipificados atentarem contra a 

dignidade do trabalhador. Outra característica do projeto de lei é a possibilidade de anulação 

dos atos e decisões praticadas, com o intuito de degradar a saúde física e mental da vítima.  

O sistema norueguês174 trata do assédio moral em seu Código do Trabalho, no 

dispositivo dedicado ao Planejamento do Trabalho. Seu artigo 12 dispõe sobre a proteção do 

trabalhador contra o assédio moral ou qualquer outra conduta que seja imprópria no ambiente 

de trabalho, atuando como uma diretriz para a organização digna do trabalho. As normas 

gerais do Código do Trabalho norueguês175 apontam que, na organização do trabalho, deve-se 

levar em consideração a possibilidade de cada trabalhador ter auto-determinação e de exercer 

sua responsabilidade profissional, esforçando-se para evitar trabalho pouco diversificado. Nas 

                                                 
173 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
174 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
175 Working Environment Acts, 1977. 
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condições gerais de trabalho, a tecnologia, a organização do trabalho, a execução do trabalho, 

o horário de trabalho e os regimes salariais deverão ser organizados de forma a não expor os 

trabalhadores a efeitos físicos ou mentais adversos e de maneira a garantir as suas 

possibilidades de exercer cautela e de se assegurar que as suas condições de segurança não 

são prejudicadas. 

Na Irlanda176, o psicoterror é o comportamento repetido e impróprio direta ou 

indiretamente, verbal, físico ou com outra forma, conduzido por uma ou mais pessoas contra 

outra ou outras, no local de trabalho, que possa ser razoavelmente considerado como redutor 

dos direitos individuais à dignidade no trabalho. Um incidente isolado do comportamento 

descrito nesta definição pode ser um afronta à dignidade no trabalho, mas, como ato isolado, 

não é considerando assédio moral. 

De acordo como Código do Trabalho Suíço177, com base no dever de assistência, o 

empregador é obrigado a proteger todos os empregados, de qualquer ato de assédio moral 

(artigo 328 º CO). O empregador pode ainda exercer o seu direito de advertir a pessoa que 

praticou o mobbing. Ele tem o dever de proteger a integridade pessoal dos trabalhadores.  

A lei contra o mobbing, de iniciativa parlamentar apresentada por Josef Zisyadis, em 

05 de outubro de 2000, no Conselho Nacional, estabelece que é preciso: criar a base jurídica 

para a prevenção de intimidação no local de trabalho; criar as bases legais para a prevenção 

do assédio de um empregado pela degradação deliberada das condições de trabalho e reforçar 

a perseguição penal de um empregado.  

Na Suécia178, o conceito de violência moral traduz-se em ações repetidas, 

repreensíveis ou claramente negativas, dirigidas contra trabalhadores individuais, de forma 

ofensiva, que possam ter por resultado isolar o trabalhador da comunidade do local de 

trabalho. Segundo a Portaria do Conselho Nacional Sueco de Saúde e Segurança Ocupacional, 

a Autoridade para as Condições Laborais é a autoridade administrativa central, para resolver 

questões relativas ao ambiente de trabalho179. 

Em Luxemburgo, a Câmara dos Deputados, levando em conta que o assédio moral é 

considerado um problema crescente de saúde mental no trabalho, e que a França já alterou seu 

                                                 
176Conceito anexo à Resolução do Parlamento Europeu. Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso 
em: 10 jan 2009. 
177 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
178Conceito anexo à Resolução do Parlamento Europeu. Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso 
em: 10 jan 2009. 
179 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
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Código do Trabalho, com o objetivo de combater a perversidade no ambiente de trabalho, 

exortou o Governo a desenvolver uma lei contra o assédio moral para ser introduzida com 

urgência no processo legislativo. Ela viria para complementar a lei contra o assédio sexual, 

aprovada pela Câmara dos Representantes. 

O assédio moral na Bélgica180 são condutas abusivas e repetidas de qualquer origem, 

externa ou interna, à empresa ou instituição, que se manifestem nomeadamente por 

comportamentos, palavras, intimidações, atos, gestos, modos de organização do trabalho e 

escritos unilaterais que tenham por objetivo ou sejam de natureza a atingir a personalidade, a 

dignidade, ou a integridade física ou psíquica de um trabalhador, durante a execução do seu 

trabalho, a pôr em perigo o seu emprego ou a criar um ambiente intimidatório, hostil, 

degradante, humilhante ou ofensivo. 

A proposta de lei relativa181 ao assédio, pela degradação deliberada das condições de 

trabalho, obriga os empregadores a tomar medidas para prevenir o assédio moral e habilita o 

Rei de impor medidas específicas nesta área. O Código Penal, alterado pela Lei de 30 de 

outubro de 1998, o artigo 442bis, estabelece punição, com prisão quinze dias a dois anos e 

uma multa de cinqüenta a trezentos francos franceses, ou uma dessas sanções, para aquele que 

venha a assediar uma pessoa quando sabia ou deveria saber que iria afetar gravemente a 

tranqüilidade dela. A denúncia é personalíssima.  

Na América Latina, há o Projeto de Lei chileno182 que acresce em seu Código del 

Ramo um título específico sobre o assédio moral, denominando-o De las prácticas que 

constituyen acoso laboral y de sus sanciones. Tanto o assédio vertical quanto o assédio 

horizontal foram regulamentados. 

Diferentemente dos ordenamentos examinados, o projeto estipula um prazo 

prescricional de sessenta dias, a contar do último ato que constitua assédio moral, para que a 

vítima denuncie a situação. Como sanção, o agressor é punido com multa ou benefícios fiscais 

de 10 a 50 UTM, fazendo ver a possibilidade de que a questão se resolva na esfera 

administrativa.  

                                                 
180Conceito anexo à Resolução do Parlamento Europeu. Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso 
em: 10 jan 2009. 
181 Disponível em: <http://www.mobbing.nu/legislacion.htm> Acesso em: 19 jun 2009. 
182 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
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No Uruguai183, ao regulamentar as condutas pelas quais se manifesta o assédio 

moral, foram consideradas relevantes somente aquelas praticadas pelos superiores 

hierárquicos. A lei protege o empregado contra a demissão por parte do empregador, nos 

casos em que aquele denuncie o assédio sofrido. Garante, ademais, uma indenização, caso a 

demissão se concretize. 

A breve exposição das linhas adotadas por alguns sistemas nacionais a respeito do 

assédio moral demonstrou a diversidade de modelos existentes. O exame das similaridades e 

diferenças ajuda a compreender e pensar melhor o problema. O sistema norueguês, apesar de 

tratar o assédio moral em linhas gerais, apresenta normas diretivas bastante interessantes, a 

serem observadas na organização do trabalho. Ele atua de forma mais preventiva, que 

repressiva. Entre os sistemas que tipificam a violência moral como crime, existe o Projeto de 

Lei português, que inclusive serviu de modelo aos projetos coordenados pelo deputado federal 

Inácio Arruda184.  

Os modelos norueguês, uruguaio e chileno optaram por regulamentar o assédio moral 

em seus Códigos do Trabalho. Este último, inclusive, estabelece prazo prescricional para 

denúncia e benefícios fiscais, adotando a linha de resolver os conflitos na esfera 

administrativa. O sistema francês, além da tradicional análise do juiz, oportuniza as partes um 

acordo via mediação. Ainda, determina a inversão do ônus da prova, reconhecendo a 

dificuldade que a vítima do assédio possui em produzir as provas necessárias. 

Outro ponto é que o projeto uruguaio somente considerou relevantes os atos 

praticados pelos superiores hierárquicos, no tangente ao assédio moral, deixando de lado o 

assédio horizontal, ou seja, aquele praticado pelos colegas de trabalho da vítima.  

Mesmo diante das realidades culturais, fato é que a maioria dos projetos e leis 

examinados demonstra que seus países tratam o assédio moral como violação aos direitos 

humanos e não como um ilícito meramente trabalhista. 

2.6 Mudanças de paradigma no ambiente de trabalho 

A execução de cada tipo de trabalho exige traços de personalidade específicos. O 

papel do trabalho, com o avanço das sociedades para o capitalismo “leve” e a ideia de 

descorporificação, enfraqueceu. Os trabalhadores modernos estão submetidos a ritmos 

frenéticos e tarefas mais complexas. Aumentaram também suas responsabilidades sobre a 

                                                 
183 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
184 Os projetos brasileiros serão analisados no Capítulo III. 
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qualidade dos produtos e serviços oferecidos. A ascensão da máxima “mais eficiente não quer 

dizer maior” impulsiona os cortes nos quadros pessoais das empresas, levando o indivíduo a 

trabalhar sob constante pressão.  

É neste cenário de terror e estresse que os direitos humanos assumem uma 

importante função, principalmente o direito à integridade moral. Eles surgem para garantir 

que, mesmo em uma sociedade moderna líquida, regida pela velocidade com que os vínculos 

são desfeitos, o trabalhador tenha resguardados os traços mais inerentes à sua personalidade. 

Tais como: intimidade, honra, imagem, integridade física etc.  

O reconhecimento do direito à integridade moral ocorre nos tratados internacionais 

sobre direitos humanos celebrados entre os atores internacionais. É comum encontrar esse 

direito ligado à mulher. Ela ainda é a principal vítima de violações à integridade moral no 

ambiente de trabalho. Neste caso, a proteção dos direitos das mulheres inseridas no mercado 

ganha um status especial de proteção das minorias. Elas são concebidas assim pela linguagem 

oficial, pois, apesar de não serem, literalmente, minorias com relação aos homens, ainda 

encontram muitos obstáculos para participar de alguns setores sociais, de determinadas 

carreiras e da vida política.  

O assédio moral é a maior violação do direito supraestatal da integridade moral. É 

por essa razão que, quando passamos a analisar a proteção ao referido direito no plano estatal, 

deparamo-nos com esforços para combater a violência perversa no trabalho. Ela é a grande 

patologia das relações modernas de trabalho, atacando um elemento essencial da demarcação 

das personalidades: a necessidade de relacionar-se e ser aceito pelo mundo exterior. É certo 

que o homem pode viver em solidão física, mas não em solidão moral. 

O psicoterror se veste com as mais diversificadas máscaras. Cada situação, uma nova 

roupagem. Por ser sutil, é tarefa difícil defender-se dele ou até constatar sua presença. A 

vítima muitas vezes sequer sabe que está sendo alvo de condutas reiteradamente agressivas. 

As consequências podem ser devastadoras, quer para a vida da vítima, quer para a sociedade 

como um todo, revelando-se uma das principais causas de sofrimento humano, perdas 

econômicas e sociais.  

Os avanços sociais, políticos, econômicos e legais são imprescindíveis à evolução 

humana. Sem eles talvez a sociedade ainda tolerasse formas institucionalizadas de trabalho 

escravo, de pura e simples eliminação do adversário, de flagrante e total dominação dos fortes 

sobre os fracos. O assédio moral é uma questão do mundo globalizado. As antigas fórmulas 
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de domínio deram espaço a outro tipo de problema – a violência oculta. Por isso, os estudos 

servem para proporcionar pautas de comportamentos e ajudar a descortinar os mecanismos de 

manipulação utilizados pelos agressores. 

Diante da carência ou insatisfatória atuação do legislador brasileiro na proteção à 

integridade moral do trabalhador, por meio do combate ao assédio moral, fez-se 

imprescindível a realização de um levantamento das leis e iniciativas estrangeiras sobre o 

tema. Qualquer ação contra o assédio moral no trabalho deve ser organizada em vários níveis. 

Primeiramente, no plano legal, que deve estabelecer regras gerais sobre o tema.   

As iniciativas legais devem, a fim de organizar e garantir um meio ambiente de 

trabalho saudável: a) identificar o assédio moral, por meio de uma conceituação adequada que 

dimensione bem o problema, exemplificando as formas como se manifesta; b) cobrar 

responsabilização do empregador (setor privado) ou autoridade (setor público) de tomar 

medidas para prevenir e punir os comportamentos perversos; c) criar veículos de comunicação 

efetiva dentro dos sistemas organizacionais etc. Depois, no plano administrativo, público e 

privado, o empregador/autoridade tem o dever de agir voltado para o bem-estar do 

trabalhador, tanto com uma política de prevenção, quanto de repressão, assegurando 

transparência no trabalho, igualdade de oportunidades e políticas de privacidade do 

trabalhador (código criado pela OIT).  

Os vários tipos de condutas no ambiente de trabalho, identificadas como assédio 

moral, sutis ou ostensivas (agressões verbais, insultos, críticas constantes ao desempenho 

profissional, bem como pela imposição de contatos físicos indesejáveis e propostas de caráter 

sexual, desvio de função etc.), prejudicam a capacidade produtiva. Além dos imensuráveis 

danos à esfera psicológica e física do pessoa assediada. É importante ressaltar que, por trás de 

todo esse sistema de psicoterror, está o temor do desemprego. Mas outros elementos também 

podem ser constatados, a exemplo: o medo de não obter o apoio da família; o receio do 

preconceito que pode passar a enfrentar e o medo de sofrer alguma repressão dos 

companheiros de trabalho (que muitas vezes também são assediadores).  

Assim, diante das violações à dignidade humana nos ambiente de trabalho, os 

exemplos normativos das iniciativas estrangeiras, analisados em cotejo com a realidade 

brasileira, podem servir como influência para o tratamento do assédio moral na ordem estatal. 

Afinal, o compromisso assumido no plano internacional deve refletir-se na organização 

interna relativa às formas de proteção à integridade moral dos trabalhadores e, 

consequentemente, de repressão ao assédio moral no espaço laboral. 
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CAPÍTULO III 
SISTEMA DE REPRESSÃO AO ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE 

TRABALHO 
 

3.1 O combate ao psicoterror  

No direito brasileiro existe um sistema de proteção à integridade moral do 

trabalhador. Entende-se sistema como “um conjunto de partes interagentes e interdependentes 

que, conjuntamente, formam um todo unitário com determinado objectivo e efetuam 

determinada função”185. O sistema jurídico do ordenamento é uma unidade que cria uma 

organização hierárquica das fontes, emerge recomendações sobre a subordinação e a conexão 

das normas do ordenamento num todo186. Nesse contexto, a proteção à integridade moral é a 

função desempenhada pelo sistema como um todo. Essa função tem como fim último 

contribuir para uma maior efetividade da dignidade humana.  

Há inúmeras formas de se proteger os direitos de personalidade no ambiente de 

trabalho. Com ambientes laborais salubres, remuneração com real poder aquisitivo, concessão 

de férias, ou seja, a gama de direitos protegidos nos tratados internacionais, na Constituição 

Federal, na CLT e leis esparsas. Atualmente, entre as várias maneiras de salvaguardar esse 

conjunto de direitos inerentes à personalidade do trabalhador, o combate ao assédio moral é o 

mais pontual.   

O sistema de proteção à integridade moral do trabalhador possui um conjunto de 

elementos interrelacionados (subsistemas). Ele pode apresentar traços mais preventivos ou 

mais repressivos frente às manifestações da violência moral. Constata-se o caráter preventivo 

nas políticas públicas, palestras, campanhas governamentais, ações comunitárias, normas-

diretrizes para organização do trabalho etc. Já a faceta repressiva tem lugar no subsistema de 

responsabilização do sujeito que pratica o assédio. A prevenção é um forte instrumento para a 

construção de um ambiente de trabalho sadio, digno e produtivo.    

O gráfico abaixo ilustra o sistema de reconhecimento e proteção da integridade moral 

no ambiente de trabalho. Reconhecido no plano supraestatal, esse direito tem como conteúdo 

os direitos inerentes à personalidade dos seres humanos e por finalidade a realização da 

dignidade humana. A proteção da integridade moral nas ordens internacional e nacional 

preventiva ou repressivamente.      
                                                 
185 OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Sistemas, organizações e métodos: uma abordagem gerencial. 
13. ed. São Paulo, 2002, p. 35. 
186 FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão, dominação. 3. ed. 
São Paulo: Atlas, 2001, p. 284. 
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Nada impede que a proteção desse direito ocorra na ordem internacional. Isso será 

cada vez mais comum, à medida que a sociedade internacional se fortaleça. Todavia, ainda é 

no plano estatal que essa proteção busca sua maior efetividade. No Brasil, inexiste uma lei 

federal que defina os contornos do assédio moral e a forma de combatê-lo, apesar de haver 

algumas iniciativas municipais que tratam do problema na esfera da Administração Pública. 

Os instrumentos disponibilizados pelo sistema, mesmo que não tratem especificamente sobre 

o combate à violência moral no trabalho, podem servir para a função proposta. A Justiça do 

Trabalho tem sido pioneira no assunto, pois, mesmo diante da lacuna legislativa, tem 

analisado e julgado casos de assédio moral187. Todavia, não é suficiente.  

O psicoterror manifesta-se de várias formas e em espaços que ultrapassam a 

competência da Justiça do Trabalho. Sem dúvida, o ideal seria a resolução das questões de 

assédio moral pela via administrativa, ou seja, dentro da estrutura da empresa ou órgão, 

                                                 
187 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00056.2005.007.19.00.8. 
Pleno. Rel. Des. Severino Rodrigues. Maceió, 30 de março de 2007. Ementa: Recurso ordinário patronal. 
indenização decorrente de assédio moral. manutenção. A testemunha do autor, Sr. Sivaldo dos Santos Nolasco, 
afirmou, em depoimento, que o reclamante passou a sofrer indiferença por parte de seu subordinado, inclusive 
disse que o autor era chamado constantemente para a sala do supervisor com o intuído de informar quem era "o 
cabeça" do movimento que pretendia reivindicar melhoria salarial para a classe dos empregados da empresa. 
Desta forma, verifica-se que houve por parte do recorrente certa pressão sobre o obreiro, para que este indicasse 
"o cabeça" do movimento, o que enseja um abuso de direito por parte do recorrente sujeito a indenização por 
assédio moral, nos termos previstos nos arts. 186 e 187 do CCB. Por outro lado, o valor da indenização tem que 
ser justo e razoável, de modo a satisfazer o quanto possível a vítima, bem como penalizar e intimidar o agressor 
para que não torne a repetir o ato, sem, contudo, promover enriquecimento ou empobrecimento repentinos. 
Recurso patronal parcialmente provido. (sem grifo no original). 
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conforme prevê a lei francesa, garantindo lugar à mediação. Mas, esse passo exige o mínimo 

de compreensão a respeito do que seja o assédio moral, das formas com que ele se manifesta e 

normas direcionadas à ótima organização do trabalho. Eis o desafio, diante de um tímido 

subsistema preventivo. Quando apenas 1% das entrevistadas se percebe vítima de assédio 

moral, revela-se o profundo desconhecimento sobre o assunto188.   

O gráfico abaixo ilustra as possibilidades de repressão ao assédio moral com base na 

responsabilização do agressor nas esferas civil, administrativa e penal, bem como no setor de 

cada ambiente de trabalho – público ou privado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assim, é diante de um conjunto de normas eminentemente repressivas que serão 

examinadas as formas de combate ao assédio moral no Brasil. Conforme pontuado, a proteção 

à integridade moral do trabalhador ocorre, na ordem estatal pátria, no âmbito judicial na busca 

pela responsabilização do assediador. As responsabilidades podem ser civil, administrativa e 

penal, ressaltando-se que não se excluem189. Para tanto, é preciso que vítima e agressor 

                                                 
188 Dado colhido pelo Laboratório de Direitos Humanos. (SARMENTO, George. CAVALCANTI, Stela (coord.). 
Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres. Maceió: EDUFAL, 2009). 
189 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. EDcl no REsp n. 1031176/SP. Pleno. Rel. Min. Herman Benjamin. 
Brasília, 13 de novembro de 2009. Ementa: Processual civil. embargos de declaração. ofensa ao art. 535 do cpc 
não configurada. rediscussão da matéria de mérito. impossibilidade. prequestionamento para fins de interposição 
de recurso extraordinário. inviabilidade. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para 
a rediscussão da matéria de mérito. 3. O acórdão embargado, com base em jurisprudência dominante do Superior 
Tribunal de Justiça, entendeu válidos os atos praticados anteriormente à declaração de inconstitucionalidade da 
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possuam vínculos de trabalho, horizontais (envolvendo colegas) ou verticais (envolvendo 

superior hierárquico), nascidos no setor público ou no privado. A depender da arrumação 

desses elementos, as peculiaridades do sistema de repressão ao assédio moral, dentro do 

subsistema das responsabilidades, aparecerão.    

3.5 Assédio moral e responsabilidade civil: a busca compensatória  

A responsabilização é meio e modo de exteriorização da própria justiça e, sob a ótica 

jurídica, traduz-se no dever moral de não prejudicar o outro190. A ciência jurídica, 

conhecimento que busca a comprovação de dados pela observância dos fatos, assim como as 

demais ciências criadas pelo homem, pretende conhecer seus objetos e, consequentemente, 

conceituá-los.      

Diante das mudanças das relações sociais e da crescente complexidade das posturas 

assumidas pelos homens no processo de interação social, o instituto da responsabilidade civil 

está longe de ser tema pacificado. Na lei, doutrina e jurisprudência, as questões sobre a 

responsabilidade civil ganham fôlego diante das novas situações apresentadas pelo cotidiano. 

De início, três são seus principais elementos: dano, conduta que gerou o prejuízo e nexo 

causal entre dano sofrido e a conduta.  

Segundo a Constituição Federal, o dano gerador da responsabilidade civil pode ser 

material, relativo ao que a vítima efetivamente perdeu e ao que razoavelmente deixou de 

ganhar, e moral, concernente as dores e dissabores experimentados pela violação de seus 

direitos. Esta última categoria é a mais discutida191, não só por sua natureza extremamente 

abstrata, mas pelo tratamento, muitas vezes desarrazoado, dado pelos julgadores em razão de 

sua banalização192.      

                                                                                                                                                         
Lei 10.628/2002, inclusive aqueles que possuem carga decisória. 4. Desinfluente o trancamento das ações penais 
a que o embargante respondia, tendo em vista que se encontram sob apuração atos de improbidade 
administrativa. Não merece prosperar a apontada contradição porquanto o mesmo fato pode ser utilizado como 
base para averiguar responsabilidade em instâncias diversas. As esferas são independentes e a natureza da 
responsabilização é diversa, bem como a aplicação das sanções. 5. Patente o interesse recursal do MPF na 
hipótese, ainda que a ação tenha sido recebida no Juízo de 1º Grau, uma vez que a continuidade da medida 
restritiva é essencial para que se efetive a indisponibilização dos bens desde a época em que determinada pelo 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, além de haver reflexos para os demais requeridos na ação originária. 6. 
Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional em Recurso Especial, 
ainda que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 7. Embargos de Declaração rejeitados. (sem 
grifo no original). 
190 STOCO, Rui. Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1999, p. 59. 
191 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à personalidade. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 28-37. 
192 Mesmo diante dessas inquietações – que estão longe de serem superadas – cogita-se a existência de uma nova 
categoria de dano: o dano social. Ele diz respeito à quebra de confiança e segurança, sentimentos essenciais em 
toda e qualquer sociedade. Seus defensores afirmam que um “ato, se doloso ou gravemente culposo, ou se 
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Existe uma relação entre os danos morais e os direitos da personalidade. Observa-se 

isso no inciso X, artigo 5º da Constituição Federal, que garantiu a indenização pelos danos 

materiais e/ou morais causados aos direitos à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. 

Os direitos da personalidade são especificamente tutelados pelo texto constitucional. Embora 

o constituinte mencione somente os direitos na esfera da privacidade e da honra, não é 

prudente defender que estejam descobertos dessa tutela os demais direitos da personalidade 

(vida, liberdade, sigilo, identificação pessoal, integridade física e moral etc.).  

A relação entre os direitos inerente à pessoa do trabalhador e o dano moral é 

necessária e desafiadora. Não há dano moral sem que algum direito da personalidade tenha 

sido ferido. Dessa forma, será na fixação do quantum compensatório que se verificará o juízo 

de equidade do juiz193.  

Os direitos da personalidade refletem bens integrantes da interioridade da pessoa e os 

danos morais decorrente de violações representam a tentativa de compensar a dor e os 

dissabores vividos. Não possuem mensuração econômica e por isso, não há que se falar em 

reparação, mas em compensação.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, restou inquestionável a 

reparabilidade dos danos morais. Por outro lado, grande polêmica gira em torno dos critérios 

para a fixação dos valores compensatórios. Apesar de a Carta Magna ter apontado a 

proporcionalidade como um critério (artigo 5º, inciso V), inexistem parâmetros seguros de 

quantificação, ficando ao arbítrio do julgador verificar a dor moral do ofendido194.  

Um dos grandes problemas do dano moral é que os julgadores baseiam suas decisões 

em argumentos genéricos (razoabilidade, bom senso), sem detalhar o percurso que o levou 

àquela quantia compensatória195. 

Um dado para esta análise refere-se à tentativa do Projeto de Lei nº 2.369, de 

iniciativa do Deputado Federal Mauro, que tramita no Congresso Federal, de predeterminar a 

fixação do quantum indenizatório nas reparações por danos morais. O PL possuía a seguinte 

redação: “Art. 3º [...] § 1º A indenização por assédio moral tem o valor mínimo equivalente a 

                                                                                                                                                         
negativamente exemplar, não é lesivo somente ao patrimônio material ou moral da vítima mas sim, atinge a toda 
a sociedade, num rebaixamento imediato do nível de vida da população” (AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Por 
uma nova categoria de dano na responsabilidade civil: dano moral. Revista Trimestral de Direito Civil. Rio de 
Janeiro: Padma, n. º 19. p. 211-218, jul./set. 2004, p. 215). 
193 LÔBO, Paulo Luiz Netto. Danos morais e direitos da personalidade. Revista trimestral de Direito Civil. Rio 
de Janeiro, n. º 6. p. 79-97. abr./jun. 2001.  
194 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à personalidade. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 28-30.  
195 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à personalidade. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 37. 
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10 (dez) vezes a remuneração do empregado, sendo calculada em dobro em caso de 

reincidência”. Emendado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o 

referido dispositivo restou da seguinte forma: “A fixação do valor da indenização por assédio 

moral deverá ficar a critério do magistrado, o qual irá fixá-la, de acordo com as peculiaridades 

de cada caso, a gravidade do fato, ao nível sócio-econômico do autor”.  

A Comissão justificou-se alegando que descabe ao legislador fixar parâmetros 

indenizatórios, os quais somente os magistrados, diante do caso concreto e através da 

interpretação sistemática da ordem jurídica, podem extrair. Sem a observância da 

peculiaridade de cada caso concreto, o valor indenizatório corre o risco de ficar aquém ou 

além da compensação ideal (leia-se, justa). 

Todavia, note-se que o elevado grau de subjetividade observado nesse momento da 

atividade jurisdicional não se confunde com arbitrariedade. Esse espaço nasce da própria 

natureza dos direitos que se pretende compensar. Ele está cercado por diversos critérios que 

impedem que a atividade jurisdicional desvirtue-se, pois o julgador deve fundamentar sua 

decisão, mas especificamente a quantificação da compensação, em parâmetros que o mesmo 

apontará. É o momento de observar se o seu juízo foi ou não equânime.  

A obrigação de compensar os trabalhadores traduz-se em uma resposta do 

ordenamento jurídico a lesões decorrentes dos atos do assediador. Não é uma punição, mas 

uma tentativa de equilibrar, moderando ou neutralizando, os acréscimos observados no 

patrimônio de um, diante dos prejuízos suportados pelo do outro196. Assim, quando se trata de 

assédio moral, será necessária a investigação da antijuridicidade do fato, pois importa 

verificar a ocorrência de pelo menos um dos tipos de conduta dessa violência moral.  

A pesquisa de jurisprudência demonstra que, em suas motivações, os julgadores 

geralmente apontam o caráter punitivo ou disciplinar da fixação do quantum reparatório. Em 

uma pesquisa de percepção, realizada com magistrados da Justiça do Trabalho de Alagoas, 

ficou patente a diversidade de critérios utilizados no momento da fixação do quantum 

indenizatório, nas ações de reparação por danos morais. Os entrevistados elencaram os 

seguintes parâmetros: a proibição do enriquecimento sem causa da vítima; a reeducação do 

agressor; a intensidade do assédio, observando o dano social causado à vítima; as 

conseqüências do dano na vida do agredido; sua capacidade de recuperação; a 

                                                 
196 STOCO, Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 199, p. 81. 
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proporcionalidade entre o valor e o dano; capacidade econômica do agente agressor; o dolo e 

a culpa do agressor, sua intenção de praticar tal violência197.  

Os magistrados acreditam que, diante dos princípios de razoabilidade e 

proporcionalidade, a indenização deve refletir, além de uma mera compensação financeira da 

vítima, uma punição com caráter pedagógico. Essa percepção se confirma na própria 

jurisprudência do Tribunal. Os julgados apontam para os seguintes critérios: a) caráter 

pedagógico da indenização, b) comportamento do agente, c) gravidade do dano, d) 

conseqüências do dano, e) porte econômico-financeiro, f) capacidade de recuperação do 

reclamante e g) não enriquecimento ilícito da vítima198.    

Não há dúvidas de que esse sentimento de punição na concessão da reparação por 

danos morais não está incutido somente nos julgadores desse âmbito do direito civil 

especializado nas questões trabalhistas. Reflete a punição na ceara cível como um todo199.   

Um ponto relevante sobre a responsabilidade civil trata dos seus elementos. 

Atualmente, o ordenamento jurídico brasileiro adota duas espécies de responsabilidade civil: 

subjetiva e objetiva. A responsabilidade civil é “sempre uma obrigação de reparar danos 

antijuridicamente causados a outrem: danos causados à pessoa ou ao patrimônio de outra 

pessoa, ou danos causados a interesses transindividuais”200. É mais comum encontrar nas 

conceituações o ato ilícito como elemento da responsabilidade civil, embora exista a 

possibilidade de danos decorrerem de atos lícitos. 

Todavia, quando se trata de compensações indenizatórias decorrentes de atos de 

assédio moral, mesmo diante do reconhecimento de que o autor de ato lícito pode ser 

responsabilizado pelos danos causados por suas ações ou omissões, não se vislumbra a 

ausência do ato ilícito.  

Isto porque a compensação indenizatória nascerá das diferentes manifestações de 

assédio moral, pois os atos que caracterizam o psicoterror são sempre violadores de, pelo 

menos, algum direito ligado à personalidade do trabalhador. Logo, a antijuridicidade do fato 

danoso é elemento da responsabilização nos casos de assédio moral.  

                                                 
197 SARMENTO, George. CAVALCANTI, Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres. Maceió: Edufal, 2009, p. 120-124.   
198 SARMENTO, George. CAVALCANTI, Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres. Maceió: Edufal, 2009, p. 120-124. 
199 Este seria o denominado dano social, uma pena – reposição à sociedade – que tem por objetivo a restauração 
da tranquilidade afetada pela conduta danosa.   
200 NORONHA, Fernando. Âmbito da responsabilidade. Revista Trimestral de Direito Civil. Rio de Janeiro: 
Padma, n. º 12. p. 39-58, out./dez. 2002.  
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Além disso, se a vítima desses atos e, consequentemente, o assediador compõem os 

quadros do setor público existe, ainda, a possibilidade de buscar uma compensação perante o 

Estado. Hipótese em que a responsabilidade será objetiva, ou seja, basta a comprovação dos 

atos de assédio que violem a integridade moral do sujeito no ambiente de trabalho.   

Com relação ao laço entre a conduta ilícita e o dano, vale transcrever que201  

[...] Como não se desconhece, não basta que o agente haja procedido contra 
jus, isto é, não se define a responsabilidade pelo fato de cometer um ‘erro de 
conduta’. Não basta que a vítima sofra um dano, que é elemento objetivo do 
dever de indenizar, pois se não houve um prejuízo a conduta antijurídica não 
gera obrigação de indenizar. 

É necessário que se estabeleça uma relação de causalidade entre 
injuricidade da ação e o mal causado, ou, na feliz expressão de 
Demogue, ‘é preciso esteja certo que, sem este fato, o dano não teria 
acontecido. Assim, não basta que uma pessoa tenha contravindo a 
certas regras; é preciso que sem esta contravenção o dano não 
ocorreria’ (op.cit.,vol IV, n.6) [...] 
   

Se, por um lado, a comprovação da existência de alguma das manifestações de 

assédio moral seja difícil – tendo, inclusive, a legislação francesa determinado a inversão do 

ônus da prova para esses casos – por outro lado, uma vez constatados, a natureza repetitiva, 

característica dos atos de psicoterror, revela com facilidade o dolo do agressor.  

Ao estabelecer as competências para o julgamento das causas, a Emenda 

Constitucional n. 45/2004 deu um grande passo para a repressão ao assédio moral. O artigo 

114, VI, a Constituição Federal estabelece que Justiça do Trabalho é competente para 

processar e julgar as ações de indenização por dano moral decorrentes da relação de trabalho. 

É a ela que devem recorrer os trabalhadores celetistas e prestadores de serviços. Já os 

servidores públicos, devem propor ações de indenização na Justiça Comum (Federal ou 

Estadual). No âmbito estadual, existem as Varas da Fazenda Pública, que atuam nos casos de 

assédio moral ocorridos em órgãos públicos.  

 

 

3.6 Responsabilidade administrativa: punição disciplinar do agressor 

O Laboratório de Direitos Humanos, em pesquisa de campo, constatou que 15% das 

mulheres vítimas do assédio moral eram funcionárias públicas202. Além da responsabilização 
                                                 
201 STOCO, Rui. Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudencial. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1999, p. 233.  
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civil, o servidor público que sofrer danos decorrentes de atos de assédio moral pode buscar a 

responsabilização administrativa do agressor, por meio da instauração de procedimento 

disciplinar.  

A lei n. 8.112/90, que trata do regime jurídico dos servidores públicos estatutários no 

âmbito federal, enumera um conjunto de deveres do servidor, entre eles o de exercer com zelo 

e dedicação as atribuições do cargo; ser leal às instituições a que servir; atender com presteza 

ao público em geral, à expedição de certidões requeridas, às requisições para a defesa da 

Fazenda Pública; levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 

ciência em razão do cargo; zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; manter conduta compatível com a moralidade administrativa; representar contra 

ilegalidade, omissão ou abuso de poder etc (artigo 116).  

Da mesma forma, a lei traz algumas proibições – como opor resistência injustificada 

ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; promover manifestação de 

apreço ou desapreço no recinto da repartição; coagir ou aliciar subordinados no sentido de 

filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político; valer-se do cargo para 

lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; receber 

propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições 

etc. – que, desrespeitadas, geram a responsabilização administrativa do servidor, punido com 

advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição 

de cargo em comissão ou função comissionada.  

Na esfera administrativa, existem algumas leis municipais que tratam do assédio 

moral praticado por servidores públicos. Ilustrativamente, há a lei municipal n. 13.288, de 10 

de janeiro de 2002, da Cidade de São Paulo, aplicável aos servidores públicos municipais 

(administração pública direta e indireta). Ela traz a seguinte conceituação de assédio moral203: 

Para fins do disposto nesta lei considera-se assédio moral todo tipo de 
ação, gesto ou palavra que atinja, pela repetição, a auto-estima e a 
segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e de sua 
competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à 
evolução da carreira profissional ou à estabilidade do vínculo 
empregatício do funcionário, tais como: marcar tarefas com prazos 
impossíveis; passar alguém de uma área de responsabilidade para 
funções triviais; tomar crédito de idéias de outros; ignorar ou excluir 

                                                                                                                                                         
202 SARMENTO, George. CAVALCANTI, Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres. Maceió: Edufal, 2009, p. 112. 
203 Disponível em: <http://www2.oabsp.org.br/asp/clipping_jur/ClippingJurDetalhe.asp?id_noticias=11838&Ano 
Mes=20021> Acesso em: 19 jan. 2010.  
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um funcionário só se dirigindo a ele através de terceiros; sonegar 
informações de forma insistente; espalhar rumores maliciosos; criticar 
com persistência; subestimar esforços.  

A lei estabelece as penalidades de suspensão, multa ou demissão ao servidor público 

responsabilizado administrativamente. Há quem questione a constitucionalidade da 

regulamentação municipal para a esfera administrativa, sobre o assédio moral. Foi o que 

ocorreu com a lei municipal n. 2.887/08, de Lavras do Sul, liminarmente suspensa por decisão 

do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul204. 

O desembargador Arno Werlang, em Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta 

pelo prefeito Paulo Alcides Vidal de Souza, entendeu que o ato de promulgação da lei feriu o 

princípio da independência entre poderes, pois havia sido proposta no âmbito da Câmara 

Municipal. Além disso, a Câmara teria tratado de tema de competência exclusiva da União. 

Para ele, a inconstitucionalidade da lei está patente em razão da “flagrante ingerência do 

Poder legislativo na Administração Municipal, avocando para si atos de fiscalização que não 

lhe são admitidos.” e pelo artigo 60, inciso II, da Constituição Estadual, é de competência 

exclusiva do “chefe do Poder Executivo para a iniciativa de leis que envolvam os servidores 

públicos e seu regime jurídico” 205.  

Tramita no Congresso Nacional o projeto de lei n. 4.591/2001206 que acrescenta à lei 

n. 8.112/90 o artigo 117-A. O dispositivo proíbe que o servidor público pratique assédio 

moral contra seus subordinados207, sujeitando-o a penalidades disciplinares, tais como, 

advertência, suspensão, destituição de cargo em comissão ou de função comissionada e 

demissão.  

O procedimento disciplinar para apurar o assédio, segundo o projeto, pode ser 

iniciado pela vítima ou autoridade que tiver conhecimento do fato. Ele garante a ampla defesa 

ao acusado da prática dos atos violadores à integridade moral do servidor. A penalidade será 

aplicada de acordo com a gravidade e a reincidência dos atos. Além disso, o agressor receberá 

a notificação por escrito da penalidade. O projeto ainda altera os artigos 132, XIII e 137 para 

determinar que o servidor punido com demissão pela prática de assédio moral ficará 

incompatível, pelo período de cinco anos, para nova investidura em cargo público federal. 

                                                 
204 Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2009-jan-22/lei_municipal_nao_tratar_assedio_moral_desembar 
gador> Acesso em: 19 jan. 2010.   
205 Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2009-jan-22/lei_municipal_nao_tratar_assedio_moral_desembar 
gador> Acesso em: 19 jan. 2010.   
206 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/busca/?q=ass%C3%A9dio+moral> Acesso em: 12 jan. 2010. 
207 Contempla somente o assédio moral vertical, deixando de apreciar o assédio nas relações entre colegas de 
trabalho. 
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Mesmo diante da ausência de lei federal e dos questionamentos quando à 

constitucionalidade das leis municipais, que regulamentam o combate ao assédio moral na 

esfera administrativa, não se admite que o servidor público fique desprotegido nesse âmbito, 

em razão da lacuna legal. 

O artigo 117, da lei n. 8.112/90 não deve ser compreendido como taxativo. As 

proibições elencadas são exemplos de atos incompatíveis com os princípios que regem a 

Administração Pública208. O legislador não possui meios de contemplar todos os atos que 

violem as normas norteadoras da atividade pública.  

Destaca-se o princípio da moralidade, que é estruturada por regras de boa 

administração. Nos termos de Lacharrière209 “é o conjunto de regras que, para disciplinar o 

exercício do poder discricionário da Administração, o superior hierárquico impõe aos seus 

subordinados”. Deixar de reprimir o assédio moral por meio da responsabilização 

administrativa é abrir espaço para que o bem comum seja preterido em prol dos interesses 

escusos do agressor. Ademais, as hipóteses de uma agressão verticalizada, sempre marcada 

pela arbitrariedade do superior hierárquico, revelam o desvirtuamento do poder disciplinar. 

Ele também enseja a instauração de procedimento administrativo. O uso do poder – 

prerrogativa da autoridade – se ultrapassa limites a ele atribuídos (excesso de poder) ou se 

desvia das finalidades administrativas (desvio de finalidade) é sempre nulo, sendo o abuso 

uma verdadeira afronta à boa-fé que faz parte da moralidade administrativa210.             

Existe no Congresso Nacional uma iniciativa para a repressão ao assédio moral, que 

leva em consideração as empresas que já tenham sido responsabilizadas por atos de assédio 

moral. Trata-se do projeto de lei n. 6.161/2002211 que modifica a lei de licitações e contratos 

administrativos (lei n. 8.666/93). Ele propõe a criação de um cadastro nacional de proteção 

contra a coação moral212 no emprego, que apresentaria uma lista atualizada das empresas 

responsabilizadas. 

3.7 Integridade moral do trabalhador brasileiro e responsabilidade penal 

                                                 
208 Legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, publicidade, 
eficiência, segurança jurídica, motivação, ampla defesa e contraditório, interesse público ou supremacia do 
interesse público (classificação de MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009, p. 88-105).   
209 LACHARRIÈRE apud MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009, p. 90-91.   
210 HAURIOU, Maurice apud MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009, p. 113. 
211 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/busca/?q=ass%C3%A9dio+moral> Acesso em: 12 jan. 2010. 
212 Apesar da importante iniciativa, alerte-se para o uso de terminologia inadequada, analisada mais adiante.  
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O assédio moral é uma violação aos direitos humanos. No plano constitucional, é 

uma violência aos direitos da personalidade. As diversas manifestações do assédio moral 

podem ferir um ou mais desses direitos. Em razão da importância dessa categoria de direitos 

fundamentais, o direito penal aparece como instrumento para a proteção do desenvolvimento 

do ser humano. A criminalização do assédio moral é considerada muitas vezes, uma solução 

ao problema do assédio moral que preocupa tanto os países desenvolvidos, quanto os em 

desenvolvimento213. A proteção penal desses direitos impõe um exame mais cauteloso, uma 

vez que ela apresenta sanções mais recrudescentes. Logo, a criminalização de 

comportamentos deve respeitar certos limites.  

3.4.1 Análise da criminalização do assédio moral 

A modernidade desafia o convívio com as diversas pessoas e situações decorrentes 

dos grandes avanços tecnológicos. Ao mesmo tempo em que se busca a segurança, deparamo-

nos com os riscos. Vive-se com grandes contrastes. Os avanços das ciências melhoram a 

qualidade de vida humana, mas também expuseram o homem e sua dignidade a perigos 

típicos da modernidade. As relações de trabalho servem de exemplo214. Um exemplo disso são 

os empregadores que submetem seus empregados a revistas íntimas, com o argumento de 

proteger sua propriedade, fato violador dos direitos inerentes à personalidade215. 

Nesse contexto moderno, o assédio moral surge como uma violação à integridade 

moral do trabalhador, direito supraestatal fundamentalizado pela Constituição Federal. Em 

outras palavras, uma violência aos direitos inerentes à personalidade.  

A violência no ambiente de trabalho também provocou tentativas de mudanças na 

legislação brasileira, sobretudo a criação de mecanismos capazes de punir o assédio moral 

com sanções indenizatórias, impostas nas reclamações trabalhistas, além de punições 

disciplinares216. Ocorre que, muitas vezes, essas violações são tão graves que legitimam uma 

intervenção penal.   

A explicação do delito evoluiu da análise dos fatores morfológicos e fisiológicos, aos 

relativos ao ambiente natural e, por fim, ao ambiente social e cultural. O comportamento, 

apontado como criminoso, caracteriza-se pela vontade delituosa do agente e a vontade de 

                                                 
213 Verifica-se isso por meio das propostas de tipificação do assédio moral que tramitam no Congresso Nacional, 
analisadas mais a seguir. 
214 LEITÃO, Cleite Figueiredo. O que é modernidade? Disponível em: < http://base.d-p-
h.info/es/fiches/premierdph/fiche-premierdph-3602.html > Acesso em: 28 ago. 2008. 
215 Casos judicializados analisados no Capítulo IV.  
216 Projetos de lei examinados mais a seguir. 
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rebelar-se contra a ordem que regula e abraça a vida da comunidade217. Os direitos da 

personalidade são direitos fundamentais, consagrados no texto constitucional. Violá-los, além 

de impedir o desenvolvimento livre da personalidade de cada um, cria obstáculos à realização 

da dignidade humana.    

É inquestionável que os atos de violência moral, muitas vezes, ferem gravemente os 

direitos fundamentais do ser humano, in casu, direitos inerente à personalidade. Vale refletir 

sobre como a criminalização deve ocorrer, a fim de que seja mais eficiente e mais harmoniosa 

com o princípio da ofensividade, da intervenção mínima do direito penal e também com as 

normas constitucionais.  

3.4.2 Repressão penal do psicoterror  

O trabalho é um dos principais meios que possibilitam ao ser humano a construção 

de uma vida com o mínimo de dignidade. Não basta possuir um trabalho para que esse valor 

se realize. É preciso, também, que os direitos do trabalhador sejam respeitados. Ao reconhecer 

essa importância do trabalho digno aponta-se para a inadmissibilidade de algumas condutas 

no ambiente laboral. São as manifestações do assédio moral.  

Também chamado de psicoterror218, o assédio moral é uma forma de violência. 

Conforme conceituado, consiste em toda conduta do agressor que tenha por fim diminuir o 

trabalhador, humilhando-o a ponto de desestimulá-lo na sua produtividade, levando-o, por 

vezes, a duvidar de sua própria capacidade em desempenhar determinada função. São gestos, 

agressões verbais ou físicas. Podem atuar de forma mais velada e sutil, com omissões, 

isolando-se a vítima ou deixando de transmitir a ela informações essenciais para o 

desenvolvimento de seu trabalho219.     

A pesquisa, realizada pelo Laboratório de Direitos Humanos da Universidade Federal 

de Alagoas220, apontou para o abuso de poder; as críticas constantes ao trabalho; o desvio de 

função; a pressão psicológica; a perseguição no trabalho; a imposição de situações vexatórias 

e humilhantes; os contatos físicos indesejáveis; as propostas de conotação sexual e a 

discriminação em razão do sexo, como as formas mais frequentes de assédio.   

                                                 
217 REALE JÚNIOR, Miguel. Teoria do Direito. 2.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 20-26.  
218 HIRIGOYEN, Marie-France. Harcèlement moral: la violence perverse au quotidien. Paris: La Découverte 
ET Syrus, 1998. 
219 SARMENTO, George; CAVALCANTI, Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres. Maceió: Edufal, 2009.  
220 SARMENTO, George (coord.) et al. UFAL. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres em 
Maceió. Maceió: CNPq, 2006. Relatório final do projeto de iniciação científica (PIBIC). 
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A realização da dignidade humana no trabalho tem sido tema discutido 

mundialmente. A prevenção e o combate ao assédio moral são debatidos por países 

desenvolvidos e pelos denominados em desenvolvimento. Esta preocupação está refletida no 

parecer da Comissão de Emprego e dos Assuntos Sociais n. 2.3339/2001, relatado por Jan 

Andresson221, apresentado ao Parlamento Europeu222, que aponta para as disfunções que 

acarretam graves violações aos direitos dos trabalhadores, bem como nas discussões nos 

meios de comunicação, no meio acadêmico (como objeto de pesquisas) e também no 

Congresso Nacional brasileiro (como objeto de projetos de lei).  

3.4.2.1 Assédio moral como violência 

O assédio moral deve se observado como uma violência, pois é uma força ilegítima 

usada contra os direitos do trabalhador. O respeito a esses direitos é essencial ao indivíduo e a 

própria comunidade, pois tais comportamentos são danosos ao organismo social. São, em 

último momento, um empecilho ao desenvolvimento do ser humano. É por isso que se faz tão 

relevante a análise da criminalização do assédio moral.  

Uma das funções do direito penal é a proteção de determinado objeto ou situação 

socialmente relevantes223. Para Welzel, o Direito Penal tem uma função ético-social que 

consiste em amparar valores essenciais da vida da sociedade, caracterizando criminalmente as 

condutas violadoras desses bens e vinculando a elas uma pena ou medida de segurança224. É o 

                                                 
221 Disponível em: <http://www.assediomoral.org/> Acesso em: 11 set. 2008.  
222 Definições de assédio moral trazidas pelo parecer da Comissão de Emprego e dos Assuntos Sociais n. º 
2.3339/2001: “Reino Unido – comportamento ofensivo, intimidatório, malicioso ou insultuoso, abuso ou uso 
impróprio do poder através de meios que tenham por objetivo diminuir, humilhar, denegrir ou injuriar um 
trabalhador. França – nenhum assalariado deverá estar sujeito a acções repetidas de assédio moral, que tenham 
por objetivo ou por efeito atingir a sua dignidade e criar condições de trabalho humilhantes ou degradantes. 
Irlanda – comportamento repetido e impróprio, directa ou indirectamente, verbal, físico ou com outra forma, 
conduzido por uma ou mais pessoas contra outra ou outras, no local de trabalho, que possa ser razoavelmente 
considerado como redutor dos direitos individuais à dignidade no trabalho. Um incidente isolado do 
comportamento descrito nesta definição pode ser um afronta à dignidade no trabalho, mas como acto isolado não 
é considerando assédio moral. Bélgica – assédio moral no trabalho são condutas abusivas e repetidas de qualquer 
origem, externa ou interna à empresa ou instituição, que se manifestem nomeadamente por comportamentos, 
palavras, intimidações, actos, gestos, modos de organização do trabalho e escritos unilaterais que tenham por 
objectivo ou sejam de natureza a atingir a personalidade, a dignidade, ou a integridade física ou psíquica de um 
trabalhador durante a execução do seu trabalho, a pôr em perigo o seu emprego ou a criar um ambiente 
intimidatório, hostil, degradante, humilhante ou ofensivo. Suécia – acções repetidas, repreensíveis ou claramente 
negativas, dirigidas contra trabalhadores individuais, de forma ofensiva, que possam ter por resultado isolar o 
trabalhador da comunidade do local de trabalho.” Disponível em: <http://www.assediomoral.org/> Acesso em: 
11 set. 2008. 
223 PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal brasileiro, volume I: parte geral. 4. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais,  2004, p. 55.  
224 WELZEL, Hans. Direito penal. Traduzido por Afonso Celso Rezende. Campinas: 2003, p. 27-35. 
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modo mais ofensivo que o Estado dispõe para proteger esses bens da vida. A função 

preventiva nasce como consequência lógica da função ético-social225.  

Como instrumento para a realização da paz social, ele impõe sanções diferentes 

daquelas aplicadas pelos demais ramos do direito: as penas. Assim, qualquer violação a 

normas sociais, previstas nas leis penais deverá ser objeto de persecução oficial226. Por meio 

da coação estatal (poder punitivo), ocorre a criminalização de condutas reprováveis e danosas 

ao Estado Democrático de Direito. O Estado possui liberdade para criminalizar condutas, 

porém a Constituição Federal reduz os limites da criminalização que o impede de criar 

normas penais incriminadoras que não sejam compatíveis com seu texto227. Além de impor 

restrições materiais e formais à atividade legislativa por meio dos mandamentos 

constitucionais de criminalização, a Carta Magna elenca os bens que merecem ser tutelados 

penalmente228. 

Além da função ético-social e preventiva, as normas penais também podem atuar 

com efeitos simbólicos ao definir delitos a partir de situações concretas229. Essa função 

simbólica não configura um desrespeito ao princípio da intervenção penal mínima, tampouco 

aos mandamentos constitucionais de criminalização, porque criminaliza condutas com base 

“na complexidade da sociedade atual, de novas realidades ou mesmo de situações antigas, 

mas em face do contexto moderno, que reclama, racionalmente, a intervenção penal” 230.  

O ato de criminalizar é realizado por um conjunto de agências que compõem o 

sistema penal. Esse processo possui duas dimensões. A primeira, chamada criminalização 

primária, consiste no “ato e o efeito de sancionar uma lei penal material que incrimina ou 

permite a punição de certas pessoas”231. É um ato formulado, em geral, por agências políticas 

(parlamento, executivo) e cumprido por outras agências (polícia, promotores, advogados, 

juízes, agentes penitenciários). O cumprimento é a segunda etapa, denominada criminalização 

                                                 
225 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal: parte especial, volume 2. 5. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2006, p. 12. 
226 SERRANO MAÍLLO, A. Introducción a la criminolígia. Madrid: Dykinson, 2003, p. 65. 
227BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Direito penal e constituição: para além da legalidade formal. p. 
113-133. Revista do Mestrado em Direito, - v.2, n.2, jun. (2006 –), Maceió: Nossa Livraria, 2006, p. 116  
228 BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Direito penal e constituição: para além da legalidade formal. p. 
113-133. Revista do Mestrado em Direito, - v.2, n.2, jun. (2006 –), Maceió: Nossa Livraria, 2006, p. 118. 
229BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Criminalização e direitos fundamentais: entre a intervenção 
mínima e a expansão penal. p. 287-308. Revista do Mestrado em Direito, - v.2, n.3, dez. (2006 - ), Maceió: 
Edufal, 2008, p. 299.   
230BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Criminalização e direitos fundamentais: entre a intervenção 
mínima e a expansão penal. p. 287-308. Revista do Mestrado em Direito, - v.2, n.3, dez. (2006 - ), Maceió: 
Edufal, 2008, p. 303. 
231 ZAFFARONI, Raúl. et al. Direito Penal brasileiro: primeiro volume, Teoria Geral do Direito Penal. Rio de 
Janeiro: Revan, 2003, p. 43. 
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secundária. Trata-se da “ação punitiva exercida sobre pessoas concretas”232. Na realidade 

social, é impossível realizar a criminalização primária de forma a esgotar toda sua extensão, 

isto porque não se pode constatar, com precisão, o número de conflitos criminalizados em 

uma sociedade e os que efetivamente chegam ao conhecimento das agências. Reafirmamos a 

existência de uma cifra negra no que diz respeito ao tema. 

Ao criminalizar uma conduta o agente liga-se a uma ideologia. Assim, o poder 

punitivo criminaliza: a) conforme estereótipos; b) por comportamento grotesco ou trágico; c) 

devida à falta de cobertura, quando ocorre a ruptura da vulnerabilidade de alguém, ou seja, a 

pessoa está em uma posição concreta de risco criminalizante233. Critica-se que, ao enfrentar o 

problema do crime, eles utilizam explicações casuais antropológicas, psicológicas e sócio-

econômicas. Também há críticas no sentido de identificar o legislador como simples 

reprodutor do senso comum234, atuando com total empirismo.  

A criminalização do assédio moral, marcado como violência, surge como uma 

resposta penalógica para tutelar os direitos fundamentais por ela feridos. Todavia, essa função 

não é ilimitada. A criminalização não pode ocorrer por arbitrariedade do legislador. Assim, 

com base no princípio constitucional da intervenção mínima, tem-se que existem limites à 

atuação do legislador e do juiz na incriminação de condutas. É a preocupação com a 

quantidade excessiva de leis e com a legitimidade da tutela penal. Não é qualquer forma de 

ofensa a bens jurídicos que legitimará a intervenção criminalizadora do legislador. A 

criminalização de comportamentos dar-se-á em casos específicos, isto é, quando os bens 

jurídicos são mais duramente violados235.  

Para lograr os fins propostos neste ensaio, interessa a criminalização primária, isto é, 

aquela realizada pelo legislador. Assim, para analisar a criminalização (primária) do assédio 

moral, é imprescindível conhecer os bens jurídicos ofendidos. Em outras palavras, quais os 

valores ou dados sociais, materiais ou imateriais nascidos do contexto social, apontados como 

essenciais ao desenvolvimento humano e, por isso, merecedores da tutela penal236.   

                                                 
232 ZAFFARONI, Raúl. et al. Direito Penal brasileiro: primeiro volume, Teoria Geral do Direito Penal. Rio de 
Janeiro: Revan, 2003, p. 43. 
233 ZAFFARONI, Raúl. et al. Direito Penal brasileiro: primeiro volume, Teoria Geral do Direito Penal. Rio de 
Janeiro: Revan, 2003, p. 49. 
234 SILVA, Jorge da. Controle da criminalidade e segurança pública: na nova ordem constitucional. 2.ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2003, p. 08-11. 
235 BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Imposição constitucional dos princípios penais. Revista do 
Ministério Público de Alagoas. Maceió, n. º 6. p. 13-49. jul./dez. 2001. p. 27.  
236 PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal brasileiro, volume I: parte geral. 4.ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais,  2004,  p. 248-256. 
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3.4.3 Direitos fundamentais violados pelo psicoterror  

Os bens jurídicos violados pelo assédio moral são uma categoria de direitos 

consagrados pela Constituição Federal de 1988: direitos da personalidade. Esses são os bens 

jurídicos a serem protegidos. A Carta Magna assegurou a proteção desses direitos 

fundamentais mediante garantias como: a ação por danos morais e o direito de resposta. Essa 

é a proteção na esfera civil, ressaltando-se que esses direitos também foram regulamentados 

no código civil brasileiro. Portanto, apesar do aspecto privado, os direitos da personalidade 

são eminentemente matéria constitucional. Aprofundemo-nos neles, a fim de caracterizar os 

bens jurídicos ofendidos pela violência moral.  

Os avanços tecnológicos tornam as relações sociais cada vez mais complexas. Os 

danos decorrentes dos fatos237 são uma pontual preocupação da chamada sociedade de risco. 

Para os estudiosos do risco (tipo de ocorrência social), restaria ao direito identificar soluções 

adequadas, diante do efetivo dano ou ameaça dele. Isto porque o direito estaria limitado pelo 

próprio risco, já que pela sua imprevisibilidade seria impossível juridicizá-lo. Sendo o risco 

uma condição estruturante das sociedades que buscam a acumulação de riquezas, as respostas 

do direito aos danos seriam muito mais uma garantia do que um “direito a”238. 

O dano moral surge quando um direito de personalidade do trabalhador é violado. 

Sendo direitos supra-estatais fundamentalizados, a Constituição de 1988 prevê indenização 

por danos morais, no caso de serem violados (artigo 5º, inciso X). 

Apesar do elevado número de ações por danos morais em tramitação no Judiciário, o 

Laboratório de Direitos Humanos da Universidade Federal de Alagoas239 verificou que, a cada 

100 mulheres vítimas de assédio moral nas relações de trabalho, apenas uma pleiteou sua 

compensação em juízo. Notou-se um total desconhecimento dos direitos constitucionalmente 

assegurados.  

Uma forma bastante comum dessa prática é a chamada revista íntima. Ela consiste no 

“método” pelo qual o empregador, a fim de proteger seu patrimônio, revista o trabalhador, de 

modo a lhe ferir o direito à integridade física e moral. A jurisprudência tem reconhecido a 

lesividade da revista íntima realizada por meio de contatos físicos. Entretanto, ainda há 
                                                 
237 O sentido utilizado é o de fato jurídico lato sensu. cf. MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato 
jurídico: plano da existência. 12.ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p, 105-119.     
238 CAUBET, Christian Guy. Antes e depois do dano: da decisão arriscada à certeza do prejuízo. In: VARELLA, 
Marcelo Dias (org.). Direito, sociedade e riscos: a sociedade contemporânea vista a partir da idéia de risco. 
Brasília: UNICEUB, 2006, p. 311-320.  
239 SARMENTO, George (coord.). et al. UFAL. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres em 
Maceió. Maceió: CNPq, 2006. Relatório final do projeto de iniciação científica (PIBIC).   
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discordâncias nos tribunais brasileiros quanto à chamada revista pessoal, em que as bolsas e 

outros pertences do empregado são vasculhados240.  

A importância da proteção aos direitos da personalidade é inquestionável. No século 

XVI o Cardeal Mazarin já ensinava que a mácula à reputação de uma pessoa é, muitas vezes, 

um mal irreversível241. Refere-se ao direito à honra. A boa estima “que as pessoas desfrutam 

nas relações sociais”242.    

Duas posições marcam a forma com que a doutrina trata os direitos inerentes à 

personalidade. A primeira defende existência de um direito geral da personalidade, a segunda 

prega a pluralidade de direitos da personalidade243.  

Os defensores de um “direito geral da personalidade” vêem na unidade do valor da 

pessoa a razão pela qual é impossível dividir os direitos da personalidade em tipos 

autônomos. A segunda defende a existência de uma pluralidade de direitos da personalidade  

A personalidade é uma construção jurídica244: é o status jurídico atribuído àquele que 

nasce com vida245, dele decorrem uma gama de direitos. As facetas – leia-se, tipos – da 

personalidade existem e devem ser diferenciadas. Ora, o operador do direito incorreria em 

séria imprecisão terminológica, se afirmasse que o autor de um livro teve sua intimidade 

ferida em razão do plágio de sua obra. O direito à intimidade e direitos morais do autor não se 

confundem. É preciso identificar qual direito inerente à personalidade foi atingido no caso 

concreto. Tal preocupação não constitui formalismo desarrazoado, pois tipificar e conceituar, 

a fim de distinguir os direitos da personalidade, contribui para uma atuação mais eficiente do 

próprio direito. Ajuda a tutelar com mais efetividade a pessoa humana.    

A intimidade é constantemente tratada como sinônimo de imagem e honra. Isso 

decorre do fato de ter a Constituição Federal protegido esses direitos de forma indiscriminada, 

talvez porque lesão ao direito à imagem (retrato, efígie) acarreta, freqüentemente, lesão à 

honra, à vida privada e à intimidade. Um mesmo fato pode ferir diversos direitos da 

                                                 
240 BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Julgamento do Recurso Ordinário n. º 
01431.2004.003.19.00.0. Relator: Antônio Catão. 31 de maio de 2005.  
241 MAZARIN, Cardeal. Breviário dos políticos. 5.ed. São Paulo: 34, 1997, p. 70-74. 
242 LÔBO, Paulo Luiz Netto. Danos morais e direitos da personalidade. Revista trimestral de Direito Civil. Rio 
de Janeiro, n. º 6. p. 79-97. abr./jun. 2001, p. 90. 
243 PERLINGIERI, Pietro. Perfis do Direito Civil: introdução ao Direito Civil Constitucional. Traduzido por 
Maria Cristina de Cicco. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 153-156. 
244 Cf. MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do Fato Jurídico: Plano da existência. 12.ed. São Paulo: Saraiva, 
2003. 
245 “Art. 2º - A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.” Código Civil brasileiro de 2002. 
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personalidade. Todavia, tratá-los como sinônimos não se justifica. Mesmo com a advertência 

de que dificilmente pode-se isolar qualquer dos direitos da personalidade, a precisa 

identificação de cada situação traz conseqüências práticas. A lesão de um ou mais desses 

direitos deverá ser levada em conta pelo juiz, no momento da fixação da indenização 

compensatória. 

Os diferentes tipos de diretos da personalidade são facilmente constatados no 

ambiente de trabalho. As violações que sofrem pelo chamado psicoterror246 revelam-se um 

verdadeiro obstáculo à realização própria da dignidade humana. Os direitos da personalidade 

mais afetados pelo assédio moral são:  

(i) a integridade física e psíquica, pois, com frequência, as vítimas de assédio moral 

desenvolvem problemas de saúde, tanto físicos (dores de cabeça, choros compulsivos etc.), 

quanto psíquicos (depressão, baixa autoestima etc.);  

(ii) a privacidade, como ocorre no assédio sexual, que atinge a esfera íntima do 

assediado;  

(iii) a honra, quando o trabalhador sofre qualquer agressão a sua integridade moral 

ou a sua reputação.  

A submissão do trabalhador a situações humilhantes e vexatórias, como a utilização 

de um ícone de tartaruga no pescoço, com a conotação de letargia laboral, fere a chamada 

honra subjetiva. Esta diz respeito “ao conceito que cada um tem de si mesmo, principalmente 

no que se refere à sua dignidade pessoal”247. Assim, dentro da visão atomista, discute-se se os 

tipos são fechados ou abertos. Sendo a vida humana uma sucessão de fatos que se sucedem na 

dimensão tempo e espaço, é dentro dela que se dão todas as demais realidades – desde o 

mundo físico, passando pelo psíquico e pelo mundo dos valores. Diante da vicissitude da vida 

social, os tipos não podem ser fechados, estanques.     

3.4.4 Intervenção penal legislativa 

Os direitos da personalidade são inerentes à pessoa humana. Sua violação impede o 

desenvolvimento digno do ser humano. Logo, é inquestionável que merecem tutela jurídica, 

inclusive a penal. A grande questão assenta-se na forma como deve ocorrer a criminalização 

dos comportamentos reveladores do assédio moral.  

                                                 
246 Cf. HIRIGOYEN, Marie-France. Harcèlement moral: la violence perverse au quotidien. Paris: La 
Découverte ET Syrus, 1998. 
247 SARMENTO, George. Danos morais. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 05.  
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Embora o Brasil ainda não tenha editado leis federais de repressão ao assédio moral, 

tramitam no Congresso Nacional alguns projetos de lei que visam a sua criminalização. Os 

dois projetos colhidos tornam possível identificar as tendências do legislador brasileiro quanto 

à tipificação do assédio moral.   

Antes, é relevante trazer a lume um projeto de lei internacional que serviu de base 

aos projetos brasileiros. Trata-se do projeto de lei português248.  

Esse projeto traz um conceito amplo de assédio moral. Contempla não só o assédio 

vertical (do superior hierárquico), como também o horizontal (colegas de trabalho), dedicando 

os três pontos do artigo 1o à definição do objeto.  

O legislador português optou pela tipificação do terrorismo psicológico (usando os 

termos do respectivo projeto), sancionando-o com pena privativa de liberdade de um a três 

anos, ou multa no valor de cinco milhões de escudos. A pena poderá ser agravada quando os 

atos tipificados atentarem contra a dignidade do trabalhador. 

Outra característica do projeto de lei é a possibilidade de anulação dos atos e 

decisões praticadas com o intuito de degradar a saúde física e mental da vítima. Aqui segue 

um trecho do referido projeto: 

Projecto de Lei n.º 252/VIII - Protecção laboral contra o terrorismo 
psicológico ou assédio moral 
Artigo 1.º - 1 - A presente lei estabelece as medidas gerais de protecção dos 
trabalhadores contra o terrorismo psicológico ou assédio moral, entendido 
como degradação deliberada das condições físicas e psíquicas dos 
assalariados tios locais de trabalho, no âmbito das relações laborais. O 
atentado contra a dignidade e integridade psíquica dos assalariados constitui 
uma agravante a tais comportamentos. (...) 
Artigo 2.º - Anulabilidade dos actos discriminatórios 
1 - Os actos e decisões atinentes às alterações das categorias, funções, 
encargos ou mesmo as transferências, atribuíveis à degradação deliberada 
das condições físicas e psíquicas dos assalariados nos locais de trabalho são 
anuláveis a pedido da vítima. (...) 

 
Conforme afirmado anteriormente, no Brasil inexiste uma lei federal que defina as 

formas de assédio moral e suas respectivas sanções. Entretanto, a matéria vem sendo discutida 

no Congresso Nacional249. Para uma verdadeira análise da criminalização do assédio moral, 

não poderiam ser olvidados os seguintes projetos de lei que estão em discussão no Parlamento 

brasileiro: 

                                                 
248 Disponível em: <http://www.assediomoral.org/> Acesso em: 11 set. 2008. 
249 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/> Acesso em: 11 set. 2008. 



 65

a) Projeto de Lei n.º 4.742/01, que visa a reforma do Decreto-Lei n.º 2.848/40 

(Código Penal), de iniciativa do deputado federal Marcos de Jesus; 

b) Projeto de Lei n.º 5.971/01, que visa a reforma do Decreto-Lei n.º 2.848/40 

(Código Penal), coordenado pelo deputado federal Inácio Arruda. 

a) Projeto de Lei n.º 4.742/01 

O PL n.º 4.742/01 visa introduzir um artigo no Código Penal Brasileiro tipificando o 

crime de assédio moral no ambiente de trabalho. Na justificativa do projeto, o legislador 

ordinário ressalta que as condutas de violência corporal ostensiva já configuram tipo penal, 

restando ser criminalizado o comportamento reiterado, abusivo, que atinge o estado 

psicológico e emocional do cidadão. Tem por base os estudos realizados pela Dra. Margarida 

Barreto. 

O legislador define a violência moral como atos vexatórios e agressivos à imagem e 

a auto-estima da pessoa, praticados de forma reiterada. E são exemplos de tais atos: marcar 

tarefas impossíveis ou assinalar tarefas elementares para a pessoa que desempenha 

satisfatoriamente papel mais complexo; ignorar o empregado, só se dirigindo a ele através de 

terceiros; sobrecarregá-lo com tarefas que são repetidamente desprezadas; mudar o local 

físico, sala, mesa de trabalho para outro de precárias instalações, como depósito, garagens etc.  

Eis a redação do artigo 146-A objeto do projeto de lei em questão, in verbis:  

Introduz artigo 146-A, no Código Penal Brasileiro - Decreto-lei nº 2848, de 
7 de dezembro de 1940 - , dispondo sobre o crime de assédio moral no 
trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1º - Art. 1º O Código Penal Brasileiro - Decreto-lei nº 2848, de 7 de 
dezembro de 1940 - passa a vigorar acrescido de um artigo 146 A, com a 
seguinte redação: 
Assédio Moral no Trabalho 
Art. 146 A. Desqualificar, reiteradamente, por meio de palavras, gestos ou 
atitudes, a auto-estima, a segurança ou a imagem do servidor público ou 
empregado em razão de vínculo hierárquico funcional ou laboral.  
Pena: Detenção de 3 (três) meses a um ano e multa. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Este projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que 

apensou o Projeto de Lei nº 4960, de 2001, do Deputado Feu Rosa. A redação proposta é a 

seguinte: 

ART. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.742, DE 2001 
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Acrescenta o art. 136-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal Brasileiro, instituindo o crime de assédio moral no trabalho. 
O Congresso Nacional decreta:  
Artigo 1º - O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal 
Brasileiro, fica acrescido do art. 136-A, com a seguinte redação: 
"Art. 136-A. Depreciar, de qualquer forma e reiteradamente a imagem ou o 
desempenho de servidor público ou empregado, em razão de subordinação 
hierárquica funcional ou laboral, sem justa causa, ou tratá-lo com rigor 
excessivo, colocando em risco ou afetando sua saúde física ou psíquica. 
Pena - detenção de um a dois anos. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Em seu exame, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação afirma que, a 

exemplo do assédio sexual, o projeto pretende coibir abusos dos poderosos, com propósitos 

não libidinosos, porém ilegítimos, que levam à perda da autoestima, à depressão, a crises e 

também a suicídios.  

Observa-se que o crime que se pretende tipificar foi enquadrado no Capítulo VI do 

Código Penal relativo aos Crimes contra a Liberdade Individual, do Título I, na categoria de 

constrangimento ilegal. Com a nova redação, a Comissão preferiu colocar o crime de assédio 

moral no trabalho dentro do Capítulo III, também do Título I, referente aos crimes que põem 

em perigo a vida e a saúde, na categoria de maus-tratos. Além disso, aumentou a pena de 

detenção de três meses a um ano e multa para detenção de um a dois anos. 

 

b) Projeto de Lei n.º 5.971/01 

Outra iniciativa do legislador ordinário federal de alterar o Código Penal Brasileiro 

com o acréscimo de um artigo que tipifique os atos de violência moral no trabalho foi o 

Projeto de Lei n.º 5.971/01. Possui a seguinte redação:  

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1º - Acrescente-se o art. 203-A ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, com a seguinte redação:  
"COAÇÃO MORAL NO AMBIENTE DE TRABALHO 
Art. 203-A Coagir moralmente empregado no ambiente de trabalho, através 
de atos ou expressões que tenham por objetivo atingir a dignidade ou criar 
condições de trabalho humilhantes ou degradantes, abusando da autoridade 
conferida pela posição hierárquica. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa." 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das sessões 
Inácio Arruda Deputado federal - PCdoB - CE 
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Aqui o legislador optou por denominar o problema, conhecido na França por 

“assédio moral” e nos EUA por “tirania no local de trabalho”, de coação moral. Este projeto 

faz uso de dados coletados pela União Geral dos Trabalhadores Portugueses que constatou 

que, em 1996, 4% dos trabalhadores foram vítimas de violência física no ambiente de 

trabalho, 2% de assédio sexual e 8% de intimidações e coação moral.    

Os projetos de lei não tratam o assédio moral em linhas gerais, ou seja, buscam seu 

tratamento direto, específico. Apesar de não adotar uma única política criminal, existe no 

sistema brasileiro uma inclinação à tipificação do assédio moral, assim como o projeto de lei 

português que, inclusive, serviu de modelo aos projetos coordenados pelo deputado federal 

Inácio Arruda.  

O assédio moral é concebido como violação aos direitos humanos e não como um 

simples ilícito trabalhista. Ocorre que as tentativas de criminalização do assédio moral deixam 

de lado os atos praticados pelos colegas de trabalho da vítima, considerando somente aqueles 

praticados pelos superiores hierárquicos.  

Nota-se, assim, que existe por parte do agente responsável pela criminalização 

primária uma deficiente compreensão do assédio moral. A investigação no site da Câmara dos 

Deputados250 revela que todos os pedidos para a realização de audiências públicas, para o 

esclarecimento do tema, foram arquivados. Há um visível desinteresse.     

3.4.5 Tutela penal dos direitos da personalidade 

A criminalização específica do assédio moral não é o melhor caminho a seguir. As 

dificuldades na compreensão da violência moral constatadas nos projetos de lei examinados 

apontam nesse sentido. Há uma série de imprecisões terminológicas que culminam em uma 

normatização deficiente, que não atinge seus fins. Entretanto, o despreparo do legislador não é 

razão suficiente para negar tutela aos direitos violados pelo assédio moral.  

A tipificação encontra obstáculos na taxatividade decorrente do princípio da 

legalidade. Em razão de o assédio moral manifestar-se por meio de diversas condutas que 

atingem diferentes direitos de personalidade ou, em outras palavras, diferentes bens jurídicos, 

o legislador não meios de construir um tipo penal com o mínimo de imprecisão possível251.     

                                                 
250 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/> Acesso em: 11 set. 2008. 
251 BARROS LIMA, Alberto Jorge Correia de. Direito penal e constituição: para além da legalidade formal. p. 
113-133. Revista do Mestrado em Direito, - v.2, n.2, jun. (2006 –), Maceió: Nossa Livraria, 2006, p. 128-129. 
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Ao entender o assédio moral como prática repetida de atos ofensivos, intimidatórios 

e discriminatórios, que tem por objetivo desvalorizar, humilhar, injuriar, caluniar ou subjugar 

o trabalhador, fica fácil observar que a tentativa de criminalizá-lo especificamente, além de 

desnecessária, será frustrada. Frustrada porque esses atos que constituem violência moral 

podem ser manifestados por meio dos mais deferentes comportamentos e podem ofender 

vários direitos da personalidade. Desta forma, não adianta criminalizar o assédio moral e 

caracterizá-lo como maus-tratos. Só o direito à integridade física estaria tutelado. Ademais, 

será desnecessária, em razão da tutela penal já existente. É provável que a busca insana por 

uma resposta aos anseios sociais levou o legislador a olvidar todo o Título I da parte especial 

do Código Penal. 

Essa parte do Código Penal cuida dos crimes contra a pessoa. Assim, grande parte 

dos direitos da personalidade (vida, liberdade, intimidade, vida privada, honra, imagem, moral 

do autor, sigilo, identificação pessoal, integridade física e psíquica) foi reconhecida como bem 

jurídico-penalmente protegido.  

A partir do artigo 122 até o artigo 128, a vida é tutelada. Sem ela não há 

possibilidade alguma de fruição dos demais bens. Visando à proteção da integridade física e 

psíquica, como preservação da incolumidade do corpo físico (salvo a mutilação renovável) e 

mental da pessoa humana, o CP criminalizou, do artigo 129 ao artigo 136, condutas que 

culminem em lesões corporais, na periclitação da vida e da saúde, no perigo de contágio 

venéreo, no perigo de contágio de moléstia grave, no perigo para a vida ou saúde de outrem e 

em maus-tratos. 

Outro direito inerente à personalidade tutelado foi a honra (artigos 138 a 145). Ela 

divide-se em honra subjetiva – conceito que cada um tem de si mesmo, a sua dignidade 

pessoal. Sua violação configura crime de injúria. E em honra objetiva – estima pública, 

respeito que o indivíduo goza perante a sociedade. Atentados contra ela são tipificados como 

calúnia e difamação.    

A liberdade, como direito de não ser escravizado por outrem, de ir e vir – exceto em 

razão do cometimento de crime – também foi protegida (artigos 146-149). O constrangimento 

ilegal é crime e fere o direito à liberdade.  

A privacidade abrange os direitos da personalidade que resguardam as pessoas de 

ingerências externas indesejadas. Os fatos que estão na intimidade e na reserva privada são 
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tutelados, a fim de que não sejam levados ao espaço público. 252 Do artigo 150 ao 154 do 

Código Penal, a privacidade e o sigilo são bens jurídicos protegidos dos crimes contra a 

inviolabilidade do domicílio, contra a inviolabilidade de correspondência (violação de 

correspondência sonegação ou destruição de correspondência violação de comunicação 

telegráfica, radioelétrica ou telefônica correspondência comercial) e contra a inviolabilidade 

dos segredos. Ressalte-se que a violação do sigilo do conteúdo das correspondências e das 

comunicações telefônicas somente pode ocorrer mediante autorização judicial, em 

investigação criminal ou instrução processual penal, na forma da lei n. º 9.296/96.  

Se a violência moral manifestar-se por atos que caracterizam o assédio sexual, a lei 

penal em seu artigo 216-A incidirá. As propostas de conotação sexual, segundo Vivot253, 

consistem em condutas verbais ou físicas cujo autor sabe ou deveria saber que são ofensivas à 

vítima. Quando formuladas pelo superior hierárquico, como pano de fundo para a manutenção 

do emprego, aumento do salário e/ou ascensão do cargo, denomina-se chantagem sexual. Esse 

tipo de assédio pode ser típico ou ambiental. O assédio típico ou chantagem é um verdadeiro 

abuso de poder que fere a dignidade do trabalhador com ameaças. Já o ambiental não se opera 

por meio de uma manifestação de poder e sim de solicitações inoportunas.  

Nota-se que, muito mais que proteger a liberdade sexual da pessoa, a criminalização 

de comportamentos como toques indesejados, afrontamentos contra o corpo da vítima ou 

avanços sexuais, resguarda-se a intimidade. Isto porque o direito de ser protegido frente ao 

assédio sexual “inscreve-se dentro do direito à intimidade [...] por afetar a esfera íntima da 

pessoa – a sexualidade – [...] toda pessoa tem direito a não se ver envolta em um contexto 

sexual não desejado”254.   

Interessa demonstrar que os direitos da personalidade, que correspondem a todos os 

seres humanos enquanto pessoas, já foram devidamente tutelados pelas normas penais. As 

manifestações de assédio moral, que violam com maior gravidade os direitos da 

personalidade, já constituem tipos penais. A tutela já foi concedida. Sendo assim, além de 

mais eficiente, é com respeito ao princípio constitucional da intervenção mínima que a 

criminalização do assédio moral deve ser concebida, em linhas gerais.  

                                                 
252 COSTA JÚNIOR, Paulo José. O direito de estar só: tutela penal da intimidade. 2.ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1995.   
253 VIVOT, Julio J. Martínez. Acoso sexual en la relaciones laborais. Buenos Aires: Astrea, 1995, p. 22-23. 
254 AROCHENA, José Fernando Lousada. El derecho de los trabajadores a la portección frente el acoso 
sexual. Granada: Comares, 1996, p. 131. 
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A violência moral é uma grande preocupação de qualquer país que busque a 

realização da dignidade humana. Independe da cultura ou grau de desenvolvimento. As 

sociedades modernas deixam de considerá-la com um mero ilícito trabalhista e passam a 

observá-la como uma verdadeira violação aos direitos humanos. Torna-se um grande 

obstáculo ao desenvolvimento dos seres humanos e, por isso, é objeto de tentativas 

criminalizantes.   

Há fatores que marcam as manifestações dessa violência em cada sociedade. No 

Brasil, a tentativa do legislador federal de criminalizar o assédio moral revela um total 

desconhecimento da matéria. Nos projetos de lei analisados, observamos que o legislador 

encontrou dificuldades na conceituação da conduta criminalizada e, conseqüentemente, no 

lugar que deve ocupar no Código Penal. Ora a tipifica como maus-tratos, ora como 

constrangimento ilegal. O primeiro consiste em “expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa 

sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou 

custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a 

trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina”. 

Protege o direito à vida. O outro tipo consiste em “constranger alguém, mediante violência ou 

grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 

resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda”. O bem jurídico 

protegido é a liberdade pessoal. Têm, portanto, conceitos essencialmente distintos.  

Ademais, de forma equivocada, utilizam coação moral como sinônimo de assédio 

moral. A coação moral é a pressão psicológica exercida sobre alguém para induzi-lo à prática 

de um ato. Nesse instituto a vontade não é deixada completamente de lado, pois a vítima 

ainda pode optar entre a realização do ato exigido e o dano com que é ameaçado. Já o assédio 

moral consiste em toda conduta reiterada do agressor que tenha por fim o rebaixamento moral 

do trabalhador, humilhando-o a ponto de desestimulá-lo. A dúvida na própria capacidade em 

desenvolver uma função, plantada pela violência moral, pode acarretar sérios danos à saúde 

da vítima e, não raramente, ao suicídio. É inegável a legitimidade da tutela penal.  

Todavia, o exame de projetos de lei que visam à criminalização do assédio moral, em 

tramitação no Congresso Nacional, demonstrou que o legislador ordinário ainda não possui 

noção suficiente sobre essa violação à dignidade humana do trabalhador. Sendo assim, não 

pode regulamentá-la com eficiência. Embora essas constatações sejam relevantes, nosso 

objetivo vai para além da mera crítica à experiência legislativa. 
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Observa-se que as diversas manifestações do assédio moral (abuso de poder; críticas 

constantes ao trabalho; desvio de função; pressão psicológica; perseguição no trabalho; 

imposição de situações vexatórias e humilhantes; contatos físicos indesejáveis; propostas de 

conotação sexual e discriminação em razão do sexo etc.) sempre violam algum ou alguns dos 

direitos da personalidade.  

É o uso do poder punitivo do Estado com respeito ao princípio constitucional da 

intervenção mínima. Assim, não se justifica a feitura de mais uma lei, quando a maioria dos 

direitos reconhecidamente inerentes à personalidade, afetados pela violência moral, já são 

bens jurídicos tutelados penalmente. Além das imprecisões constatadas nas tentativas de 

criminalização específica do assédio moral, há uma afronta ao princípio da intervenção 

mínima do legislador criminal. Desta forma, infere-se que não é necessária uma tipificação 

específica do assédio moral, pois tratá-lo em linhas gerais, deixando para os tipos penais já 

existentes a tutela dos direitos da personalidade, é suficiente.       

Pode-se, todavia, propor a criação de uma causa especial de aumento com margens 

variáveis que incida diante da repetição dos atos tipificados e aumente ou diminua a pena 

conforme a gravidade dos danos causados. Sendo a reiteração das condutas um requisito para 

a caracterização do assédio moral, a criação de uma causa especial de aumento que contemple 

esse ponto e o situe no ambiente de trabalho, será um oportuno avanço para proteção penal 

das vítimas do psicoterror.  

3.8 A possibilidade de uma punição internacional  

O direito internacional originou-se a partir do momento em que surgiu uma 

necessidade de regular as relações entre as comunidades independentes. Há indícios de regras 

internacionais nas civilizações antigas, a exemplo da jus gentium e da jus fetiale no direito 

romano. O primeiro era aplicado aos estrangeiros quando a lei estrangeira era desconhecida. 

Enquanto o jus fetiale era utilizado como regras de natureza política e religiosa a serem 

aplicadas entre Estados independentes. Todavia, o advogado e diplomata americano Henry 

Wheaton, considerado o primeiro historiador do direito internacional, defende que este ramo 

nasceu com o Tratado de Westfália255. O acordo foi firmado em 1648 ao final da Guerra dos 

Trinta.  

Conforme a lógica de Westfália, as relações entre países consolidavam uma 

sociedade internacional formada por Estados soberanos, absolutamente livres para decidirem 
                                                 
255 Disponível em: <http://en.wikipedia.org/wiki/Henry_Wheaton> Acesso em: 10 ago 2009.  
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questões domésticas e para entrarem em acordos voluntários, regulando as relações externas 

com outros Estados256. A ordem mundial era constituída por governos que possuíam todo 

poder para decidirem aspectos relativos à sua população, seu território e tudo que ocorresse 

dentro de suas fronteiras, sem interferência dos demais Estados. 

Acontecimentos históricos, principalmente as duas Grandes Guerras, contribuíram 

para a luta pela igualdade entre os Estados e para o surgimento de outros atores internacionais 

– organizações internacionais – modificando a lógica introduzida pelo Tratado de Westfália.  

A preocupação de proteger os indivíduos de atrocidades como as perpetradas pelos 

regimes totalitários, fez crescer a necessidade da cooperação intergovernamental. Isto deu 

origem e fortaleceu as organizações internacionais, ressaltando-se o papel da Organização das 

Nações Unidas – ONU. Outras organizações, como os blocos econômicos, juntaram em 

grupos regionais países com preocupações e interesses semelhantes. Então, pode-se falar em 

uma cooperação universal e regional. Se antes os tratados refletiam nacionais, após as Guerras 

Napoleônicas assumiram um caráter de cooperação257.  

As alianças formadas são tão diversificadas quanto os interesses em jogo, por 

exemplo: a) interesses culturais – UNESCO; b) interesses comerciais – GATT; c) interesses 

econômicos – Banco Mundial, FMI; d) interesses trabalhistas – OIT; e) interesses regionais – 

Mercosul, União Européia, Nafta etc. Nesse cenário, não é difícil imaginar a multiplicação 

dos acordos internacionais. É inevitável. A sobrevivência de um Estado soberano depende das 

suas relações internacionais, de uma tolerância às regras impostas neste plano e ingerência 

dos organismos internacionais nos assuntos outrora considerados domésticos. A globalização 

requer uma aplicação de normas internacionalmente aceitas.   

Conforme dito, os acordos internacionais versam sobre diversos temas. Porém, os 

mais importantes, para a análise da integridade moral dos trabalhadores e do combate ao 

assédio moral no ambiente de trabalho, são os que tratam da proteção dos direitos humanos. A 

integridade moral do trabalhador é direito de natureza supraestatal. Sendo o assédio moral o 

grande vilão nas relações de trabalho do século XXI, os Estados têm se debruçado sobre o 

tema. Os esforços são traduzidos em tratados, políticas púbicas e ações comunitárias.  

                                                 
256 LAFER, Celso. Paradoxos e possibilidades. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1982, p.69-71.  
257 SOARES, Guido Fernando Silva. Curso de Direito Internacional Público. São Paulo: Atlas, 2002, p. 30.  
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Mesmo que o foco de repressão à violência moral esteja no plano nacional, à medida 

que o direito internacional se fortalece, é possível vislumbrar a aplicação de punições efetivas 

por ele.   

Contribui para isso o fortalecimento da ideia de direitos humanos universais. 

Concebe-se o sistema internacional de proteção dos direitos humanos, entre eles, a integridade 

moral do trabalhador. Conforme já exposto, a universalidade dos direitos humanos está longe 

de ser um ideal pacificado, pois as questões culturais sempre se levantam para relativizar esta 

compreensão.  

A relativização dos direitos humanos aponta para uma diversidade de códigos 

morais, assegurando a impossibilidade de dizer qual conjunto é o correto. Apesar de ser uma 

visão coerente, ela apresenta uma séria contradição: o grupo tem o direito incondicional de 

manter suas tradições culturais, mesmo que seja às expensas dos direitos humanos. O 

problema com o relativismo não é a permissão de qualquer argumento, mas a limitação dos 

recursos para a crítica e justificação, pois somente são aceitas críticas internas. Ademais, gera 

a ideia de que somente se adquire normas morais dentro da estrutura social, ou seja, no 

conjunto particular de restrições físicas e sociais. Ignorando as trocas e experiência 

decorrentes da interação entre os povos.    

O julgamento moral, a exemplo da constatação e do combate à violação da 

integridade moral dos trabalhadores, dependeria exclusivamente da cultura ou do grupo social 

da pessoa258. Em uma tentativa de avançar, observa-se o direito à integridade moral dos 

trabalhadores como um direito humano universalizável. Essa abstração é mais manejável, 

forte e eficaz, segundo o filósofo, sinólogo e professor na Universidade de Paris-Diderot, 

François Jullien. Mesmo contra aqueles que propõem o distanciamento da cultura e enxergam 

o conceito de operacionalidade e racionalidade dos direitos humanos. O debate afasta-se dos 

                                                 
258 É em razão dessa calorosa discussão que os estudos sobre o multiculturalismo vêm ganhando tanto espaço 
acadêmico. Seus defensores sustentam que o multiculturalismo emergiu, e é uma extensão, da mais ampla 
revolução dos direitos humanos. Ele é uma evolução natural e lógica das normas de direitos humanos universais 
e opera dentro dos limites dessas normas. Os tipos de direitos das minorias que estão sendo efetivamente 
adotados nas democracias Ocidentais, e que agora são cada vez mais cultuados nas normas internacionais, 
possuem raízes no ethos dos direitos humanos e dos valores liberais-democráticos. O multiculturalismo é um 
filho do liberalismo igualitário. Os questionamentos ganham mais fôlego, já que nem todos os Estados são 
democracias liberais. Mesmo que fortemente criticada, a concepção universal dos direitos humanos produziu 
uma proliferação, pós 2ª Guerra Mundial, dos tratados internacionais. Esse momento sem paralelismo histórico 
resultou em uma contundente preocupação de proteger os direitos humanos, principalmente contra os Estados 
que são seus maiores violadores. Ganham, inclusive, o status especial quando protegem trabalhadoras, pois 
cuidam, na linguagem oficial, de direitos das minorias. (KYMLICKA, Will. Multiculturalismo Liberal e Direitos 
Humanos. In: SARMENTO, Daniel; IKAWA, Daniela; PIOVESAN, Flávia (orgs.). Igualdade, diferença e 
direitos humanos. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2008, p. 217-43).  
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questionamentos sobre a possibilidade de os direitos humanos serem universalizáveis, isto é, 

“se podem ser estendidos como enunciado de verdade a todas as culturas do mundo”. E 

aproxima-se da certeza de que eles produzem um efeito universalizável e servem “de arma 

incondicional, instrumento negativo em nome do qual um combate a priori é justo e uma 

resistência legítima”259. 

É legítima, então, a primeira condenação do Brasil, em 2001, por violação dos 

direitos humanos260, perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização 

dos Estados Americanos, no caso n. 12.051 de Maria da Penha. A Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos recebeu uma denúncia apresentada por Maria da Penha Maia Fernandes, 

pelo Centro pela Justiça e pelo Direito Internacional (CEJIL) e pelo Comitê Latino-

Americano de Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM) com base na competência atribuída 

pelos artigos 44 e 46 da Convenção Americana sobre Direitos e o artigo 12 da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de 

Belém do Pará ou CVM)261.  

O Brasil foi denunciado por ter sido tolerante com a violência sofrida por Maria da 

Penha, cometida por Marco Antônio Heredia Viveiros, durante os anos de convivência 

matrimonial. A inércia do Estado brasileiro ficou comprovada pelos passados 15 anos sem 

que as medidas necessárias para processar e punir o agressor fossem providenciadas.  

A Comissão observou a violação dos artigos 1º (Obrigação de respeitar os direitos); 

8º (Garantias judiciais); 24 (Igualdade perante a lei) e 25 (Proteção judicial) da Convenção 

Americana, relativo aos artigos II e XVIII da Declaração Americana dos Direitos e Deveres 

do Homem, além dos artigos 3º, 4º, alíneas a, b, c, d, e, f, g, 5º e 7º da Convenção de Belém 

do Pará. O julgamento ratificou a competência da Comissão para aplicar a Convenção 

Interamericana para prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, por se tratar de 

um instrumento interamericano de direitos humanos. Além da competência conferida pelos 

Estados no artigo 12 da referida Convenção, in verbis:  

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou qualquer entidade não-
governamental juridicamente reconhecida em um ou mais Estados 
membros da Organização, poderá apresentar à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos petições referentes a denúncias ou 

                                                 
259 JULLIEN, François. Os direitos do homem são mesmo universais? Le Monde Diplomatique. Brasil, fev. 
2008, p. 30-31.  
260 SARMENTO, George. CAVALCANTI, Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres. Maceió: EDUFAL, 2009, p. 35. 
261 Disponível em: <http://www.cidh.org/annualrep/2000port/12051.htm> Acesso em: 19 jan. 2010. 
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queixas de violação do artigo 7 desta Convenção por um Estado Parte, 
devendo a Comissão considerar tais petições de acordo com as normas 
e procedimentos estabelecidos na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos e no Estatuto e Regulamento da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, para a apresentação e consideração de petições.  
  

Assim, a Comissão reiterou ao Estado Brasileiro a recomendação de “completar 

rápida e efetivamente o processamento penal do responsável da agressão e tentativa de 

homicídio em prejuízo da Senhora Maria da Penha Fernandes Maia”262. Apesar de utilizar a 

palavra “recomendação”, o órgão estabeleceu o prazo de sessenta dias, a partir da transmissão 

do relatório ao Estado, para a apresentação de um relatório sobre o cumprimento do 

recomendado.  

O julgamento revelou o entendimento de que o governo nacional responde na esfera 

internacional, tanto por seus próprios atos como pelos atos praticados pelos agentes das 

entidades que compõem a federação. Em hipóteses de assédio moral, não seria diferente. A 

Convenção de Belém do Pará seria, inclusive, o instrumento aplicável, pois reflete medidas 

concretas de proteção do direito da mulher a uma vida livre de agressões e violência, tanto 

dentro como fora de seu lar e núcleo familiar (no trabalho, por exemplo). 

Na definição de violência contra a mulher da CVM (artigo 2º) abrange-se a violência 

física, sexual e psicológica, ocorrida: a) no âmbito da família, ou unidade doméstica, ou em 

qualquer relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua 

residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; b) na 

comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso 

                                                 
262 Além de, i) proceder a uma investigação séria, imparcial e exaustiva a fim de determinar a responsabilidade 
pelas irregularidades e atrasos injustificados que impediram o processamento rápido e efetivo do responsável, 
bem como tomar as medidas administrativas, legislativas e judiciárias correspondentes; ii) adotar, sem prejuízo 
das ações que possam ser instauradas contra o responsável civil da agressão, as medidas necessárias para que o 
Estado assegure à vítima adequada reparação simbólica e material pelas violações aqui estabelecidas, 
particularmente por sua falha em oferecer um recurso rápido e efetivo; por manter o caso na impunidade por 
mais de quinze anos; e por impedir com esse atraso a possibilidade oportuna de ação de reparação e indenização 
civil; iii) prosseguir e intensificar o processo de reforma que evite a tolerância estatal e o tratamento 
discriminatório com respeito à violência doméstica contra mulheres no Brasil.  A Comissão recomenda 
particularmente o seguinte: a) medidas de capacitação e sensibilização dos funcionários judiciais e policiais 
especializados para que compreendam a importância de não tolerar a violência doméstica; b) simplificar os 
procedimentos judiciais penais a fim de que possa ser reduzido o tempo processual, sem afetar os direitos e 
garantias de devido processo; c) o estabelecimento de formas alternativas às judiciais, rápidas e efetivas de 
solução de conflitos intrafamiliares, bem como de sensibilização com respeito à sua gravidade e às 
conseqüências penais que gera; d) multiplicar o número de delegacias policiais especiais para a defesa dos 
direitos da mulher e dotá-las dos recursos especiais necessários à efetiva tramitação e investigação de todas as 
denúncias de violência doméstica, bem como prestar apoio ao Ministério Público na preparação de seus informes 
judiciais; e) incluir em seus planos pedagógicos unidades curriculares destinadas à compreensão da importância 
do respeito à mulher e a seus direitos reconhecidos na Convenção de Belém do Pará, bem como ao manejo dos 
conflitos intrafamiliares.  
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sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual no local 

de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro 

local; e c) perpetrada ou tolerada pelo Estado, ou seus agentes, onde quer que ocorra.  

O caso Maria da Penha revela que é possível a responsabilização do Estado no plano 

internacional, decorrente da violação aos direitos reconhecidos nos tratados, mesmo que ainda 

sob o tom de “recomendações”. Da mesma forma, a proteção à integridade moral do 

trabalhado, mediante o combate ao assédio moral, pode ser assumida em âmbito internacional, 

pois trata-se de um direito de importância igualmente reconhecida.  

Fato é que, seja na ordem supraestatal ou no plano dos ordenamentos nacionais, neste 

com mais veemência, o efetivo combate à violência moral no ambiente de trabalho – e, por 

conseguinte, proteção aos direitos de personalidade do trabalhador – começa na identificação 

do problema. Imprescindível, portanto, a aplicação prática dos elementos apresentados, nos 

casos colhidos. 
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CAPÍTULO IV 
ESTUDO DE CASOS: O ASSÉDIO MORAL COMO FATO SOCIAL  

 

4.1 O papel da pesquisa diante da “consciência” social  

A valorização do capital mudou nas últimas décadas. Vários fenômenos (inter-

relacionados) evidenciam estas mudanças. Tais como: a reestruturação produtiva, a 

globalização e mundialização das economias, o fim da experiência socialista. Além disso, a 

dinâmica de cada país, levando em conta, os elementos políticos, econômicos e sociais. Tudo 

isto influencia diretamente as relações de trabalho, tanto que é possível dizer que, diante das 

mudanças no processo de valorização do capital, o modelo padrão de relações de trabalho está 

em crise263. 

O processo de urbanização que ocorreu entre 1950 e 1975, a intelectualização como 

um fenômeno de massa – com a multiplicação da educação superior, ou mesmo secundária – 

e o reposicionamento, também entre os anos 1950 e 1970, da mulher no mercado de trabalho, 

foram fatores que transformaram a sociedade. As relações sociais “passaram por uma espécie 

de terremoto econômico, tecnológico e social na vida das pessoas que mal chegaram à meia 

idade”264. 

Diante do novo modelo de organização social – sociedade globalizada265 – as 

mudanças tecnológicas, políticas, econômicas e ideológicas, trazidas pelo capitalismo do 

início do século XXI, transformaram todo o processo de produção de mercadorias. Uma das 

consequências desta mudança está nas relações entre o capital e o trabalho (relações de 

trabalho), que difere daquele do período Fordista/Taylorista de produção.  

Segundo Walber Carrilho da Costa266, uma relação de trabalho “é o conjunto de 

arranjos institucionais e informais, os quais modelam e transformam o relacionamento entre o 

                                                 
263 COSTA, Walber Carrilho da. O processo de globalização e as relações de trabalho na economia capitalista 
contemporânea. Estudos de sociologia. Araraquara, ano 10, n. 18/19, p. 117-134, 1º e 2º semestre, 2005. 
264 HOBSBAWM, Eric. As décadas de crise. In: ______. Era dos extremos: breve século XX. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1995, p. 214-215. 
265 Conceituar o processo de globalização é algo complexo. Inexiste um consenso teórico sobre o tema. Todavia, 
é certo que o termo refere-se a vários fatores que redesenharam as relações sociais, afetando a economia, a 
cultura, a comunicação, a tecnologia, a religião, etc. (COSTA, Walber Carrilho da. O processo de globalização e 
as relações de trabalho na economia capitalista contemporânea. Estudos de sociologia. Araraquara, ano 10, n. 
18/19, p. 117-134, 1º e 2º semestre, 2005).    
266 COSTA, Walber Carrilho da. O processo de globalização e as relações de trabalho na economia capitalista 
contemporânea. Estudos de sociologia. Araraquara, ano 10, n. 18/19, p. 117-134, 1º e 2º semestre, 2005. 
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capital, o trabalho e o Estado, dentro e fora das empresas”267. Elas são influenciadas por 

fatores econômicos, políticos e culturais de um determinado contexto social, nas dimensões: 

a) macro (nacional); b) meso (setorial, regional e institucional) e c) micro (no âmbito da 

empresa).  

Durante os “anos dourados do capitalismo”, o modelo Fordista/Taylorista268 

possibilitou que os Estados apresentassem uma estabilidade no mercado de trabalho. Da 

mesma forma, nas relações de trabalho. Isto porque o referido modelo de produção 

consagrava um maior compromisso do Estado de Bem-Estar com serviços sociais e com o 

emprego público. Além de um grande empenho da macroeconômica para o combate às 

desigualdades e ao desemprego. A relação entre capital e trabalho buscava um equilíbrio. A 

ampliação da participação dos sindicatos, o crescimento nos direitos legais e 

constitucionais269, dos direitos sindicais e da formalização nas relações de trabalho, 

revelaram-se elementos de equilíbrio. Enfim, houve uma ampliação nas normas trabalhistas.  

Contudo, o modelo de produção atual traz uma nova racionalização do trabalho, 

implementada pela empresas transnacionais, interligadas em rede, que pressionam as relações 

de trabalho rumo à flexibilização270. É neste ambiente de intensificação do ritmo de trabalho, 

combinado com a queda no nível de ocupação e a terceirização, que ocorre o psicoterror.  

Para considerar o assédio moral um fato social, é preciso compreender o que seriam 

fatos sociais. Segundo Émile Durkheim, eles devem ser tratados como coisas. Para o 

sociólogo francês, coisa é todo objeto do conhecimento que a inteligência não penetra de 

                                                 
267 As relações de trabalho reguladas pela CLT são as de emprego, ou seja, de trabalho subordinado ou por conta 
alheia, que correspondem ao Direito do Trabalho. (CARRION, Valentin. Comentários à consolidação das leis 
do trabalho. 30. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 22, nota 3).  
268 Taylorismo – em 1911, o engenheiro norte-americano Frederick W. Taylor publicou “Os princípios da 
administração científica”. Ele propunha uma intensificação da divisão do trabalho, ou seja, fracionar as etapas do 
processo produtivo de modo que o trabalhador desenvolvesse tarefas ultra-especializadas e repetitivas. 
Diferenciando o trabalho intelectual do trabalho manual. Fazendo um controle sobre o tempo gasto em cada 
tarefa e um constante esforço de racionalização, para que a tarefa seja executada num prazo mínimo. Portanto, o 
trabalhador que produzisse mais em menos tempo receberia prêmios como incentivos. Fordismo – o norte-
americano Henry Ford foi o primeiro a colocar em prática, na sua empresa “Ford Motor Company”, o 
taylorismo. Posteriormente, ele inovou com o processo do fordismo, que, absorveu aspectos do taylorismo. 
Consistia em organizar a linha de montagem de cada fábrica para produzir mais, controlando melhor as fontes de 
matérias-primas e de energia, os transportes, a formação da mão-de-obra. Ele adotou três princípios básicos; 1) 
Princípio de Intensificação: diminuir o tempo de duração com o emprego imediato dos equipamentos e da 
matéria-prima e a rápida colocação do produto no mercado. 2) Princípio de Economia: consiste em reduzir ao 
mínimo o volume do estoque da matéria-prima em transformação. 3) Princípio de Produtividade: aumentar a 
capacidade de produção do homem no mesmo período (produtividade) por meio da especialização e da linha de 
montagem. O operário ganha mais e o empresário tem maior produção. (Disponível em: 
<http://www.brasilescola.com/geografia/taylorismo-fordismo.htm> Acesso em: 16 abril 2009). 
269 Salários mínimos, seguro-desemprego, descanso semanal remunerado etc. 
270 COSTA, Walber Carrilho da. O processo de globalização e as relações de trabalho na economia capitalista 
contemporânea. Estudos de sociologia. Araraquara, ano 10, n. 18/19, p. 117-134, 1º e 2º semestre, 2005. 
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maneira natural, ou seja, tudo aquilo do qual não se pode formular uma noção adequada por 

simples processo de análise mental e que  

o espírito não pode chegar a compreender senão sob condição de sair de si 
mesmo, por meio da observação e da experimentação, passando 
progressivamente dos caracteres mais exteriores e mais imediatamente 
acessíveis para os menos visíveis e mais profundos271. 
 

Durkheim opõe-se ao conceito de fato social como “tudo o que se produz na 

sociedade”, ou ainda “o que interessa e afeta de algum modo o grupo social”, pois, somente 

com o avanço da ciência, será possível saber se a sociedade é ou não a causa de um fato e se 

tal fato tem efeitos sociais. Ele descarta essas noções porque acredita não servirem para 

determinar o objeto de uma investigação que começa a se processar272.  

Assim, o psicoterror é um fato social, pois sua adequada compreensão vai mais além 

da simples análise mental. Diante disso, é imprescindível questionar o tipo de sociedade na 

qual este fato está inserido.  

Sociedade é uma espécie de contextura formada entre todos os homens e na 
qual uns dependem dos outros, sem exceção; na qual o todo só pode subsistir 
em virtude da unidade das funções assumidas pelos co-participantes, a cada 
um dos quais se atribui, em princípio, um tarefa funcional; e onde todos os 
indivíduos, por seu turno, estão condicionados, em grande parte, pela sua 
participação no contexto geral273. 

À parte a discussão se estamos em uma sociedade pós-moderna, pós-industrial, de 

conhecimento ou de informação, as relações de trabalho têm sofrido uma sensível 

modificação.  

No decorrer dos capítulos, observou-se que as relações de trabalho estão cada vez 

mais calcadas em uma ideia de uma sociedade de informações rápidas que, junto ao crescente 

desenvolvimento tecnológico, deu início ao processo de “descorporificação” do trabalho, 

aceleração do ritmo e acirramento da competição. Ao mesmo tempo, é possível afirmar que 

existem trabalhos baseados ainda no modelo da força braçal, cujo foco está na produção em 

grande escala de bens materiais, por meio da indústria.  

                                                 
271 DURKHEIM, Émile. Objetividade e identidade na análise da vida social. In: FORACCHI, Marialice 
Mencarini; MARTINS, José de Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de 
Janeiro: LTC, 1984. p. 23-52. 
272 DURKHEIM, Émile. Objetividade e identidade na análise da vida social. In: FORACCHI, Marialice 
Mencarini; MARTINS, José de Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de 
Janeiro: LTC, 1984. p. 23-52. 
273 HORKHEIMER, Max; ADORNO, Theodor W.. Sociedade. In: FORACCHI, Marialice Mencarini; 
MARTINS, José de Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de Janeiro: LTC, 
1984. p. 263-275. 
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Vale ressaltar que esses ideais representam uma sociedade em constante movimento, 

portanto, não é possível, sequer razoável, dizer que estamos completamente em um ou em 

outro. Deste modo, o assédio moral é um fato típico desse meio social, cada vez mais 

complexo, e reflete um problema presente nos espaços de trabalho de países do Norte e do 

Sul, com os traços de cada cultura. 

Cada meio apresenta um modo de pensar o fato social. Erick Fromm chama essa 

“consciência coletiva” de “filtro social”. Para ele, o homem contemporâneo reprime sua 

ansiedade, falta de identidade, apatia e grande insegurança, diferentemente do que afirma 

Freud, ao tratar da repressão dos desejos sexuais274.  

O filtro social275 – nossa mente consciente – somente será libertado por meio do 

pensamento crítico, de uma postura crítica e indagadora, que interroga sobre a estrutura, a 

função e a ideologia de uma dada sociedade. Sem o exercício da crítica social, o homem fica 

preso pelas categorias que a sociedade constrói em sua inconsciência, o que o leva a 

convencer-se que o “senso comum” é razoável, moral, racional e lógico276. 

Assim, das relações humanas, cada vez mais complexas277, nasce um fato social que 

precisa ser observado e experimentado. A atitude questionadora, a respeito das condutas 

                                                 
274 FROMM, Erick. Consciência e sociedade industrial. In: FORACCHI, Marialice Mencarini; MARTINS, José 
de Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de Janeiro: LTC, 1984, p. 126-134.  
275 Cada sociedade cria uma forma própria de repressão. Uma forma de inconsciência social necessária ao seu 
funcionamento e sobrevivência. O filtro social é linguagem, lógica (cada sociedade compreende dentro de si 
mesma sua própria negação; A é A e ao mesmo tempo não-A) e tabus sociais (é provável que o indivíduo 
desenvolva sintomas psicossomáticos; o corpo “conhece” a aversão, mas sua mente não). Além das massas de 
ficção. O filtro social evita que muitas experiência se tornem conscientes e que, portanto, esse filtro produz um 
forma específica de “inconsciência social”. É preciso perceber a realidade de que não temos conhecimento. 
(FROMM, Erick. Consciência e sociedade industrial. In: FORACCHI, Marialice Mencarini; MARTINS, José de 
Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de Janeiro: LTC, 1984, p. 126-134).  
276 FROMM, Erick. Consciência e sociedade industrial. In: FORACCHI, Marialice Mencarini; MARTINS, José 
de Souza. Sociologia e sociedade - leituras de introdução à sociologia. Rio de Janeiro: LTC, 1984, p. 126-134. 
277 Negócios globais. A globalização dos mercados tornou-se tão universal que passou a ser inquestionável. Por 
exemplo, ninguém se surpreende se Tony, executivo canadense, tiver uma reunião com Juria, seu colega da 
Indonésia, em um restaurante francês, em Londres. Uma observação ainda mais atenta revelaria que um deles 
usa um terno italiano e sapatos produzidos no Brasil, ao passo que o outro usa terno feito em Hong Kong e 
sapatos produzidos na Tailândia, as camisas de ambos são de algodão egípcio. Tony está hospedado em um hotel 
administrado por indianos, e Juria, em um hotel que pertence a um empresário palestino. A reunião pode muito 
bem ser acompanhada por uma xícara de café da Costa do Marfim, doces sírios, e terminar com um charuto 
cubano. Tony pode ter voado para Londres em um avião de fabricação européia, mas de propriedade de uma 
empresa aérea americana, ao passo que Juria pode ter chegado em um avião americano, de propriedade de uma 
empresa de Cingapura; ambos os aviões podem ter sido abastecidos com combustível da Arábia Saudita e da 
Nigéria. Um foi até o restaurante em um táxi fabricado por uma empresa sueca e o outro usou um carro alugado, 
produzido na Espanha. Ambos chegaram ao restaurante pontualmente – um com seu relógio suíço, o outro com 
seu relógio japonês. A reunião, para discussão da futura compra de um ferramental alemão para uma fábrica 
localizada na África do Sul, de propriedade da empresa coreana na qual Tony trabalha, gerou uma minuta de 
contrato preparada rapidamente em um computador produzido na Coreia com componentes de diversas origens. 
Após a reunião, eles combinaram assistir a um jogo de futebol entre Brasil e Costa Rica, transmitido por uma 
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adotadas nos espaços de trabalho, tem o objetivo de verificar se a percepção comum, sobre o 

modo com que os trabalhadores são tratados, é razoável. Ou, por outro lado, se o senso 

comum acaba camuflando uma grave violência à dignidade.  

Para dimensionar e compreender a violência moral no trabalho é imprescindível a 

análise científico-empírica. A noção comum de que há problemas nos ambiente laborais não 

basta para a verdadeira delimitação problema. Por isso, além da análise dos sistemas de 

repressão ao assédio, os dados colhidos em pesquisas são de grande relevância.  

Uma visão jurídica da questão do assédio moral recorre a uma perspectiva 

sociológica, pois o direito é um fenômeno social. Um requisito básico para a vida social é um 

mínimo de padronização nos pensamentos, nos sentimentos e nas atividades dos membros de 

um grupo social. São vários os processos sociais pelos quais, pouco a pouco, os padrões de 

conduta são aceitos ou internalizados278.  

Conforme Cláudio Souto, “a investigação do impacto do Direito na conduta humana 

aclararia muitas coisas aos legisladores, aos políticos, aos governantes, com respeito à 

natureza dos materiais com que trabalham”279. A violência contra os trabalhadores, em 

especial contra a mulher, tem se mostrado uma das principais formas de violação aos direitos 

fundamentais e um dos maiores desafios do constitucionalismo contemporâneo.  

Mesmo sendo tão antigo quanto as próprias relações de trabalho280, o assédio moral 

ganhou novas dimensões no contexto contemporâneo. Para Marie-France Hirygoyen, o 

assédio moral geralmente manifesta-se através das seguintes etapas281: 

                                                                                                                                                         
emissora australiana, em um televisor de tela plana feito na China, em um bar cujo dono é irlandês. Esses 
exemplos de globalização não são absurdos. (DAVID, Pierre; STEWART, Richard. Logística internacional. 
Traduzido por Lais Andrade. 2.ed. São Paulo: Cengage Learning, 2010, p. 08).    
278 SOUTO, Cláudio; SOUTO, Solange. Sociologia do direito: uma visão substantiva. 2. ed. Porto Alegre: 
Fabris, 1997, p. 35-45.  
279 SOUTO, Cláudio; SOUTO, Solange. Sociologia do direito: uma visão substantiva. 2. ed. Porto Alegre: 
Fabris, 1997, p. 35-45. 
280 Por exemplo: no Brasil colônia, índios e negros foram sistematicamente assediados, ou melhor, humilhados 
por colonizadores que, de certa forma, julgavam-se superiores e aproveitavam-se dessa suposta superioridade 
militar, cultural e econômica para impingir- lhes sua visão de mundo, sua religião, seus costumes. Não raro esse 
procedimento, constrangedor sob vários aspectos, vinha acompanhado de um outro que hoje denominamos 
assédio sexual, ou seja, constranger-se uma pessoa do sexo oposto ou do mesmo sexo a manter qualquer tipo de 
prática sexual sem que essa verdadeiramente o deseje. De fato, relembrando as idéias de Gilberto Freyre, em sua 
obra clássica Casa-Grande & Senzala: formação da família brasileira sob o regime da economia patriarcal, as 
relações entre brancos e “raças de cor” foram, no Brasil, condicionadas bilateralmente – de um lado pela 
monocultura latifundiária ( o cultivo de cana-de- açúcar) no que diz respeito ao sistema de produção econômica; 
e de outro, pelo sistema sócio- familiar de cunho patriarcal, que se caracterizava pela escassez de mulheres 
brancas na colônia. Essa monocultura açucareira acabou impossibilitando a existência de uma policultura e de 
uma pecuária que pudessem se instalar ao redor dos engenhos, suprindo-lhes, inclusive, as carências alimentares. 
A criação de gado deslocou-se para o sertão, e a casa-grande adquiriu características essencialmente feudais – 
senhores de engenho, em sua maior parte patriarcais e devassos, que dominavam, do alto de suas moradias, 
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(i) corte da comunicação direta – o superior hierárquico recusa-se a dialogar com a 

vítima, esquiva-se discussões ou embates, impedindo-a de defender-se ou de apresentar seu 

ponto de vista em relação ao conflito. Muitas vezes, ela se atormenta, tentando adivinhar o 

porquê do distanciamento; 

(ii) isolamento – a vítima deixa de receber informações ou orientações importantes 

para o exercício de suas funções. A empresa se nega a confiar-lhe tarefas inerentes ao cargo, 

os colegas de trabalho distanciam-se de forma velada, deixando-a em profunda solidão. Sente 

que está perdendo espaço na organização e se desespera pela falta de contato com sua chefia 

direta; 

(iii) humilhação – O agressor passa a confiar à vítima tarefas inúteis ou degradantes; 

fixa objetivos impossíveis de serem alcançados; promove agressões psicológicas destinadas a 

desestabilizá-la ou duvidar de sua competência; 

(iv) provocação – de forma sutil e velada, a vítima passa a ser provocada para que 

sua reação seja interpretada como descontrole emocional ou despreparo para ocupar o cargo 

que lhe foi confiado. Nessa etapa, o processo de destruição moral da vítima atinge o seu 

clímax. O golpe final ocorre com a dispensa da vítima que, além vilipendiada e desacreditada 

profissionalmente, é lançada ao desemprego.  

Essas estratégias perversas de desqualificação do empregado, conforme denomina 

Hirygoyen, nem sempre têm como causa determinante a luta pelo poder na organização 

empresarial. Para ela, o agressor sente imenso prazer em tratar o empregado como objeto – 

uma marionete em suas mãos. Através de manobras inescrupulosas, reduz a vítima à posição 

de impotência para, em seguida, destruí-la. Ou ela aceita o processo de despersonalização, 

robotização, estandardização, ou é dispensada da empresa sem maiores explicações282. 

É possível que a empresa ignore os atos de assédio moral perpetrados por seus 

dirigentes, bem como que estimule a prática para subjugar os empregados e, assim, aumentar 

a produtividade. Pode ainda haver uma negligência na tomada de medidas resolutivas, 

destinadas a prevenir e reprimir o assédio moral. Em todas as hipóteses descritas, vislumbra-

se responsabilidade pelos danos morais sofridos por seus empregados. 
                                                                                                                                                         
escravos, lavradores e agregados, com mão-de-ferro. (HELOANI, José Roberto Montes. Assédio moral: um 
ensaio sobre a expropriação da dignidade do trabalhador. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/raeel/v3n1/v3n1a12.pdf> Acesso em: 11 de jan. de 2009). 
281 HIRIGOYEN, Marie-France. Le Harcelement moral – la violence perverse au quotidien. Paris : Syros – Le 
grand livre du mois, 1998, pp. 67-69. 
282 HIRIGOYEN, Marie-France. Le Harcelement moral – la violence perverse au quotidien. Paris : Syros – Le 
grand livre du mois, 1998, p. 81. 
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4.2 Análise dos dados coletados em pesquisa 

Em diversos países, o assédio moral tem sido objeto de pesquisa283. Os resultados 

mostram a gravidade e a natureza universal do problema. Apesar das peculiaridades de cada 

população investigada, todas têm em comum a necessidade de desvendar – a fim de combater 

– as facetas do psicoterror.     

Em 1995, o sindicato inglês MSF (Manufacturing, Science and Finance Union) 

financiou uma pesquisa sobre assédio moral, entrevistando 1000 trabalhadores. Segundo a 

pesquisa, 78% dos entrevistados haviam testemunhado uma situação de assédio e 51% 

haviam sido vítimas de uma situação de assédio284.  

A Dirección del Trabajo do Chile, em abril de 2002, revelou que 69% dos 

trabalhadores haviam recebido tratamento desrespeitoso por parte dos superiores hierárquicos. 

Dois anos mais tarde (2004), trouxe dados de que 35% dos trabalhadores de Santiago sofrem 

de estresse, fato que corresponde a 12% das ausências no trabalho285. 

No Brasil, há poucas pesquisas sobre o tema. Todavia, em 2005, Margarida Barreto 

realizou uma investigação sobre assédio moral em todas as regiões do país. Conforme os 

dados colhidos, 63,8% das vítimas do psicoterror estão no Sudeste; 15,7% na região Sul e 

12,4% no Nordeste286.  

Com relação à direção do assédio, a pesquisa mostrou que 90% decorrem de atos do 

superior hierárquico (vertical descendente); 2,5% entre colegas de trabalho (horizontal); 6% é 

o assédio moral misto (vertical e horizontal) e 1,5% de condutas lesivas por parte dos 

subordinados (vertical ascendente). Ainda segundo a pesquisadora, as mulheres representam 

63,7% das vítimas assediadas moralmente, em especial as mulheres negras. Além disso, a 

violência moral dirigida à mulher tem conotações sexistas ou machistas, diferentemente da 

direcionada ao homem, em forma de isolamento ou comentários sobre sua masculinidade. As 

táticas usadas contra os homens pressupõem uma reação às ameaças. Já as investidas contra as 

                                                 
283 Exemplos: O psicólogo alemão, Heinz Leymann (Escandinávia – 1980); a psiquiatra francesa, Marie-France 
Hirigoyen e o sociólogo francês Jean-Pierre Le Goff; a jornalista Andrea Adams, além de sindicatos como 
Unison e o MSF – Manufacturing, Science and Finance Union (Inglaterra); o psicólogo Iñaki Piñuel y Zabala 
(Espanha – 1999); a Secretaria Suíça da Economia – SECO (2003); Margarida Barreto (Brasil) etc. 
284 BRADASCHIA, Carisa Almeida. Assédio moral no trabalho: a sistematização dos estudos sobre um campo 
em construção (Mestrado em Administração de Empresas). Escola de Administração de Empresas de São Paulo. 
Fundação Getúlio Vargas. São Paulo, 2007.  
285 HERRADA, D. B. Acoso laboral en Chile. 2004. Disponível em: < http://usuarios.lycos.es/mobbinglat/acoso-
laboral-chile.htm> Acesso em: 15 de outubro de 2009. 
286 BARRETO, M. Assédio moral: a violência sutil. Análise epidemiológica e psicossocial no trabalho no 
Brasil. Tese (doutorado em psicologia social) Pontifícia universidade católica, São Paulo, 2005. 
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mulheres são sutis no decorrer do processo, tornam-se mais explícitas e reforçam a ideia de 

que elas são incapazes, confusas e medrosas287. 

Desde 2005, o Laboratório de Direitos Humanos da Universidade Federal de Alagoas 

vem investigando o assédio moral nas relações de trabalho288. Foram aplicados 100 

questionários com mulheres que sofreram assédio moral em seus trabalhos. O critério 

utilizado pelos pesquisadores foi dirigir-se a mulheres inseridas no mercado de trabalho e 

preencher um questionário elaborado com dez perguntas289. A fim de atingir o número 

estipulado de amostras, 177 mulheres foram entrevistas. Destas, 77 alegaram nunca ter sofrido 

assédio moral. Afirmaram que são bem tratadas em seus trabalhos, seja por seus superiores 

hierárquicos, seja por seus colegas de profissão, não tendo nenhuma queixa a fazer. 

Foram entrevistadas mulheres de vários segmentos profissionais, em atividade na 

cidade de Maceió. Entre as entrevistadas, 32% exercem atividades empregatícias em empresas 

e escritórios; 20%, profissões liberais; 18% trabalham como empregadas domésticas; 15% 

atuam como autônomas no mercado formal ou informal; 15% são funcionárias públicas 

federais, estaduais e municipais.  

O psicólogo Iñaki Piñuel y Zabala290 criou o informe Cisneros, em 2000, com o 

objetivo de dimensionar a incidência e as conseqüências da violência moral na Espanha. De 

acordo com o informe Cisneros V, que entrevistou 6.800 funcionários públicos, 22% dos 

funcionários públicos espanhóis estão em situação de assédio, semanal ou diariamente, e 53% 

desses já apresentam seqüelas físicas ou psicológicas. 

A faixa etária das mulheres trabalhadoras, entrevistadas pelo Laboratório de Direitos 

Humanos também foi bastante variada: 2% com idade entre 15 e 18 anos; 15%, entre 19 e 25 

anos; 33%, entre 26 e 30 anos; 23% entre 31 e 40 anos. E 27%, com idade acima de 40 anos. 

Dentre as mulheres entrevistadas observou-se o seguinte: 37% são solteiras, 

enquanto 36% são casadas. Outros 8% vivem em união estável. Temos ainda 11% das 

                                                 
287 BARRETO, M. Assédio moral: a violência sutil. Análise epidemiológica e psicossocial no trabalho no 
Brasil. Tese (doutorado em psicologia social) Pontifícia universidade católica, São Paulo, 2005. 
288 SARMENTO, George e CAVALCANTI Stela (coord.). Violência doméstica e assédio moral contra as 
mulheres.  Maceió: Edufal, 2009.  
289 As cinco primeiras perguntas identificavam a vítima: 1. Qual a sua faixa etária? 2. Qual é a sua atividade 
profissional? 3. Qual o seu estado civil? 4. Qual é a sua renda?                                                                                                        
As outras cinco perguntas identificavam os contornos do assédio moral: 5. Em sua atividade profissional já foi 
vítima de...? 6. De que forma você reagiu ao assédio moral? 7. O que você sentiu após a agressão? 8. Qual o tipo 
de dano à saúde? 9. Diante da negativa, o agressor...? 10. Em sua opinião qual o tipo de pena que deveria ser 
aplicado ao assédio moral?     
290 Professor titular de ciências empresariais na Universidade de Alcalá e Henares, Madri. 
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mulheres que participaram da pesquisa são separadas de fato ou de direito, e 8% são 

divorciadas. Ainda, 15% das mulheres que sofreram alguma forma de assédio moral recebem 

menos de um salário mínimo, outros 11% ganham um salário mínimo. Dentre as que recebem 

de um a três salários, temos 24%; entre as que ganham de quatro a oito salários mínimos 

temos 40%; e 10% ganhando mais de oito salários mínimos. 

 

Gráfico 06 - Em sua atividade profissional foi vítima de:
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O assédio moral manifesta-se de diversas formas no ambiente de trabalho, conforme 

já demonstrado. De acordo com a pesquisa realizada pelo Laboratório de Direito Humanos, as 

agressões físicas ou verbais atingiram 26% das entrevistadas, enquanto que 25% foram 

vítimas de críticas constantes ao desempenho profissional, com o objetivo de diminuir a auto-

estima, humilhar e minar as resistências da mulher trabalhadora. Além disso, verifica-se a 

expressiva prática do desvio de função, ou seja, impor arbitrariamente à empregada o 

desempenho de funções para as quais não foi contratada. Esta forma de arbítrio nas relações 

de trabalho atingiu 25% das entrevistadas. O assédio sexual é responsável por 16%. O 

empregador aproveita-se de sua posição hierárquica na organização para fazer propostas 

sexuais, ou manter contatos físicos indesejáveis, sob ameaça expressa ou velada de 

represálias, inclusive a demissão da trabalhadora.      

A pesquisa realizada em âmbito nacional revelou que no setor privado, é comum o 

envio de cartas de advertência, e-mails, telegramas e telefonemas aos familiares. Já na esfera 
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pública, as condutas mais utilizadas são a transferência de setores, o rearranjo de funções, as 

tentativas de cooptação e o impedimento de realizar a tarefa291. 

 

Gráfico 07 - Reação da vítima
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Com relação à reação das vítimas, constata-se que 73% das entrevistadas tomaram 

alguma atitude perante a agressão. Entre estas: 25% optaram por pedir demissão do emprego, 

enquanto 4% pediram transferência de função, a fim de evitar as investidas do agressor; 22% 

denunciaram a agressão na esperança de que alguma providência fosse tomada; 5% 

dialogaram com o agressor a fim de evitar novas investidas; outros 5% buscaram apoio na 

família para enfrentar o problema. Por outro lado, para preservar o emprego, 10% cederam às 

exigências do agressor e 17% ficaram em silêncio. Enfim, as entrevistadas mostraram ter 

conhecimento de que o assédio é um ato ilícito, mas o medo do desemprego e do escândalo, 

além da descrença no aparelho judiciário, inibem reações mais enérgicas contra o agressor. 

Perguntadas sobre os sentimentos decorrentes das situações narradas, 75% das 

entrevistadas apontaram a humilhação e a revolta. Estes são os sentimentos mais comuns às 

vítimas de assédio moral. Enquanto isso, 53% se declararam decepcionadas com o tratamento 

ultrajante e desrespeitoso que lhes foi dado pelo superior hierárquico; 8% mostraram-se 

indiferentes às investidas do agressor, preferindo ignorar o problema para conservar o 

emprego; outros 2% das mulheres entrevistadas disseram ter ficado angustiadas com a 

                                                 
291 BARRETO, M. Assédio moral: a violência sutil. Análise epidemiológica e psicossocial no trabalho no 
Brasil. Tese (doutorado em psicologia social) Pontifícia universidade católica, São Paulo, 2005. 
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situação de assédio. No questionário aplicado, também existia a opção “satisfação”, como 

resposta para o que a vítima sentiu após a agressão, todavia, nenhuma das entrevistadas 

assinalou esta opção.  

 

Gráfico 09 - Danos à saúde

36%

14%

7%
11%

39%

8%

Choro
compulsivo

Depressão Medo ou
pânico

Enxaqueca e
dores no

corpo

Nenhum
sintoma

Outros

Fonte: Laboratório de Direitos Humanos. CNPq/UFAL
 

 
 

A pesquisa mostra que o assédio moral é fator de desequilíbrio físico e psíquico da 

mulher trabalhadora. Dos 66% das vítimas que tiveram sua saúde abalada após as agressões: 

31% relataram episódios de choro compulsivo; 12% entraram em depressão; 10% tiveram 

enxaquecas e dores no corpo; 6% foram tomadas pelo medo ou pânico de perder o emprego; 

7% descreveram outros sintomas. Paradoxalmente 34% das entrevistadas confessaram não ter 

padecido de doenças decorrentes de maus tratos sofridos no ambiente de trabalho. Os dados 

colhidos ratificam a percepção do assédio moral como condutas que violam a integridade 

moral do trabalhador.  
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Gráfico 10 - Diante da negativa o agressor:
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Diante da decisão das vítimas em não ceder às suas exigências, o agressor reage de 

diversas formas. Notou-se que 30% dão o assunto por encerrado e deixam de importunar a 

vítima. Já 10% vão mais além: reconhecem o erro e pedem desculpas. Entretanto, 17% 

ignoram a recusa e continuam a assediar as vítimas; 5% fazem prevalecer sua superioridade 

hierárquica para perseguir a vítima no ambiente de trabalho, utilizando-se de estratégias de 

abuso de poder; e 28% são mais contundentes na represália e optam pela demissão da 

trabalhadora.  

Gráfico 11 - Sugestão para punição do agressor
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Entre as entrevistadas existe o consenso de que o assédio moral deve ser punido, 

revelando alguma consciência da sua ilicitude. As sanções indenizatórias foram as mais 

sugeridas como forma de reparação do ilícito. Vimos que 31% das entrevistadas acreditam na 

condenação do agressor ao pagamento de determinada soma de dinheiro a ser arbitrada pelo 

juiz; 16% propõem a prestação de serviços à comunidade; 8% se contentam com a 

distribuição de cestas básicas a pessoas carentes; 11% acham que deveria ser aplicada multa 

ao empregador. Há quem proponha a criminalização do assédio, com a previsão de penas 

privativas de liberdade. Estas correspondem a 11% das entrevistadas e 26% responderam que 

formas diferentes de punição deveriam ser aplicadas, que não aquelas elencadas no 

questionário (linchamento, punição divina etc.). 

4.3 A judicialização do assédio moral 

O cotejo com as demais pesquisas mostra que os dados coletados na cidade de 

Maceió refletem a realidade nacional e mundial. Os resultados revelam que o assédio moral 

assume diversas facetas, sempre gravitando entre a violência física e psíquica. A principal 

forma de combate ao assédio moral, em razão dos traços característicos do sistema brasileiro, 

é a responsabilização civil dos agressores. A pesquisa realizada nos tribunais brasileiros sobre 

a judicialização do assédio moral está em consonância com a opinião da maioria das 

entrevistas pelo Laboratório de Direitos Humanos, que vêem na indenização por danos morais 

a melhor punição para os seus agressores (31%).  

A competência, conforme já mencionado, para o julgamento das causas de 

compensações pelos danos morais causados pelo psicoterror, após a Emenda Constitucional n. 

45/2004, segundo o artigo 114, VI, a CF, é da Justiça do Trabalho quando decorrentes da 

relação de trabalho. Caberá à Justiça Comum as ações ajuizadas pelos funcionários públicos e 

prestadores de serviços, levando-se em conta o ente federativo para quem trabalham.  

O Superior Tribunal de Justiça, ao resolver os conflitos negativos de competência, 

tem entendido que compete à Justiça Trabalhista processar e julgar ações de indenização por 

danos morais decorrentes de assédio sexual praticado em ambiente de trabalho, onde as partes 

envolvidas estão em níveis hierárquicos diferentes, mesmo que se trate de vítima que trabalhe 

por meio de empresa terceirizadora de serviços e que a ação seja ajuizada contra a pessoa do 

superior hierárquico292. E não estando a demanda baseada em dano decorrente da relação de 

                                                 
292 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. Conflito Negativo de Competência n. 78145/SP. Pleno. Rel. Min. 
Nancy Andrighi. Brasília, 03 de setembro de 2007. 
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trabalho, mas sim em ilícito extracontratual, de natureza civil, envolvendo apenas colegas de 

trabalho, associados de cooperativa, no qual uma das partes busca indenização por danos que 

refogem à relação empregatícia, conforme expressa disposição legal (artigo 442, parágrafo 

único, da CLT), não se justifica o julgamento perante a Justiça do Trabalho. A Emenda 

Constitucional nº 45/04 não tem esse alcance293.  

A pesquisa de jurisprudência mostrou que os trabalhadores celetistas são os que mais 

pleiteiam, por meio de reclamações trabalhistas, indenizações baseadas nas condutas de 

assédio moral. Isso torna a Justiça do Trabalho a principal e maior fonte para averiguação da 

percepção dos juízes a respeito do psicoterror. Na Justiça comum os casos mais corriqueiros 

envolvem a relotação dos servidores públicos, cabendo ao juiz averiguar se o ato está inserido 

no contexto do assédio moral294. 

Os julgados apresentados a seguir demonstram como os tribunais têm lidado com as 

diversas manifestações de assédio moral. Seguindo a linha das entrevistas que foram 

realizadas em Maceió, a maioria dos casos judicializados foi colhida nos tribunais alagoanos 

com o intuito de revelar a realidade local.  

4.3.1 Desvio de função 
 

Joana* era vendedora de uma grande loja de departamentos. Um dia, seu chefe 

mandou que ela fizesse o cadastro dos clientes, requisitando o cartão de crédito da loja, sem 

informá-los que ao se cadastrarem teriam que pagar algumas taxas à loja. Ela se sentiu 

pressionada psicologicamente para fazer os cadastros, pois não queria perder o emprego. No 

entanto, sua índole não permitiu que ela agisse tirando proveito da desinformação dos 

clientes e, por isso, recusou-se a fazer o ordenado. Diante da negativa, seu superior 

hierárquico ficou contrariado e, após duas semanas, rescindiu seu contrato. Outro fato que 

fazia com que Joana não gostasse de ir trabalhar era ter de acordar todos os dias mais cedo 

para, antes da loja abrir, varrer e limpar todo o estabelecimento. Função para qual não 

havia sido contrata e nem recebia a mais por este serviço realizado295. 

                                                 
293 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. Conflito Negativo de Competência n. 59286/RS. Pleno. Rel. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito. Brasília, 09 de novembro de 2006. 
294 Exemplos: BRASIL, Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Apelação Cível n. 1.0604.07-1/001. Pleno. Rel. 
Des. Vanessa Verdolim Hudson Andrade. Belo Horizonte, 06 de março de 2009; BRASIL, Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. Apelação Cível n. 70021062005. Pleno. Rel. Des. Jorge Alberto Schreiner Pestana. Porto 
Alegre, 27 de março de 2008; BRASIL, Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n. 
2003.71.00.056190-8/RS. Pleno. Rel. Des. Valdemar Capeletti. Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2006.  
295 Caso colhido nas entrevistas realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos. O asterisco simboliza o nome 
de fantasia utilizado na narrativa uma vez que o verdadeiro nome das vítimas permaneceu no anonimato.   
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O assédio moral por desvio de função deve configurar uma situação em que o 

exercício de atividade estranha ao pactuado entre as partes seja uma arma de perseguição com 

caráter continuado. Um ato isolado não justifica o pleito pela indenização por danos morais 

com base em assédio moral. Esse alerta serve para os demais tipos de psicoterror. Para que 

sejam consideradas assédio moral, as manifestações devem ser por meio de condutas 

reiteradas.  

O desvio de função são atos arbitrários de quem ocupa uma posição mais 

privilegiada na relação de trabalho, portanto é um tipo de assédio mais comum na forma 

vertical, ou seja, perpetrada pelo superior hierárquico.  

No julgamento de casos de desvio de função na esfera privada, além da 

responsabilidade civil pelos danos morais causados, os julgadores têm observado se a função 

exercida de fato implicou na absorção de maiores atribuições e responsabilidades e/ou na 

majoração nas atribuições e responsabilidades. Analisam os seguintes requisitos: 

(i) a alteração substancial das atribuições, caracterizando-se a efetiva mudança de 

função e;  

(ii) a existência de prejuízo direto ou indireto ao empregado que venha a justificar a 

necessidade de correção da distorção salarial porventura ocorrida.  

Configurados os requisitos, o TRT da 19ª Região tem garantido o pagamento das 

diferenças salariais entre o cargo para o qual o trabalhador foi contratado e o que está de fato 

exercendo, ainda que não se questione a existência de quadro de cargos e salários na empresa, 

com base nos artigos 5º, 460 e 468 da CLT296. 

O TRF da 5ª Região, Seção Judiciária de Alagoas, julgou o caso de um funcionário 

público que ajuizou uma ação contra a União com o objetivo de anular ato administrativo que 

o relotou na Coordenadoria de Infra-Estrutura da Secretaria de Tecnologia da Informação do 

TRE/AL e de condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais. O funcionário 

alegou desvio de função, pois a função que exerceria no lugar para onde foi lotado era 

incompatível com a área administrativa de analista judiciário, seu cargo efetivo. O desvio de 

                                                 
296 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 84800.2009.056.19.00-3. 
Pleno. Rel. Des. Pedro Inácio. Maceió, 08 de março de 2010; BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região. Recurso Ordinário n. 00601.2008.006.19.00-2. Pleno. Rel. Des. Pedro Inácio. Maceió, 24 de setembro 
de 2009; BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00572.2008.001.19.00-7. 
Pleno. Rel. Des. João Leite. Maceió, 25 de junho de 2009.  
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função e as várias vezes em que foi relotado serviram de base para o pedido de 

responsabilização civil da ré por assédio moral297.   

O magistrado considerou que, diante das provas produzidas, o ato administrativo, sob 

análise, foi uma tentativa da ré de colocar o funcionário público em local que facilitasse sua 

adaptação e, concomitantemente, fosse uma solução eficiente e ótima às demandas públicas. 

Para ele, não havia desvio de função porque “o fato do autor ter sido lotado para o setor onde 

os demais servidores ocupam cargo de analista judiciário - área apoio especializado, não 

significa que a unidade não precisa de seu trabalho ou sua presença é dispensável [...]”. Por 

não vislumbrar ato ilícito da Administração pela prática de assédio moral, julgou 

improcedente a anulação do ato de relotação e a reparação por danos morais.  

Assim, quando o desvio de função é comprovado na esfera privada, são garantidas as 

diferenças salariais entre as funções que deveria exercer e a de fato exercida. Já na esfera 

pública, o ato administrativo deve ser examinado com base na compatibilidade entre as 

atividades inerentes ao cargo efetivo do funcionário e a do lugar para onde foi relotado 

visando ao interesse público. Esta deve ser a motivação do ato administrativo.   

4.3.2 Revista íntima 
 

“[...] no cofre há entrevista na entrada (perguntam se há algum valor) e, na saída, 

sendo que nesta há necessidade de levantar a camisa e baixar as calças, também, tirar os 

sapatos, tudo isso acompanhado por um segurança; também, isso ocorria com a reclamante; 

tal situação gerava constrangimento entre os empregados porque se tirava a roupa na frente 

de quem não se conhece; havia desconfiança dos funcionários; os empregados não queriam 

trabalhar no cofre por causa da revista [...]”298  

“[...] que as revistas pessoais ocorriam de forma aleatória, sendo a escolha do 

empregado a ser vistoriado efetivada entre os vendedores, o pessoal do crediário e demais 

empregados da loja; [...] que nos dias em que ocorriam as revistas, eram escolhidos três ou 

quatro vendedores; que achava constrangedor passar pela revista uma vez que era exigido 

                                                 
297 BRASIL, Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Seção Juduciária de Alagoas. Ação Ordinária n. 
2008.80.00002005-2. Decisão Monocrática. Juiz Paulo Cordeiro. Maceió, 29 de maio de 2009. Ementa: civil e 
administrativo. servidor público. legalidade da portaria de relotação. assédio moral. indenização. ausência ato 
ilícito. No caso em testilha verifico a legalidade da portaria nº.723/06. Ausente qualquer conduta 
desproporcional, inadequada ou excessiva, hábil a afastar o ato administrativo questionado. Não ocorrência de 
desvio de função. Principio da eficiência. A função administrativa deve ser exercida com presteza, perfeição e 
rendimento funcional. Não comprovação de assédio moral. Relotações procedidas visando a adaptação do 
servidor, não caracterizam abuso do superior hierárquico. Pretensão improcedente.   
298 Relato colhido em processo (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 114000-
30.2007.5.04.0002. 5ª Turma. Rel. Min. João Batista Brito Pereira. Brasília, 18 de dezembro de 2009). 
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que 'baixasse as calças' na presença do gerente da loja, e, ás vezes, na presença deste e do 

segurança; que as revistas aconteciam na sala destinada à realização dos cursos de 

treinamento ou no banheiro; [...]”299  

O assédio moral por revista íntima ocorre tanto com a revista em bolsas e pertences 

do empregado, quanto com apalpações corpóreas. São casos recorrentes na Justiça do 

Trabalho alagoana. De um lado, o direito de propriedade de quem revista, e do outro, os 

direitos de personalidade de quem é revistado. Em razão do forte conflito, entre os direitos de 

propriedade e de integridade moral, é que essa manifestação de assédio moral mostra-se mais 

comum no setor privado. Nesse necessário exercício de ponderação, o magistrado observará 

se ocorreram excessos.   

Para o TRT da 19ª Região, quando a revista acontecer sem contato corporal e for 

procedimento adotado com todos os empregados, sem distinção, como um tipo de 

procedimento impessoal e rotineiro destinada a desestimular furtos, não configura assédio 

moral. Também afasta a violação aos direitos de personalidade o fato de a revista ocorrer em 

lugar isolado e sem testemunhas, por pessoa do mesmo sexo e sem contato físico. Para o 

Tribunal, essas ações não configuram violação à dignidade humana. Em outras palavras, não 

fere a intimidade do trabalhador300. 

Todavia, os julgadores têm entendido que se o procedimento diário de revista for por 

meio de apalpações corpóreas ou revistas de objetos pessoais é situação constrangedora e 

lesiva à integridade moral do trabalhador. As apalpações corpóreas diárias e a revista em 

bolsas e sacolas são entendidas como lesivas à moral do empregado, principalmente se o 

agressor dispõe de mecanismos modernos de fiscalização de seu patrimônio. A prática 

cotidiana de revista extrapola os limites do poder diretivo do empregador e se ocorre em local 

que poderia, eventualmente, ser visitado por outras pessoas o dano é potencializado. Nesses 

casos, o poder diretivo do empregador jamais poderá sobrepor-se ao princípio da dignidade da 

pessoa humana. A preservação do patrimônio encontra limite nos direitos de personalidade 

dos trabalhadores301.  

                                                 
299 Relato colhido em processo (BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 53200-
68.2006.5.18.0006. 3ª Turma. Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 04 de setembro de 
2009). 
300 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00992.2008.004.19.00-2. 
Pleno. Rel. Des. Vanda Lustosa. Maceió, 14 de dezembro de 2009.  
301 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00366.2009.008.19.00-2. 
Pleno. Rel. Des. Severino Rodrigues. Maceió, 04 de dezembro de 2009; BRASIL, Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 01446.2008.007.19.00-8. Pleno. Rel. Des. João Batista. Maceió, 
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A revista íntima foi objeto de debate na 1ª Jornada de direito material e processual na 

Justiça do Trabalho, promovida pela ANAMATRA, TST e CONEMATRA, resultando na 

edição do Enunciado n. 15. Veja-se:  

Revista de empregado. I - revista - ilicitude. toda e qualquer revista, íntima 
ou não, promovida pelo empregador ou seus prepostos em seus empregados 
e/ou em seus pertences, é ilegal, por ofensa aos direitos fundamentais da 
dignidade e intimidade do trabalhador. II - revista íntima - vedação a ambos 
os sexos. a norma do art. 373-a, inc. VI, da CLT, que veda revistas íntimas 
nas empregadas, também se aplica aos homens em face da igualdade entre os 
sexos inscrita no art. 5º, inc. I, da Constituição da República.302  
 

São casos em que o assédio moral resta plenamente configurado. A fixação da 

indenização verificará principalmente o porte financeiro do agressor, se tinha condições 

financeiras para implantar uma forma menos lesiva de revista como câmeras, alarmes e 

dispositivos anti-furto, e as circunstâncias das revistas, se ocorria diante de outras pessoas 

(outros funcionários, clientes etc.).           

4.3.3 Situação vexatória  

Carla*, administradora de marketing, viveu anos sendo perseguida por seu chefe no 

trabalho. Seu superior fazia críticas constantes ao seu desempenho, além de mandá-la 

executar tarefa aquém de sua função. Chegou a ser transferida para uma sala superlotada, 

onde não havia cadeiras suficientes para sentar. Tinha de esperar que alguém desocupasse 

algum assento para então poder trabalhar. Depois, foi transferida para um prédio 

desativado, no qual somente funcionava sua sala e a sala de outra funcionária. Porque não 

atingia uma produtividade satisfatória, teve seu salário reduzido. No início, Carla* silenciou-

se, pois tinha medo de perder o emprego, após um tempo, não suportou mais e comunicou 

aos familiares para que a ajudassem a resolver sua situação. Por causa do trabalho, Carla* 

desenvolveu um quadro de pânico, depressão e obesidade. Hoje, sua situação no trabalho 

melhorou, mas ainda não foi solucionada por completo303. 

As situações vexatórias, geralmente, estão ligadas à imposição de metas de 

produtividade no ambiente de trabalho. A percepção de um mercado cada vez mais 

competitivo tem feito com que atos de pessoas despreparadas para ocupar posições de 

liderança, transformem-se em violações à integridade moral dos trabalhadores. As ações 
                                                                                                                                                         
23 de novembro de 2009; BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 
01323.2008.004.19.00-8. Pleno. Rel. Des. José Abílio Neves Sousa. Maceió, 29 de setembro de 2009. 
302 Cf. BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 01409.2008.008.19.00-6. 
Pleno. Rel. Des. João Batista. Maceió, 30 de julho de 2009. 
303 Caso colhido nas entrevistas realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos. O asterisco simboliza o nome 
de fantasia utilizado na narrativa uma vez que o verdadeiro nome das vítimas permaneceu no anonimato. 
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marcam negativamente os que não atingem as metas elaboradas em vez de incentivarem a 

produtividade saudável. São ações que visam à humilhação do trabalhador em razão de sua 

letargia laboral.   

Um caso pontual foi o da empresa que adotou o uso de bottons coloridos. Cada cor 

representava uma determinada quantidade de vendas realizada pelo empregado. Ao apreciar a 

situação, a Justiça trabalhista reputou a medida utilizada pela empregadora, como uma clara 

causa de constrangimentos internos entre os vendedores, e de inevitável conhecimento dos 

clientes, responsabilizando civilmente o empregador por danos morais recorrentes de assédio 

moral304.   

4.3.4 Isolamento 
 

Lúcia* é funcionária pública há muitos anos e, certa vez, foi assediada por seu 

superior hierárquico, para que aderisse a um cargo comissionado. Como o cargo oferecido 

não lhe dava a mesma segurança que o cargo que ocupava, Lúcia* de pronto recusou a 

proposta. Foi quando seus problemas começaram. Seu superior passou a pressioná-la 

diariamente, ameaçando-a de comunicar a recusa ao órgão competente. Começou a excluí-la 

de tudo que ocorria no trabalho. Sentindo-se decepcionada, Lúcia* comunicou a agressão ao 

órgão competente e, desde então, ele deixou de importuná-la305. 

O psicoterror consubstanciado na forma de isolamento do trabalhador é mais sutil, 

porém igualmente danoso. Nessa hipótese, não são fornecidos à vítima os meios relevantes ao 

desenvolvimento das suas atividades (informações, orientações, infra-estrutura etc.). Assim, 

ela é taxada como improdutiva, dentro da organização onde atua. Seja uma punição, ou uma 

forma que leve ao rompimento da relação de trabalho, o isolamento representa uma 

perseguição no ambiente de trabalho. 

A questão mais sensível referente a essa manifestação de assédio moral está na 

dificuldade em ser comprovada. Isto porque as condutas do agressor são, em geral, omissivas.  

                                                 
304 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00981.2008.003.19.00-6. 
Pleno. Rel. Des. Vanda Lustosa. Maceió, 19 de outubro de 2009. Ementa: Recurso ordinário. Dano moral. 
Assédio moral. Uso de "bottons". A adoção do uso de "bottons" coloridos, com distinção de cores em função da 
quantidade de vendas de cada vendedor da loja, atenta contra a dignidade do empregado, na medida em que 
causa contrangimentos internos entre os próprios vendedores, de inevitável conhecimento dos clientes. Tal 
conduta, além de desnecessária, leva o vendedor, que por qualquer motivo tenha vendido menos que seus 
companheiros, a ser visto, interna e externamente, como vendedor incompetente, configurando assédio moral, 
com nítida lesão à moral do trabalhador. Recurso empresarial parcialmente provido.  
305 Caso colhido nas entrevistas realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos. O asterisco simboliza o nome 
de fantasia utilizado na narrativa uma vez que o verdadeiro nome das vítimas permaneceu no anonimato. 
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Tanto é assim, que o julgado colhido traz uma situação de isolamento, por meio de 

conduta comissiva. Trata-se de um trabalhador, que logrou demonstrar a perseguição reiterada 

e prolongadamente no trabalho, com base do ato de suspensão e afixação do fato em quadro 

de aviso306.    

4.3.5 Agressões verbais 
 

Dalva*, na faixa dos 40 anos, era funcionária pública e trabalhava num hospital 

como auxiliar de enfermagem. Sua história é um caso típico de perseguição no ambiente de 

trabalho. Estava sempre amedrontada e insegura, pois recebia críticas constantes ao seu 

desempenho profissional, seu trabalho nunca era satisfatório e nunca via seus esforços 

reconhecidos. Mas as críticas não se restringiam ao serviço, pois se relacionavam à 

personalidade da funcionária também. Sua chefe estava sempre atribuindo mais tarefas do 

que aquelas que normalmente eram atribuídas aos trabalhadores de sua categoria. Caso 

Dalva* reivindicasse seus direitos, a chefe transferiria a funcionária de seu posto de 

trabalho, como forma de ameaçá-la. Dalva* já tentou conversar com seus superiores, mas 

não obteve sucesso em suas investidas. Acabou cedendo às pressões da chefia, por medo de 

ser demitida, e continua sendo assediada.307 

Considera-se assédio moral o trato agressivo direcionado aos empregados. Os 

julgadores reconhecem que a cobrança de metas por meio de agressões verbais (forma 

grosseira de falar, ameaças, gritos, intimidações etc.) revela-se uma afronta à integridade 

moral do empregado e pode causar danos, inclusive, à saúde física da vítima.  

Em um julgado colhido, o TRT da 19ª Região verificou que o gerente-geral do 

reclamado assediava moralmente a autora, “cobrando-lhe metas e resultados de modo 

grosseiro, com ameaças, intimidações e nítida afronta a sua moral, fazendo uso de gritos e 

expressões ofensivas”. Por meio de prova testemunhal foi constatado que o ambiente de 

trabalho era regido “pelo clima da ameaça e do desrespeito à saúde física e mental da autora, 

causando-lhe profundos abalos psíquicos”. Comprovou-se também que o superior hierárquico 

não coibia os desmandos do seu gestor maior naquela determinada unidade bancária. Em 

                                                 
306 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 00464.2008.001.19.00-4. 
Pleno. Rel. Des. Antônio Catão. Maceió, 22 de julho de 2009. Ementa: Dano moral. Existência. Reparação 
pecuniária. - O deferimento de pedido de indenização por danos morais pressupõe uma conduta que ocasione 
dano a direitos da personalidade. nos presentes autos, restou configurado o dano moral sofrido pela reclamante, 
por conta da situação vexatória à qual foi submetida por ato da reclamada - perseguição que culminou numa 
supensão com intento de humilhação, inclusive com afixação do ato em quadro de avisos, reiterada e 
prolongadamente, caracterizando assédio moral a justificar o pagamento de uma indenização por danos morais. 
307 Caso colhido nas entrevistas realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos. O asterisco simboliza o nome 
de fantasia utilizado na narrativa uma vez que o verdadeiro nome das vítimas permaneceu no anonimato. 
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razão disso, o Tribunal considerou o funcionário “nitidamente despreparado para gerenciar 

pessoas de modo correto e urbano”, e entendeu que os referidos atos deveriam ser 

monetariamente suportados pelo banco que o agressor na referida posição308. Aplicou a culpa 

in eligendo. 

Os danos à saúde física da vítima foram os efeitos demonstrados pela pesquisa 

realizada pelo Laboratório de Direitos Humanos, conforme já mencionado, acometendo 66% 

das entrevistadas (31% - choro compulsivo; 12% - depressão; 10% - enxaquecas e dores no 

corpo; 6% - medo ou pânico; 7% - outros sintomas). A extensão do dano moral decorrente do 

psicoterror também é elemento que deve ser levado em consideração no momento da fixação 

do quantum compensatório.    

4.3.6 Imposição de situações degradantes 
 

Quitéria*, jovem de 26 anos de idade, recebeu uma proposta para trabalhar numa 

casa de família no município de São José do Egito. Mesmo longe de Maceió e de seus 

parentes, aceitou o emprego. Trabalhava quase como escrava e vivia praticamente em 

cárcere privado. Sua patroa obrigava-a a despertar-se horas antes do necessário (às 4h da 

manhã) alegando que Quitéria* deveria cuidar de seus filhos, que só se acordariam às 7h da 

manhã para tomar café e ir à escola. Não fosse o bastante, sua patroa não concedia folgas 

em finais de semana e feriados e não permitia que Quitéria* mantivesse qualquer forma de 

contato com sua família. Quitéria* sentia-se humilhada e sempre chorava. Por não suportar 

a situação, voltou para Maceió fugindo, literalmente, de seu antigo emprego309. 

A imposição de situações degradantes no ambiente de trabalho são formas de 

desvalorização da pessoa humana. Elas diminuem ou anulam a efetividade dos direitos que 

garantem um espaço de trabalho digno e propício ao desenvolvimento da personalidade dos 

trabalhadores.  

A redução do trabalhador à condição análoga à de escravo também é uma forma de 

degradação da pessoa humana. A Organização Internacional do Trabalho alertou para o 

crescente  

número de brasileiros que vivem e trabalham em condições subumanas, 
amontoados em alojamentos pequenos, sem ventilação, sujos e sem o 
mínimo de higiene, onde falta tudo: água potável, instalações sanitárias, 

                                                 
308 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 2006.003.19.00-3. Pleno. Rel. 
Des. Severino Rodrigues. Maceió, 09 de março de 2010.  
309 Caso colhido nas entrevistas realizadas pelo Laboratório de Direitos Humanos. O asterisco simboliza o nome 
de fantasia utilizado na narrativa uma vez que o verdadeiro nome das vítimas permaneceu no anonimato. 
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alimentação adequada, remédios e assistência médica. Embora não faltem, 
registre-se, bebidas alcoólicas e cigarros. Incentivar o vício dos 
trabalhadores é um dos meios utilizados pelos aliciadores para manter a 
vítima presa na rede de exploração. Essa prática, além de alimentar a 
servidão por dívida, escraviza pela dependência, diminuindo a possibilidade 
de fugas e denúncias310.   

 

Além de configurar uma espécie de assédio moral, a legislação brasileira, por meio 

da Lei n. 10.608/2002, artigo 2º-C, assegurou a percepção de três parcelas de seguro-

desemprego, no valor de um salário mínimo, às pessoas que trabalhem nessas condições 

degradantes, bem como criou um tipo penal no artigo 149 do Código Penal, com pena de 

reclusão de dois a oito anos e multa311.  

As situações degradantes podem se manifestar de forma mais patente. Assim foi o 

caso do empregador que trabalhava com o transporte de valores e expunha diariamente fotos 

de colegas de trabalho brutalmente assassinados. O TRT da 19ª Região julgou essa medida, 

utilizada para proteger o patrimônio da empresa, uma tortura psicológica que criava um 

ambiente de temor caracterizador do assédio moral312. Cabível, portanto, a responsabilização 

civil da empresa pelos danos morais, decorrentes de assédio moral.          

4.3.7 Discriminação  
 

Antônio Ferreira dos Santos foi admitido em 1985 pelo Banco do Estado da Bahia, 

sucedido em 2001 pelo Bradesco. A partir de 1996, trabalhava na função de gerente-geral na 

cidade de Salvador, quando em 2004 foi demitido por justa causa. Ele alegou que era 

discriminado por seu superior hierárquico, o Superitendente Regional, Sr. Fernando Tenório. 

Apesar de o banco não ter declinado o motivo da justa causa (desídia, indisciplina e 

improbidade) ficou comprovada a dispensa por discriminação sexual, por meio dos 

depoimentos colhidos das testemunhas. As testemunhas confirmaram os fatos vexatórios e 

                                                 
310 Organização Internacional do Trabalho. Possibilidades Jurídicas de Combate à Escravidão Contemporânea, 1 
ed. Brasil: OIT, 2007, p. 69. Disponível em: <http://www.reporterbrasil.org.br/escravidao_OIT.pdf> Acesso em: 
26 de janeiro 2010. 
311 Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a 
jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, 
sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: Pena - reclusão, de dois a oito anos, 
e multa, além da pena correspondente à violência.  
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho; II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  
§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: I - contra criança ou adolescente; II - por motivo de 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.  
312 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 61600.2009.002.19.00-6. 
Pleno. Rel. Des. José Abílio Neves Sousa. Maceió, 08 de março de 2010. 
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humilhantes pelos quais passou Antônio, sendo suas atitudes taxadas de “frescura” e 

“viadagem” por diversas ocasiões, chegando a chorar muito em uma delas, além de ser 

taxado de “boiola” por seu superior hierárquico, na frente dos demais colegas, conforme 

depoimentos313.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região condenou uma instituição financeira 

ao pagamento de uma indenização por danos morais a um empregado dispensado, em razão 

da sua orientação sexual. Diante do reconhecido assédio moral, o tribunal também aplicou o 

artigo 4º, II, da Lei n. 9.029/95, para indenizá-lo com o pagamento da remuneração em dobro, 

relativo ao período do afastamento, pelo caráter discriminatório da dispensa. O caso chegou 

ao Tribunal Superior do Trabalho, que negou o recurso interposto pelo banco.  

O Ministro do TST, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, que apreciou o caso, 

julgou indubitável a discriminação sofrida pelo reclamante no trabalho por ser homossexual. 

Na Comunicação de Dispensa de Antônio, constava apenas o número do artigo da CLT que 

estaria enquadrado e nada mais. O Ministro ressaltou que este não é “procedimento aceito 

pelo legislador e, muito menos, pelo Poder Judiciário”.  

Neste caso de assédio moral praticado por discriminação sexual, além da 

indenização por danos morais, o Judiciário utilizou a Lei n. 9.029/95, entendendo que seu 

artigo 1º proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória, para efeito de acesso à relação 

de emprego ou a sua manutenção, sem representar numerus clausus. A lei determina em seu 

artigo 4º que o rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório faculta ao 

empregado optar entre: I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 

afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas dos juros legais; II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 

afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.      

O TST ratificou a posição do tribunal a quo que estipulou, para o efeito pecuniário 

previsto no artigo 4º, II, da Lei 9.029/95, o lapso temporal compreendido entre a dispensa até 

o trânsito em julgado da decisão, pois a reintegração do empregado, se houvesse, dar-se-ia 

nesse último.  

 

 

                                                 
313 BRASIL, Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 1019/2004-024-05-00. Pleno. Rel. Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Brasília, 09 de outubro de 2009.  
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Ao englobar as indenizações arbitradas a decisão revela uma postura de maior 

intolerância dos julgadores frente aos atos discriminatórios. A incidência do artigo 4º, inciso 

II, da Lei 9.029/95, pode ser aplicada para combater o assédio moral em forma de 

discriminação baseada no sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, 

religião, contra portadores do HIV etc. 

4.4 Sobre o ônus da prova 
 

O Laboratório de Direitos Humanos314 também realizou uma pesquisa de percepção 

com os juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região e a maioria dos entrevistados 

reconheceu a dificuldade na coleta de prova do assédio moral. Reputaram isso ao alto grau de 

subjetividade que envolve a situação e à banalização do tema pelos advogados.  

Existe dificuldade na coleta de provas do assédio moral?

72%

14% 14%

Sim Não Nunca julgou um caso de
assédio moral

Fonte: Laboratório de Direitos Humanos. CNPq/UFAL
 

  
 

Para o TRT da 19ª Região, conforme a pesquisa de jurisprudência realizada, o ônus 

da prova recai sobre a vítima do assédio moral, com base nos artigos 818, da CLT, e 333, I do 

CPC315. De acordo com o mencionado anteriormente, o ordenamento jurídico francês também 

                                                 
314 SARMENTO, George; CAVALCANTI, Stela. Violência doméstica e assédio moral contra as mulheres. 
Maceió: Edufal, 2009. 
315 BRASIL, Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 58900.2008.003.19.00-7. 
Pleno. Rel. Des. José Abílio Neves Sousa. Maceió, 12 de janeiro de 2010; e BRASIL, Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região. Recurso Ordinário n. 10060.2009.007.19.00-1. Pleno. Rel. Des. Severino Rodrigues. 
Maceió, 11 de março de 2010. Ementa: Recurso ordinário em rito sumaríssimo. Dano moral decorrente de 
assédio. Ônus de prova. Por mais que haja evidências de atritos entre a administração do reclamado e o autor, 
cabia a este comprovar satisfatoriamente o assédio moral alegado. E, como se observa do conjunto deponencial, 
não logrou o reclamante desvencilhar-se de seu ônus específico de prova, a teor dos artigos 818 da CLT e 333, I 
do CPC. Não se vislumbra, segundo a prova dos autos, a ocorrência de ato patronal que caracterize o assédio 
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reconhece a dificuldade em se comprovar os comportamentos repetitivos que têm por fim a 

degradação das condições de trabalho. Por isso, considera nulos de pleno direito quaisquer 

atos praticados com assédio moral e inverte o ônus da prova em favor da suposta vítima, 

cabendo ao acusado pela agressão provar que os atos adotados não caracterizavam assédio 

moral316. 

A percepção da maioria dos juízes entrevistados, a respeito da dificuldade de a 

vítima do assédio moral apresentar provas está em desacordo com as regras utilizadas no 

momento da apreciação e julgamento dos casos de assédio moral. Esse entendimento 

jurisprudencial merece ser repensado, pois os estudos dos tipos de assédio moral realizados 

nos tribunais alagoanos, bem como os dados nacionais e internacionais apresentados, não 

deixam dúvida da hipossuficiência das vítimas do assédio moral.        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                         
moral pretendido, pelo que deve ser provido o recurso ordinário, excluindo-se do condeno a indenização 
arbitrada na sentença de primeiro grau.  
316 Disponível em: <http://www.assediomoral.org> Acesso em: 10 jan 2009. 
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CONCLUSÃO 
 

Por meio do trabalho a maioria das pessoas acumula recursos com os quais é possível 

pautar a forma de viver, atuar no meio social e usufruir os bens e serviços produzidos. O 

trabalho é, portanto, um instrumento relevante à concretização da dignidade dos seres 

humanos e não é sem razão os esforços voltados à construção e à manutenção de um ambiente 

de trabalho saudável. Lugar onde os trabalhadores possam desenvolver suas personalidades, 

potenciais e talentos.  

As transformações sociais, nascidas dos avanços tecnológicos, contextualizam os 

espaços de trabalho em um meio de informações transmitidas com maior velocidade que 

exigem respostas igualmente rápidas. Isso acelerou o ritmo de trabalho, tornando-o cada vez 

mais competitivo. Para os que compõem e participam dessa estrutura na condição de 

hipossuficientes cresce o medo do desemprego, de não produzir e ser útil à sociedade. Temor 

da marginalização. O medo de perder o emprego permeia as relações de trabalho e, a 

depender da posição que o sujeito ocupe na estrutura laboral ou até mesmo os traços de sua 

personalidade, esse sentimento apresentará peculiaridades.  

   Aonde quer que o ser humano interaja com outros seres humanos haverá regras 

comportamentais. Essas condutas pautadas devem respeitar uma gama de direitos inerentes ao 

homem e construídos no decorrer de sua evolução histórica. Os direitos dos trabalhadores são 

limites, diretrizes e fundamentos para toda conduta dentro das relações laborais. Ao 

compreender que esses direitos são reconhecidos no plano supraestatal, a importância e o 

respeito a eles potencializa-se.   

O reconhecimento dos direitos inerentes à personalidade dos trabalhadores ocorre em 

uma ordem superior a dos Estados nacionais. No ordenamento jurídico brasileiro, as 

consequências do reconhecimento supraestatal dos referidos direitos atingem toda sistemática 

de recepção dos tratados internacionais sobre direitos humanos. Em razão do conteúdo, os 

tratados internacionais sobre direitos humanos têm natureza supraestatal. Eles revelam 

direitos reconhecidos em um plano superior ao do Brasil. São direitos ligados às necessidades 

humanas relacionadas à dignidade, liberdade, igualdade e solidariedade.  

Todavia, quando o constituinte derivado acrescentou o parágrafo § 3º ao artigo 5º, 

por meio da Emenda Constitucional n. 45/2004, em vez de dirimir os questionamentos sobre a 

intenção do constituinte originário a respeito da recepção dos tratados internacionais sobre 

direitos humanos ilustrada no § 2º do artigo 5º, causou ainda mais polêmicas. O Supremo 
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Tribunal Federal interpretou, no Recurso Extraordinário n. 466.343-SP/2006, a inovação 

constitucional de modo a não reconhecer a natureza supraestatal de tratados importantes como 

o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (aprovado em 

12.12.1991), o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (aprovado em 12.12.1991) 

e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (ou Pacto de São José da Costa Rica, 

aprovada em 25.09.1992), incorporados antes da determinação do quórum especial.        

A regra constitucional que estabelece iter procedimental de emenda constitucional à 

aprovação dos tratados internacionais sobre direitos humanos consiste em uma violação ao 

princípio constitucional da prevalência dos direitos humanos (art. 4º, inciso II). Este princípio 

positiva a supraestatalidade dos direitos analisados. O legislador, ao reformar o texto 

constitucional, criou mais obstáculos ao cumprimento dos compromissos pactuados 

internacionalmente.  

Além disso, o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal posiciona os tratados 

internacionais sobre direitos humanos em diferentes níveis a depender da época da recepção. 

O STF considera os tratados sobre direitos humanos incorporados antes da EC n. 45/2004 

simplesmente supra-legais. Até o voto vencido e mais “avançado” ainda deixa a desejar, pois 

cria a categoria de normas material e formalmente constitucionais – os tratados internacionais 

sobre direitos humanos aprovados depois da EC n. 45 – e de normas materialmente 

constitucionais – os tratados internacionais sobre direitos humanos recepcionados entre a 

promulgação da CF de 1988 e a EC n. 45 e aprovados sem o quórum especial. Ele atribui a 

tais tratados o valor de emenda constitucional e não reconhece a natureza supraestatal desses 

acordos.  

Pactos internacionais que versam sobre direitos humanos trazem em seus conteúdos 

normas de direitos humanos materialmente fundamentais. Por isso, mesmo a recepção desses 

tratados com a observância do procedimento das emendas constitucionais é inconstitucional, 

pois a regra do § 3º, artigo 5º da CF, ao emendar o texto constitucional em 2004, restringiu a 

aplicabilidade imediata deles. Assim, o conteúdo dos tratados internacionais sobre direitos 

humanos prevalece independentemente do reconhecimento estatal. Essa sistemática ratifica a 

tendência à relativização da soberania e a compreensão de direitos humanos universalizantes. 

Conceito que dá uma maior operacionalidade e racionalidade aos direitos humanos. Por isso, 

ainda é tímido o entendimento adotado pela Suprema Corte.  

 Os direitos de personalidade dos trabalhadores são reconhecidos no plano 

internacional, mas é na ordem interna que eles são declarados e executados. Em outras 
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palavras, a proteção da integridade moral das pessoas no ambiente de trabalho ocorrerá na 

ordem estatal. A proteção na ordem supraestatal também é possível, mais sua força ainda não 

se equipara às ações protetivas nacionais.   

Diante da fluidez e da crescente competitividade das relações de trabalho, o combate 

ao psicoterror é a forma mais pontual de proteger a integridade moral das pessoas nos espaços 

laborais. Esse psicoterror é uma violência moral contra trabalhadores de países desenvolvidos 

e das chamadas nações em desenvolvimento. Tratam-se de condutas ofensivas, intimidatórias 

e discriminatórias praticadas repetitivamente, que tenham por objetivo desvalorizar, humilhar, 

injuriar, caluniar ou subjugar o trabalhador. As principais manifestações do assédio moral são 

as críticas constantes e injustificadas ao trabalho executado; a imposição de situações 

vexatórias e humilhantes; o assédio sexual e os contatos físicos indesejáveis, além do desvio 

de função e isolamento do empregado ou, embora raramente, do empregador. 

A violência moral pode ser vertical, quando praticada pelo superior hierárquico 

contra os trabalhadores a ele subordinados (ascendente) ou vice-versa (descendente). Também 

pode ser horizontal ao ocorrer entre colegas de trabalho, exteriorizando-se por atos de 

hostilidade, ridicularização, preconceito ou intolerância contra a vítima. A complexidade das 

relações humanas revela a possibilidade de uma violência moral mista, ou seja, vertical e 

horizontal ao mesmo tempo.  

Bullying, mobbing, gestão de estresse, gestão por medo, perseguição etc. são formas 

de violência no trabalho abrangidas pelo conceito de assédio moral. Chama-se bullying a 

intervenção na vida privada da vítima de modo a intimidá-la. O mobbing é a pressão exercida 

pelo grupo sobre um dos seus membros – assédio moral horizontal. Há outras condutas de 

assédio relacionadas à liderança que atingem a organização do trabalho como a gestão através 

do estresse que coloca os trabalhadores sob pressão. E a gestão por meio do medo que utiliza 

o medo do desemprego como instrumento para aumentar a pressão sobre os trabalhadores.  

Também não se pode confundir assédio moral com dano moral. Do desrespeito à 

integridade moral no ambiente de trabalho, em outras palavras, aos direitos inerentes à 

personalidade do trabalhador, nasce o dano moral. Trata-se de uma tentativa de compensar 

economicamente os sujeitos detentores desses direitos incomensuráveis pela violação sofrida. 

Apesar da importância desse instituto, vale ressaltar que o Poder Judiciário precisa ser 

cauteloso com as indenizações compensatórias de danos morais para não permitir a 

banalização.   
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e a Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (1980) – dentro do sistema 

universal – além da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, a Convenção 

Americana dos Direitos Humanos e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher – no sistema regional americano – são exemplos de 

documentos sobre direitos humanos que reconhecem o direito à integridade moral dos 

trabalhadores. No primeiro momento, intui-se que as mulheres são as principais vítimas da 

violência moral no trabalho em razão das regras voltadas a sua proteção. Elas estão inseridas 

no chamado direito das minorias. As pesquisas de campo confirmaram essa realidade.  

A proteção dos direitos inerentes à personalidade no ambiente de trabalho pode 

ocorrer com base em ações preventivas ou repressivas. Preventivamente, protegem-se os 

direitos de personalidade no ambiente de trabalho com ações voltadas à criação de espaços 

salubres, remuneração com real poder aquisitivo, concessão de férias, capacitação das 

lideranças – tanto na esfera pública quanto na privada – etc. Já as medidas de repressão 

caracterizam-se pela punição dos agressores. O sistema brasileiro de combate ao assédio 

moral possui traços eminentemente repressivos, com base nas esferas civil, administrativa e 

penal de responsabilização do assediador.     

Na responsabilidade civil serão arbitradas, por critérios escolhidos pelos magistrados, 

compensações indenizatórias decorrentes de alguma das manifestações de assédio moral. 

Trata-se da compensação pelo dano moral decorrente da conduta reprovável do agressor. Em 

geral, os parâmetros utilizados para fixação do quantum indenizatória são: a proibição do 

enriquecimento sem causa da vítima; a reeducação do agressor; a intensidade do assédio, 

observando o dano social causado à vítima; as conseqüências do dano na vida do agredido; 

sua capacidade de recuperação; a proporcionalidade entre o valor e o dano; capacidade 

econômica do agente agressor; o dolo e a culpa do agressor, sua intenção de praticar tal 

violência.  

A Emenda Constitucional n. 45/2004 estabeleceu as competências para a apreciação 

e julgamento dessas causas. Conforme o artigo 114, inciso VI, da CF, compete à Justiça do 

Trabalho processar e julgar as ações de indenização por dano moral decorrentes da relação de 

trabalho. São reclamações trabalhistas ajuizadas pelos trabalhadores celetistas e prestadores 

de serviços. Caberá à Justiça Comum (Federal ou Estadual) o julgamento das ações de 

indenização movidas por seus servidores. Quando a vítima for funcionário público ainda 
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existe a possibilidade de a responsabilidade civil ser exigida frente ao Estado, isto é, a 

Administração que a remunera. 

Especificamente no setor público, a vítima pode buscar a responsabilidade 

administrativa do assediador que também deve ser funcionário público. Com base na lei n. 

8.112/90 os servidores públicos federais vítimas do psicoterror podem requerer a punição 

disciplinar do agressor. O disposto no artigo 117 da referida lei não deve ser compreendido 

como um rol taxativo de condutas incompatíveis com os princípios que regem a 

Administração Pública, logo não se justifica deixar de punir o assédio moral por meio da 

responsabilização administrativa por ausência legislativa.            

Há algumas leis municipais que pretendem regulamentar os casos de assédio moral 

na Administração Pública, todavia a constitucionalidade dessas regulamentações municipais 

está sendo questionada judicialmente. Alega-se que elas estão ferindo o princípio da 

independência entre poderes, pois legislar sobre o tema seria competência exclusiva da União. 

Quando as responsabilidades civis e administrativas não conseguirem pacificar as 

expectativas sociais e compensar satisfatoriamente a vítima pelos danos suportados, justifica-

se a resposta penal. Por ser uma violência moral contra bens jurídicos protegidos – a exemplo 

da vida, intimidade, honra, imagem etc. – as manifestações do assédio moral devem ser 

criminalizadas. Responsabilidade penal do assediador moral está em consonância com os 

mandamentos constitucionais de criminalização que legitimam a atuação do Direito Penal 

diante da violação dos direitos inerentes à personalidade do trabalhador, essenciais à vida 

humana em sociedade. Ela também deve respeitar os limites impostos pelos princípios 

jurídicos, em especial o da intervenção penal mínima, respondendo em última instância e 

proporcionalmente à agressão praticada.   

Contudo, a criação de um tipo penal para o assédio moral não é o melhor caminho. É 

característico da violência moral que ela se apresente de diversas formas (críticas constantes e 

injustificadas ao trabalho; imposição de situações vexatórias e humilhantes; assédio sexual e 

contatos físicos indesejáveis; desvio de função e isolamento etc.) e um tipo penal jamais 

conseguiria prever todas as condutas possíveis. Uma prova disso são as propostas de tipificar 

o assédio moral em tramitação no Congresso Nacional. Os projetos de lei apresentam 

conceitos equivocados, tratando assédio moral como sinônimo de coação moral. Além disso, 

quando muito, conseguem conceber um tipo que protege apenas um dos tantos bens jurídicos 

violados pelo psicoterror. In casu, o legislador depara-se com a improvável tarefa de taxar o 
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assédio moral, em respeito ao princípio da legalidade, utilizando o mínino de expressões 

imprecisas possível.    

No caso da responsabilidade penal é preciso observar que a criminalização desse mal 

no ambiente de trabalho já se faz presente nos tipos existentes e, para uma repressão ótima, 

seria necessária somente a criação de uma causa penal de aumento que tratasse da reiteração 

das condutas criminalizadas.      

Em razão das peculiaridades do assédio moral apontadas em cada forma de 

responsabilidade, o sistema brasileiro de repressão atua com foco na esfera civil. A pesquisa 

dos casos judicializados de assédio moral revelou que a Justiça do Trabalho e a Justiça 

Comum têm julgado casos de desvio de função; revista íntima; situação vexatória; 

isolamento; agressões verbais; imposição de situações degradantes e discriminação. Segundo 

os tribunais pesquisados, quando o desvio de função ocorrer no espaço das relações privadas 

de trabalho, são garantidas as diferenças salariais entre as funções que deveria exercer e a que 

de fato a vítima estava exercendo. Na esfera pública, o desvio será comprovado se houver 

incompatibilidade entre as atividades inerentes ao cargo efetivo do funcionário e a do lugar 

onde estiver lotado. Já os procedimentos de revista não serão ofensivos quando acontecerem 

sem contato corporal. Porém, se o procedimento diário de revista for realizado com 

apalpações corpóreas ou revistas de objetos pessoais a situação será considerada lesiva à 

integridade moral do trabalhador. Observou-se ainda que as situações vexatórias estão ligadas 

às metas de produtividade no ambiente de trabalho, punindo a letargia laboral com a 

imposição de tarefas humilhantes.  

No assédio moral por isolamento as dificuldades para colação de provas são maiores 

porque, geralmente, ele ocorre por meio de condutas omissivas. Tanto é que o julgado colhido 

traz uma situação de isolamento comprovada em razão da conduta comissiva do agressor. As 

agressões verbais são consubstanciadas na forma grosseira de falar, ameaças, gritos, 

intimidações etc. Com relação à imposição de situações degradantes, além do já conhecido 

combate ao trabalho análogo ao de escravo, a Justiça trabalhista tem punido situações que de 

alguma maneira desvalorizem reiteradamente a pessoa humana.          

Nos casos de violência moral por discriminação – de sexo, origem, raça, cor, estado 

civil, situação familiar ou idade, religião, contra portadores do HIV etc. – a Justiça do 

Trabalho, além da indenização por danos morais, tem condenado o agressor ao pagamento, 

em dobro, da remuneração do período em que a vítima ficou afastada do trabalho, aplicando o 
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artigo 1º, da lei n. 9.029/95, que proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória para 

efeito de acesso à relação de emprego ou a sua manutenção.  

A Justiça do Trabalho da 19ª Região tem decidido reiteradamente pela não inversão 

do ônus da prova em favor da vítima. Essa posição merece ser ponderada diante da 

dificuldade em juntar provas do assédio moral e da condição de hipossuficiência em que a 

vítima geralmente se encontra.   

O psicoterror é um fato social e como tal deve ser objeto de investigação. A pesquisa 

científico-empírica realizada pelo Laboratório de Direitos Humanos da Ufal, cotejada com 

outras pesquisas em âmbito nacional e internacional, retratou o quadro social vivenciado por 

100 das 177 mulheres entrevistadas. As dificuldades de inserção e permanência no mercado 

de trabalho dão margens às condutas que extrapolam os limites do ambiente de trabalho 

saudável e do respeito à integridade moral das pessoas. As práticas desestabilizam o 

indivíduo, levando-o a duvidar da própria capacidade produtiva e da competência para 

executar as tarefas. O assédio moral é psicossomatizado pela maioria das vítimas através de 

choros compulsivos, dores no corpo, fadiga, pressão alta, bem como do desenvolvimento de 

quadros de medo, pânico e depressão.  

O desconhecimento a respeito do assédio moral e suas peculiaridades levam a 

conclusões precipitadas que apontam para a criação legislativa como grande solução. O senso 

comum de que há problemas nos ambiente laborais não basta para a verdadeira delimitação 

problema. O Brasil possui um sistema de repressão ao assédio moral pronto para combatê-lo, 

desde já, em linhas gerais. O desafio real está na sua compreensão precisa. A partir daí será 

possível evoluir nas ações de proteção à integridade moral das pessoas no ambiente de 

trabalho, transformando um sistema eminentemente repressivo em preventivo. Essa busca 

pela efetividade sistêmica tem por base o respeito à natureza supraestatal dos direitos 

humanos e o cumprimento dos compromissos pactuados no plano internacional.  
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